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Descrição do protocolo 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUTO CERTAME EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO DE 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ;;er informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física , ou CNPJ , para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 





ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI M 

SE:::RF.TARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO , PATRIMÔNIO 
E RECURSOS HUMANOS 

CNPJ : 05 . 648 . 696/000 1-80 

Ofício Nº181 /2022-SEMAPREH 

QJ_ 

ltapecuru-Mirim/MA, 20 de junho de 2022. 

Ao Senhor 
LUCIANO DA SILVA NUNES 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

ASSUNTO: Contratação do Instituto Certame empresa especializada em treinamento de 
procedimentos licitatórios. 

Vimos através do presente a Vossa Senhoria a Contratação do INSTITUTO 
CERTAME, que irá ministrar o curso Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

Sem mas para o momento, desejo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

. , (~v/ 
Waldermo Mendes daO!a 

Secretário Municipal de Administração, 
Patrimônio e Recursos Humanos 

Rua Basílio Simão, 5/ N - Centro - Fone: (98) 99163,8185 
CEP. 65485-000 lla11ccun.1 míl'im/MA C.N.P'.J 05.648.696í0001-80 

E-mail.: ªdm;ni_strª-çao@itapecur_µmirim.ma.gov.br 



FREFE l TU1<A r:vn e I ,?A::., ,)E' JTP..PECJRU MIRIY'. 
._i!:,C RETAR I A MUNICI PAT, ['F. ADMINI.3Tr<.AÇÀO, PATRitv'.ONIC E P.EC UR:' ,JS r.'J'·1ANOS 

~~PJ : 05 . 64 3. 6?6/CC8 1- 80 

PRO.JETO BÁSICO 

l OB.J(, ro 

1. 1. O presente instrumento tem como objeto a contratação da empresa INSTITUTO CERTAME 
para ministrar o curso fechado pre~encial "Aspecto~ a\ ançados de licitações segundo a Lei nº 

14.03,2021 (~o,a Lei de Licitações)'', nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022. na cidade de 

ltapecuru l\1irim, conforme especificações da proposta cm anoo. 

- --------

1 E "Í MERO DE PARTICIPANTES 
-rn 

---------- - -- __ _J 

2 .1l1Sl IFICATIVA DA NECESSIDADE ll.\ CONTRATAÇÃO 

2.1 .. \ 1.. untrataçào de treinamento por p1.>,..,<1a _J urídica dl~ direto públic<, poderú PC\llTL'r ... om ba-,e no 

displ>-,'1' no art. 25. II (lnexig1hilidadL' de l.1c1taçào) cumulado com ú Jrt. 13. \ l. ,unho<, ... !-1 Lei I·cderal 
nc ~.M, '1 1993, 

2.:2 . 1... u11..,1dcre que ds contratações de prot"c-,sorL'"· conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 

treinamento ou aperkiçoarnentu de pessoal. hem como a inscrição de scn idorcs para participação de 

cursos abertos a terceiros. enquadram-se •ia hipótese de 111c,igibilidaclc de ltcitaçàll pre\ ist I no inciso [I 

do art. .25. combinado com 0 inciso VI d() art. 13 da Lei n~ 8.666 1993. ( Decisão l'CI 1c -l-39 ' 1998-

Ptcnanl' ). 

2.3. Contrata-se por mc,igihilidade de licitaçàP et1111 fündamento no an. 2". caput< u mci-;o II da I ei nº 

8.666. de 21 de _j unho de 199, . pessü.ts nalllrais e: .1 umlicas para ministrar i.:ur-,o:-- rechados para 

treinai11l· 11to e apcrk1çoamcnto de pessoal ( \ li ..! ins<.:ri.;J.() em cur-.,lh abcrtú:-. 1 < > 1cnlaLj ll '\ormativa 

AC1l n 18). 

2.-l-. l{ c-,,alta-sc ainda. que al~m d::i 1,u5ca pelo apert'e1ç()amento nos procedimenllh dos processo de 

c0ntrat·1do 110 âmbito desta Prefeitura. ohjL·ti\ a-se ainda o lcreccr aos servidores que participarão do 
e, c1110 11or meio do contcúdl) programático (,lerecido. rnotl\ação profissional. etici0ncia na contratação 

e se prc, l'nÍr de e\ entual rcsponsahili/acào. <1dmi111strnti, ~1 ou por tribunal de contas. pela inobserdncia 

de de\ L rcs e ohrigaçôe<; ;.:om , istas a 1mph:ment<11;ào dos conhec1mc1110s apr..:-Lndidos na pratica 

cot1dia1w de <;ua<; atribuições. 

2.5. ~e,-,c sentido. torna-se l)J1Mtu111 a part· ·1 pa\ão ,!os sen idores da Prd"c1tura \lunic1pai de Itapecuru 

Mi rim 110 curso frchado pn:scnciL1l ·· ·\spL'l.l(h ,1, an~ados de licitaçüe'-. ~q;.undo d I ei n'' l ➔. 133 ·202 1 



S ST ADO J O MARANHÃO 
PREFEI TCRA MU~ I C:PA~ DE ITAPECURU MI RI M 

SF:C?2TARIA MUNICI P;;:::. JE ADi1'.I NI:.3~E\AÇÃO, PATR I MÔNIO E RECURSOS HU~ANOS 
C~ PJ. 05.648 . 696/0 001-8 0 

(No\:t Lei de Licitações )"·. a ser reali:;ado pela empresa INSTITUTO CERTAVIE. cu10 conteúdo 

programático é inédito e atende adequadamente as necessidades administrativas pertinentes à correta 

aplicahilidade das normas que regem a espécie. mediante o estudo de casos que tragam o 

aperfeiçoamento e melhoria nas práticas de licitação em curso neste ó rgão. 

3 CARACTERIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 

3.1. A contratação direta do treinamento e aperfeiçoamento, objeto deste projeto. fundamenta-se no 

disposto no artigo 25. incise II da Lei Federal nº 8666.11993; 

3 .2. Nesse sentido. a Orientação Normati\ a nº 18. de 1 ° de abril de 2009. da Adrncacia Gerai da União; 

3.2.1 CONTRATA-SE POR INFXICI BILIDADE DE LIClT AÇÃO COM FlJND./\VlENTO NO 
.\RT 25. l\lC. II. DA LEI Nº 8 .666/93. CONFERENCISTAS P1\RA MIN ISTR '\R CURSOG 
PARA TREINAMENTO r APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL OU A Il\'SCRJÇÀO EM 

CURSOS ABERTOS. DESDE QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO OBJETO 
L VERTFTCADO TRATAR-SE DE '\J0TÓRfO ESPECIALISTA: 

3 .3. U '.'-leminário ofertado torna-se s ingular. p,.Jas peculiaridades da temática que apresenta, pela 

metodologia. pela carga-horária estabelecida. pelo corpo dos profissionais responsáveis pelas 

conferências, bem como por ser o único que atualmente atende a pretensão administratÍ\'a nos moldes 

proposlu::,, o que toma impossível a sua comparação objetiva entre outras propostas: 

3.4. Portanto. a escolha da presente contratação leva em consideração os aspectos apresentados no 

Seminário ofertado, cujo objeto e si ngular pelas suas características peculiares. os quais efetivamente 

atendem à demanda dos setores envoh idos com a instrução dos procedimentos. 

4 DA RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECTTA~TE 

4 .1. O INSTITUTO CERTAME é uma empresa especializada em oferecer cursos na área de Licitações. 

Contratns Administrativos e Convênios a profissionais que buscam treinamento ou desenvolvimento 

profissional. Em parceria com profissionais qualificados. ministram palestras, treinamentos e cursos 

abcrtns ou fechados (in company): 

4 .2 ()5 treinamentos oferecidos pelo Instituto Certame estão inseridos no conceito de Curso Livre, 

objetivando a formação continuada e a qua lificação profissional, conforme o previsto no a rt. 39, 2º . Ida 

Lei de Diretrizes e Bases (Lei nº 9 .394/1 996 ). e nos arts . 1 º. I e 3° do Decreto nº 5.154/2004; 

Praça Gomes de Sousa, s n'' .. Centro. cr: f>: 65.485-000 - ltapecuru Mi ri m MJ\ 
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-l-.3. Os contettdo<; programas. as metodologia, e º" materiais didático.., são desem 1h idus abordando 

tema --; atuais e relacionados com o dia a diu da Administração. a fim de que a aprendizagem seja 

complet,1 e permita a aferição prática dos cuntcúdt)'i apresentados: 

-l- .-l-. ().... cursos são ministrados por profi.;;:-.ionai-, de ..,ucesso no mercado cm que ::ituam. co111 reconhecida 

cornpclLncia e e,periência. sol ida formação acaJ0m1c<1 e e.\.celente Jidútica - tudo 1,:--.0 alinhado à nossa 

cultura organizacional; 

4.5. l\o caso especifico do curso ··Aspectos a,ançados de licitações segundo a Lei n'' 1-l-. lJV2021 (\!ova 
Lei de [ icitaçôcs)°·. o conteúdo iltendc amplamente o interesse da Administração. como se pode 

veri1ic,1r no Jctalhamento do conteudo pro~ram.illco .1prcsentado pehl referida emprc..,a cm rnexo. 

5 DO\" -\LOR DO INVESTIMEl\iTO 

5 1. C1)11lorme informati,·o anc--.:o. o preço do cur-.;o oferecido pela empre..,.i por inscrição importa em R$ 

1. 190.UO ( um mil. cento e nO\ ema reais). 

5.2. De .1corclo com a solicitaçJu do sçtor dcmand,111tc serão designc1do:--. -l-0 (quarentd) partiupantes para 

n cur-.;o mencionado no prcsentt' Pn~jeto BásH.:n. !\..,sim. o total das in-,crições a scrl'lll pag-ts perfazem o 

,alo1 mnnctúrio de RS -+7.600.00 (4ut1renta e 'íCll: mil ç -.;ciscentos reai s). 

6 Jt.;STIFICATIVA DO PREÇO 

6.1. \ Orientação 1\ormatiH1 nr 17 de 2009. 11<1 redação que lhe deu .i Portaria 592 Je 2011. da 

J\(h ocaLia Cicral ela l ·ndo assim dis1we: 

6.1.1. \ R.\ZOI\BII J[),\1)1 DO \"\LOR DAS CONºlRAr:'\(,.Ôl::.S Dl('ORIH:NTES DE 

l'\ EXl(ilBILIDADF or I ICIT..\('.t\U PODERÁ SER Al·TRIDA POR MEIO DA 
COMPJ\RJ\ÇÃO DA PROPOSTA \PR!:SI ;s..:TADA COM OS PREÇOS PR!\1 IC \DOS PELA 
1 l Tl 1RJ\ CONTRAI '\D.'\ .ll':t\T() \ Ol TROS 1· rES Pl,l BI lCOS l:.l)l' PRl\'ADO~. OU 

Ol'TROS \1l:10S lGl .\1 \li '\TI: IDO:\I O\ 

6.:2. \demais. tratando-se de sen iço, L',clusi, os de cursn aberto. cujo , al\w da inscriç~lo e ofertado de 

fo rma 1gualitúria para todos os órgtios inten;ssados. presume-se que os preços dos contratos celebrados 

com a \dministração Púbica senfo os mesmos. C'ítando consonância com a Oricntaçtio '\ormati,a nº 
17 20011 com as alterações conlerni.ls pela PutariL, .\(il · n 572. d.: 13 12 2011. 

7 DO P \GA:\1F"íTO 

Praça Gom.:, dt' Sou~,1.:, n'. C.:ntr,,. Cí P· 65A85-000 ltap.:rn111 \,l1rim \1 \ 
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7. i O pagamento será efetuado no ato da inscrição. acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a 

Crcdit-1, rributários Federal e à Oi, ida At1\·a da l 1niào. Certidão '\!egativa de 0-:bitos das Fazendas 

lst,1dudl e Municipal do domicílio ou -;ede ela CO'\JTRATADA. C'\JD'f e .FCiTS com validades 

compdt1n:is a data do pagamento. desde que não h3:1a fator impeditivo provocado pela Contratada. 

7.2 . Havendo erro na apresentação da "Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação. 

ou ainda. circunstancia que impeça a liquidação da despesa. como por exemplo. obrigação financeira 

pendente. decorrente de penalidades impostas ou inadimplência, o pagamento ficara sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á 

apó~ a comprovação da regulanzaçào da -;Jtuaçào. não acarretando qualquer ônus para a (\rntratantc 

7.3. Constatando-se. junto aos documentos da contratada qualquer situação de irregu laridade da 

contratada será prO\ idenciada sua :.i 1\0TIFICA(ÀO. por escrito. para que no prazo de 5 (cinco) dias. 

regulari/e sua situação ou. no mesmo praí'o. ap1esentc sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez. pm igual período. a critério da contratante 

7.4. '\ão haYendo regulariLaçào ou "end,l a delesa con,;;1derada improcedente. a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsá,eis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto a inadimplência da 

contrmada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os 

meios pertincmes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.5. Persistindo as irregularidades. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resc1sao 

contratual e penalidades. assegurada a contratada a ampla defesa. Havendo a efeti\a e"ecução do objeto. 

os pagamentos serão realizados normalmente. e case a contratada não regularize sua situa~ão junto aos 

documentos. serão adotadas as medidas cahi\ !.!is. 

7.6. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. A 

Contrüt,ida regulamente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar nº 123. de 

200<J. :ião sofrerá a retenção trihutária quanto aos impostos e contrihuiçõc<; abrangidos por aquele 

regime. '\lo entanto. o pagamento ficara condicionado à apresentação ele compnnaçào. per meio de 

documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre, isto na referida Lei 

Complementar. 

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENT.ÁRIA 

8.1 Para o custeio das despesas objeto da contratação pretend ida. a Fonte de Rec ursos será aq uela 

prc\ista no Plano Plurianual. l.ei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentária Anual - LOA. na 

J owçJn específica a ser indicada pek1 SçtOJ d-: Contabil idade desta Prefeitura. 

9 00 LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECl'Ç . .:i.O 

Praça Gomes de Sousa. s n'' - (entro. CE I': 65A85-000 ltapecuru :vlirim \1 -'\ 
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9.1. (, ._ urso ser[t ministrado prt?sencialim:nk na cidade de Itapccuru- \lirim '\I \. cm espaço sob 

respnns:inilidadt.: do órgão contratante hem como equipamento'> dl.! áudio 1.: \ ídeo necessários 

(m1cn, i ,ncs. amplificadores. projetor. tela de projeção etc.). 

9.2. Os ternas serão abordados de acordo com a programação especificada no inform<11ivo anexo. 

10 OBRIGAÇÕES DA CO~TR.\TADA 

1 O. 1. 1 · ,ccutar os scn iços conforme espcci fü:ações d() Projeto Búsico L no ln fonnati \l1 apresentado. 

com o:- 1\:cursos m:ct.:ssários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
10.1. lfr--.pc)t1sahili/a---.e peiu n:cehiP1ento d.i--. nota--. de empenho e inscri1:-,1n dos 1ntL'1·c,sados. 

10.1. \1c.1r com a n.:sponsabilidade ci, il po1 todos e quaisquer danos rnalt.:ria1, e 111()rais causados pela 

açà1, <1u omissão de seus empregados. trab:ilhadores. prepo<;los ou representante-;. dolosa ou 
culpo--..imcnte. a L nião ou a terceiros. 

1 OA. l td1/ar habi litados para ministrar o treinamento. de conformidade com as normas e determinações 

em \ ib111. 

10.5. l<.1.: latar à AJm11mtra<,:ào toda e qualquer irregularidade \Cri ficada nll decorrer dPs -;crYiços. 

1 O. '1. "\J\i tran::-.frrir a terceiros. pl;r qualquer l1.H"ma. nem mesmo parcialmente. as ohngações assumidas. 

nem -.,ubcontratar quaisquer das prcstacões ,1 que está obrigada. 

11 OBRIG<\ÇÕES DA CONTRATA~TF 

11 i •1a1:-ar ú Contratada o , ator resultante da prestação do scn iço. na lorma ..?,posta no presente 

Pro_1t.to Búsico. 

11 .:2. \dotar as prO\ idências neces::-.úrias para que os sen idores indicados tenham participação ati, a no 

c,·ento. 

12 DO ( '0 TRATO 

12. 1 \plicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos d, Lei nº 8.666 9,. o<. princípios da teoria geral 

dos contr,ttos e as disposições de uirc, n pri, atfo 

12 . .2. ( h termos do contrato , incular-sc-ào c-.,1ri1, mente a, regras deste in...,trumento t' de c;eus anexos e 

ao ..:0111 .. ido da propnsw. 



~.._-~-.f~~~:~~~?..:::~?t 

1.- . ! 
'·· 

ESTADO JO MARANHÃO 
FREF'EITLRA !VT1.UC: FAL DE :TAPECURU M:?IM 
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13 RES PONSABILIDADE PELA F'ISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇ.ÁO DE SERVIÇO 

13. i. s~'.rá designado pela Administração o Fiscais/Gestores dos contratos que será responsável pelo 

acompanhamento c fiscalização da execução dos serviços, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. Podendo para isso: 

13.2 Atestar a(s) nota(s) fiscal (is). nos termos comratados, para efeito de pagamento 

......., 13.3. !\s decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 
encam inhadas ao órgão, em tempo hábil. para adoção das medidas cabíveis. 

14 DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

14. 1. Ocorrendo descumprimento das obrigações do contrato por parh: da contratada sujeitar-se-á às 
seguintes penalidades: 

14.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

15 DA VIGÊNCIA 

15. 1. O Presente contrato iniciar-se-it na data sua assinatura e terá vigência de 90 (no,·enta) dias ou até o 
término dos serviços. 

16 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16. 1. '.\:a interpretação deste Contrato será aplicada a Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993 e a legislação 
compkmentar. 

17 DA NOTIFICAÇ.ÁO 

18. l. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do contrato só produ1:irá efeitos legais se 

proce<;5.ada por escrito. mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 

não sendo consideradas comunicações verbais 

18 DA RESC ISÃO 

Praça Gomes de Sousa, s n'' • Centro. CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim.MA 
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18 l ( un-stitucm motivos ensejadore:. da resci-,i:,n Jo rresentc Conltalo. os enumerado-.. no artigo 78, da 

Lei n· 8.066 93. e correrá nos termo<. do art 79. do mesmo o diploma legal 

19 00 FORO 

19. l. 1 ica eleito o foro da C'om,m.a de ltapecuru Mirim. com e"clusào de qualquer outro. por mais 
pm ikg,ado que seja. para dirimi, quais4ucr questões oriundas do presente Projeto Básico e da 
contratação dele (kcorrentc. 

ltapccu1 u \lirir1. 20 de junho de 2022. 

Elaborado por: 

11inistrrn,:üo. Pat t imônio e Recursos Humanos 

/ 

Apro\ ado por: 

Secretário '.\lunicipal de .\dministração. Patrimônio e Recursos Humanos 

Praça Go1rn:, de '-011';:1. s 1r' - r ·cntn1 l l P 65 -485-000 - ltapecuru \1 irim ;\1,\ 
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De: Arianne Barros Xavier 
Diretora do Instituto CERTAME 

À Prefeitura Municipal de 
ltapecuru-Mirim /MA 

instituto 
CERTAME 

São Luís (MA), 16 de junho de 2022. 

PROPOSTA DE CURSO FECHADO PRESENCIAL 

Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

24 horas. 

:õJI(rfiíG~Q,:~~lrJmfiler . 
~ Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 

Além da carga horária, os certificados informarão o conteúdo ministrado. 

Os certificados serão emitidos aos participantes que obtiverem, no mínimo, 75% de presença, e 
enviados por e-mail em até 48 horas após a realização do treinamento. 

• Fiscais e gestores de contratos. 
• Pregoeiros e membros da equipe de apoio. 
• Membros de Comissões de Licitação e de áreas correlatas. 
• Auditores e demais servido~~s que atuam em órgãos de controle. 
• Agentes públicos que possH 1m responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos. 
• Profissionais da área de Administração Pública, Gestores, Contadores, Assessores Jurídicos etc. 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 

Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização 
facultativa. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos 
dois primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
nºs 8.666/ 1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação federal. 
As previsões de normatização via regulamento. O Portal Nacional de Contratação Pública. 
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Módulo II: Entendendo o planejamento de contratação 

Etapas da contratação pública. Formalização da demanda pelo setor interessado. Etapa de planejamento 
da contratação. Seleção do fornecedor. Gestão do contrato. Importância da etapa de_plan~ ar,ento. 
Problemas mais comuns identificados na etapa de planejamento. Atribuições de setoreJ.~o órgão 
público, e dos agentes envolvidos no processo de contratação. Papel do setor requisitante, dh/4tor de 
licitações, da empresa contratada. Papel da assessoria jurídica, do participante SRP, e /áo carona. 
Atribuições do pregoeiro e da CPL, e da autoridade competente. Segregação de funções. Diferenças 
entre a situação ideal e o mundo real. Como superar a concentração de tarefas na figura do pregoeiro? 
Reflexões a propósito do planejamento da contratação 

Módulo Ili: Prática de elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público. Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 
Levantamento de mercado. Descrição da solução como um todo. Estimativa das quantidades a serem 
contratadas. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. Justificativas para o parcelamento ou não 
da solução, se aplicável. Contratações correlatas e/ou interdependentes. Demonstração do alinhamento 
entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de 
Contratações. Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 
sustentável. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual 
ou adequação do ambiente da organização. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de 
tratamento. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. 

Módulo IV: Como fazer pesquisa preliminar de preços 

Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços 
aceitáveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo 
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa de 
preços. Simulações práticas de pesquisas preliminares de preços. 

Módulo V: Condução do processo pela comissão de contratação 

Formalização dos processos licitatórios em geral. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Exigências específicas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Objetos da licitação: alienações, compras, 

- obras e serviços. Alienação: bens móveis e imóveis. Exigência de amostras. Sistema de Registro de 
Preços: vantagens, possibilidades e operacionalização. SRP: entendendo a Ata de Registo de Preços. 
SRP: órgãos gerenciador, participante e carona. Adesão possível e adesão vedada. Prazo de validade, 
elementos constitutivos e possibilidade e limites de adesão à Ata. Encerramento e revogação da Ata. 
Serviços técnicos especializados. Habilitação Jurídica: empresas proibidas de participar, cooperativas, 
consórcios. Habilitação Fiscal e Trabalhista: FGTS, INSS, fisco estadual, municipal etc. Qualificação 
Econômico-Financeira: balanço patrimonial, falência, concordata e recuperação judicial, garantia de 
participação em licitações, capital e patrimônio líquido mínimos. Qualificação Técnica: atestados de 
capacidade técnico-profissional e técnico-operacional, registro em órgão fiscalizador de profissão 
regulamentada. O responsável técnico e a comprovação de vínculo com a empresa licitante. Exigências 
de propriedade de máquinas e equipamentos. Exigência de localização. Regularidade Social. Casos em 
que a documentação de habilitação pode ser dispensada. Documentos que nunca podem ser 
dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas 
participantes. Preços inexequíveis na contratação de obras, serviços e na aquisição de bens. 
Participação de empresas com sócios em comum. Participação de filiais, ou de matriz e filial. Relação 
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de parentesco entre sócios de empresas licitantes, ou entre estes e o agente público envolvido na 
licitação. Validade das propostas. Critérios de desempate. Desclassificação de todas- as propostas. 
Adjudicação e homologação: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrati~osjj. 

- Prof. Msc. Nilo Cruz Neto: 

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Auditor externo e 
independente (QTG/CNAI/CFC). Administrador, Contador e Economista. 

Doutorando em Políticas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em Portugal. 
Mestre em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado em Políticas 
Públicas pelo ISCTE-IUL (Advanced Postgraduate Diploma in Public Policy ). Pós-graduado em 
Direito Constitucional, Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de Sá. Pós-graduado em 
Auditoria e Perícia Contábil pela UFMA. 

Concluiu o curso de formação executiva sobre "Melhores práticas em contratação pública" na 
Universidade de Roma II (Università degli Studi di Roma Tor Vergata, Itália), com incursões à Consip 
(Central de Compras do Governo da Itália) e à Autorità Nazionale Anticorruzione daquele país, como 
parte do Ciclo Internacional de Desenvolvimento de Executivos da Administração Pública Federal, 

'--" oferecido pela Escola Nacional de Administração Pública, do Ministério da Economia (ENAP/ME). 

-

É professor da ENAP. Atuou como professor da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), da 
Universidade Estácio de Sá, da Unidade de Ensino Superior Dom Basco (UNDB) e da Faculdade JK 
(DF); e como instrutor da Escola de Administração Fazendária, do Ministério da Fazenda (ESAF/MF, 
extinta), da Escola de Governo do Maranhão (EGMA), da Escola Superior do Ministério Público do 
Maranhão (ESMP/MA) e da Escola de Gestão Municipal da Federação dos Municípios do Estado do 
Maranhão (F AMEM). 

Ministra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria, Controle Interno Governamental, Controle 
Social , Gestão Municipal, Orçamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos 
Administrativos, tendo formado mais de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro 
Contabilidade Avançada (ISBN nº 9788590657903). 

Responsável pelo sítio www.lrf.com.br. É membro do IBRACON - Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil. Membro associado à ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público. 
Membro efetivo do IBDT - Instituto Brasileiro de Direito Tributário. 

Curso Público Valor por Investimento 
Previsto participante (R$) (R$) 

15 2.790,00 41.850,00 

Aspectos avançados de licitações 
20 2.120,00 42.400,00 
25 l.750,00 43.750,00 segundo a Lei nº 14.133/2021 
30 1.500,00 45.000,00 (Nova Lei de Licitações). 
35 1.330,00 46.550,00 
40 1.190,00 47.600,00 
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O Investimento inclui todos os custos de deslocamento, alimentação e hospedagem do · ~ rotor, 
tributos devidos pela empresa, além de: - ~ ? 
- Kit ecológico: Pasta, Bloco de Anotações, Caneta etc; y 
- Apostila impressa contendo a apresentação do professor e a legislação pertinente. 

DATAS E HORÁRIOS SUGERIDOS (A CRITÉRIO DO CONTRATANTE) 

28 de j unho a O l de julho de 2022. 
Das 08:30h às 11 :30h. Das 14:00h às 17:00h. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO 

Itapecuru-Mirim/MA. 
Espaço sob responsabilidade do órgão contratante, bem como equipamentos de áudio e vídeo 
necessários (microfones, amplificadores, projetor, tela de projeção etc.). 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO PARA RGAOS P BLICOS 

A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocoITer com base (1) no 
permissivo do art. 75, II (Dispensa de Licitação para despesas de pequeno vulto, até o limite de R$ 
54.020,4 1); e/ou (2) no disposto no art. 25 (Inexigibilidade de Licitação), ambos da Lei nº 8.666/1993, 
ou (3) a partir do art. 74, III,/, da Lei nº 14.133/2021 : 

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para 
ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição 
de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na 
hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso li do art. 25, combinado com 
o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/ 1993. (Decisão TCU nº 439/1998 - Plenário) 

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com.fundamento no art. 25, caput ou inciso 
II, da Lei n ° 8. 666, de 21 de junho de 199 3, pessoas naturais e jurídicas para ministrar 
cursos fechados para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em 
cursos abertos. (Orientação Normativa AGU nº 18) 

J)ADOS BANCÁRIOS E LEGAIS DO JJ~STITUTO CERTA.~ :.----~~------' 

Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTOS EPP 
CNPJ 11.669.032/0001-09. 

Endereço: Rua Guarás, Qd. 14, nº 01 , Gleba B, Ed. Fernando de Aguiar Lopes; Loja l ; Ponta do 
Farol. São Luís - MA. CEP: 65077-460. 

Banco do Brasil. Agência 4323-0. Conta CoITente 18.460-8. 
PIX 11.669.032/0001 -09. 

Inscrição estadual: Isento. 

OBSERVAÇOESCOMPLEMENTARES 
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Este curso insere-se no conceito de Curso Livre, objetivando a fonnação continuada e a qua)-jficação 
profissional, conforme o previsto no art. 39, §2°, I, da Lei de Diretrizes e Bases (Lei nº 9._3 9~ 996), e 
nos arts. 1 º, I e 3º Decreto Federal nº 5. 154/2004. 

Esta proposta é válida até 24/06/2022. 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Arianne Barros Xavier. 

Diretora do Instituto CERTAME 

CPF: 917 .654.633-00 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2017 15 : 19 SOB Nº 20171255810 . 
PROTOCOLO : 171255810 DE 23/11/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11704507835. NIRE : 21101709614 . 
A B XAVIER TREINAMENTOS EPP 

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 23/11/2017 
www . empresafacil .ma.gov .br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovaçlo de sua autenticid ade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificaçlo 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.669.032/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 

CADASTRAL j 08/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 

A B XAVIER TREINAMENTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

INSTITUTO CERTAME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

1 PORTE 
EPP 

63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R DOS GUARAS 

1 CEP 
~5.077-460 

BAIRRO/DISTRITO 

PONTA DO FAROL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@INSTITUTOCERTAME.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

*"*** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~ÚMERO 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

TELEFONE 

COMPLEMENTO 

LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES 

(98) 3227-3075/ (98) 8893-3075 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/03/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/12/2021 às 16:58:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

70853000 

RAZÃO SOCIAL 

A B XAVIER TREINAMENTOS 

NOME FANTASIA 

INSTITUTO CERTAME 

LOCALIZAÇÃO 

CPF/CNPJ 

11.669.032/0001-09 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222404620 

R DOS GUARAS LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES Nº 1, PONTA DO FAROL 
65077460 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

631190000 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domicillares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 

- prevençao contra incêndios e panico. O contribuinte reconhece que o nao atendimento a estes requisitos 
- acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 

vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSIVEL A FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 31/12/2022 C63D8EA3BFD68DF9BCBEAF65FACB76EC 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ: 11 .669.032/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:42:14 do dia 06/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/11/2022. 
Código de controle da certidão: CFD5.C56F.B673.4B4D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Confirmação da Autenticida~4ie7 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 11.669.032/0001-09 

Código de Controle: CFD5.C56F.B673.4B4D 

Data da Emissão: 06/05/2022 

Hora da Emissão: 06:42: 14 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 06/05/2022, com validade até 02/11/2022. 

Pagina Anterior (!Servícos,certídaoínternet/PJ/Autent1c1dade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certídaointernet/PJ/Autent icidade/Confirmar) 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECON Ô M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 11.669.032/0001-09 

Razão Social :A B XAVIER TREINAMENTOS EPP 

Imprimir 

Endereço: R DOS GUARAS EDIF FERNANDO DE A LOPES 1 LJ 01 / PONTA DO FAROL 
/ SAO LUIS / MA/ 65077-460 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2022 a 04/07/2022 

Certificação Número: 2022060501223454457491 

Informação obtida em 15/06/2022 10:24:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

-



r 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Fre 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 11 .669.032/0001-09 
r 'zão social: A B XAVIER TREINAMENTOS EPP 
N6me fantasia: INSTITUTO CERTAME 

Resultado da consulta em 22/06/2022 16:17:01 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregarlor 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 



Dúvidas mais Freque 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

1 nscrição: 11 . 669.032/0001-09 

Razão social : A B XAVIER TREINAMENTOS EPP 
Nome fantasia: INSTITUTO CERTAME 

Data de 
Data de Validade 

Emissão/Leitura 

05/06/2022 05/06/2022 a 04/07/2022 

~ /05/2022 17/05/2022 a 15/06/2022 

28/04/2022 28/04/2022 a 27/05/2022 

09/04/2022 09/04/2022 a 08/05/2022 
-·-·-

21/03/2022 21/03/2022 a 19/04/2022 

02/03/2022 02/03/2022 a 31/03/2022 
-····-

11/02/2022 11/02/2022 a 12/03/2022 

23/01/2022 23/01/2022 a 21/02/2022 

30/12/2021 30/12/2021 a 28/01 /2022 

11/12/2021 11/12/2021 a 09/01/2022 
-

22/11/2021 22/11/2021 a 21/12/2021 
-

03/1 1/2021 03/11/2021 a 02/12/2021 

15/10/2021 15/10/2021 a 13/1 1/2021 

' /09/2021 26/09/2021 a 25/10/2021 

07/09/2021 07/09/2021 a 06/10/2021 
- ·--· 

19/08/2021 19/08/2021 a 17/09/2021 
-

31/07/2021 31/07/2021 a 29/08/2021 

13/04/2021 13/04/2021 a 10/08/2021 

25/03/2021 25/03/2021 a 23/04/2021 

06/03/2021 06/03/2021 a 04/04/2021 

15/02/2021 15/02/2021 a 16/03/2021 
--

27/01/2021 27/01/2021 a 25/02/2021 

08/01/2021 08/01/2021 a 06/02/2021 
-

20/12/2020 20/12/2020 a 18/01/2021 
-- ---

01/12/2020 01/12/2020 a 30/12/2020 

12/11 /2020 12/11/2020 a 11/12/2020 

24/10/2020 24/10/2020 a 22/11/2020 

05/10/2020 05/10/2020 a 03/11/2020 

16/09/2020 16/09/2020 a 15/10/2020 

?8/08/?íl?íl ?8/08/?íl?íl ;:i ?fi/OQ/?íl?íl 

Número do CRF 

2022060501223454457491 

2022051701354607172433 

2022042801330071175908 

2022040901352913303155 

2022032101130763758110 

2022030200553702441300 

2022021101261491330878 

2022012304554040851700 

2021123002170701279041 

2021121102132948125244 

2021112201475855787699 

2021110301591517833205 

2021101502211972041440 

2021092602005309744401 

2021090702301624169676 

2021081902251434164035 
-

2021073102111896853400 

2021041302310769438064 

2021032502130269202193 

2021030602023689439152 

2021021502105484823797 

2021012704491051171905 

2021010804594356488430 

2020122015295107323516 
" 

2020120104103968297404 

2020111203383386444900 

2020102403350298427305 

2020100505575168669373 

2020091600585840285586 

?íl?ílílR?Ríl~1?~7Q14Qíl??? 



Emissão/leitura 

09/08/2020 

21/07/2020 

02/07/2020 

uata ae va11aaae 

09/08/2020 a 07/09/2020 

21 /07/2020 a 19/08/2020 

02/07/2020 a 31 /07/2020 

Resultado da consulta em 22/06/2022 16: 17:01 

Voltar 

Numero ao t.;Kt-

2020080903121168273017 -- </. ~~ 
2020072105083464042279 0/'.l. ·--y \ 
2020010204533450463402 Pa9----, ~=---

' 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A B XAVIER TREINAMENTOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : ll . 669 . 03 2 /0001-09 
Certidã o nº : 14358679/2022 
Expedição : 06/05/2022 , às 06 : 43 : 56 
Validade : 02/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que A B XAVIER TREINAMENTOS (MATRIZ E FILIAIS) ' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.669 . 032/0001-09 , NÃO CONSTA como 
inadimplent e no Banco Nacional de Devedores Traba lhi stas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Le is do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns .º 12 .4 40/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/ 2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 20 22. 
Os dados constantes des ta Certidã o são de responsabilidade dos 
Tribunais do Traba l ho . 
No cas o de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
auten ticidade no portal do Tribunal Superi or do Trabalho n a 
Internet (http:/ /www . tst . jus . br) 
Certidã o emi tida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons tam os dados 
necessár ios à identifica ção das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe s 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judic iai s trabalhistas , inclusive no concernente aos 
reco lhimentos previdenc i ários , a hon orár ios , a custas , a 
emolumentos ou a recolhime ntos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos f i rmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissã o de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
dispos ição legal , contiver força e xecu tiva . 

8uvid3s e ~ug~st.ões : cndlQ Lsl . j t1 s . br 



Validação de certidão de débitos emitida 

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao 
interessado em conferi r a autenticidade da certidão apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 

( Validar Nova Certidão) ( Emitir Certidão) 

À J 
CPL 



-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 017657/22 Data da Certidão: 16/03/2022 09:15:13 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 11669032000109 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/04/2022 18:38: 15 



Resultado da Validação da Certidão NegatlvaDividaAtlva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 017657/22 

Data de Validade: 14/ 07/ 2022 

Data de Emissão: 16/03/2022 09: 15: 13 

Inscrição Estadual : O 

CPF/CNPJ: 11669032000109 

Razão Social : 

1 Nova (on'.':-ult.1 l 1rnpr1mi1 

o 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 060102/22 Data da Certidão: 19/04/2022 14:24 00 

CPF/CNPJ 11669032000109 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

ubstanciado pelos artigos 240 a 242. da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
'--" 

nº 5.1 72. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas oela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/08/2022. 

A autentic1délde desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://por1-i'sefaz.ma.gov.br/, clicando no tem "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Debito' 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/06i2022 10:33:57 



JL.l.,t..t 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: D60í02/22 

Data de Validade: 17/08/2022 14·24:00 

Data de Emissão: 19/04 2J2l 14 24 oo 
Inscrição Estadual: O 

CPF/CNPJ: !:ó69)J2000l'J" 

Razão Social: 



""' 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007132972022 

Validade: 22/10/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPR')VADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO F.;BUT ÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOAJURIDICA 
, 

CNPJ: ll.669.032/0001-09 1 Inscrição Municipal: 70853000 

Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTOS 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO " 
.. , .. ._, .. , . ., 

Logradouro: RUA DOS GUARAS 

Nómero: 1 1 Complemento: LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES 

Bairro: PONTA DO FAROL 

Município: SAO LUIS - lVL 1 CEP: 65077460 

, A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, __,, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de junho de 2022 ?s 09:32, sob o código de 

autenticidade nª 83F5D3714D99A0219F69E29D25CD844C. 

A autenticidade desta certidão -poderá ser confirmada ~a Internet, em 
https: // stm.semfaz.saol uis. ma.gov. br / validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS." 



t'i,~< 

'

=-·. PREFEITURA DE SÃO LUIS 
secr~Í~;;~Mun~,nai (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 

ii() Fa1t:ní1a 

* ® 

A1-<-, 

~º----?a9-~ 

Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciame 

Q 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) 

0 
Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

.; Solicitação de certidão foi efetuada com sucesso. 

Emitir outra certidão -A Página Inicial Q Imprimir Certidão 

1nel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 



ArquivoIO 1257056 - Verific ador 138lb096-d44b-4lbb-bd9d -78951772543f ocesso TCMRJ 040/100637/2021 - e-Ref P00020, P•g. 1 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI 
Rua Santa Luzia nº 732 - Centro/RJ 

Tels: (021) 3824-3520/3824-3530 
CNPJ 27.532.498/0001-90 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 05/2021 

Nos termos do requerimento de atestado de capacidade técnica que deu origem ao 

procedimento administrativo nº 40/100.637/2021 , no interesse de A B XAVIER 

TREINAMENTOS (INSTITUTO CERTAME), CNPJ nº 11.699.032/0001-09, com sede na 

Rua dos Guarás nº 1 - Loja 01 - Edifício Fernando de Aguiar Lopes - Ponta do Farol -

São Luis/MA, e, após análise dos elementos constantes dos autos do processo nº 

40/100.491 /2021 (Art. 25, li c/c art. 13, VI da Lei Federal nº 8.666/93 - Valor R$ 5.560,00); 

Declaramos para os devidos fins, que a referida empresa foi contratada para 

ministrar o curso de Licitações e Contratos, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitações), com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, nos dias 04 a 07 de 

maio de 2021 , na modalidade EAD, com acesso à plataforma Zoom, para 05 (cinco) 

servidores deste TRIBUNAL de CONTAS; 

Tudo realizado de forma satisfatória para este TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, cumprindo com as obrigações contratuais assumidas, 

não existindo em nossos arquivos, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e 

a respeitabilidade dessa empresa. 

A presente certidão contém 01 (uma) folha sem emendas ou rasuras, que vai 

assinada por mim, Secretário-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Município 

do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2021. 

HELENO CHAVES MONTEIRO 
Secretário-Geral de Administração 
Matr. 41/902.107-9 SGAfTCMRJ 

Assinado digitalmente por: HELENO CHAVES MONTEIRO em 31/05/2021 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A B Xavier Treinamentos (Instituto Certame), 

CNPJ 11.669.032/0001-09, ministrou o curso de "Curso de Licitações e Contratos de acordo com a 

Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)", nos dias 13 a 15 de setembro 2021, no IEMA de 

Açailândia/MA, com carga horária de 24 horas. 

40 colaboradores da Prefeitura participaram no evento. 

A ementa do curso constitui anexo deste Atestado. 

Açai lândia/MA, 21 de outubro de 2021. 

Simone Pereira Carvalho dos Santos 
Presidente da Comissão Central de Licitação 

Portaria nº 443/2021- GAB 

Prefeitura Municipal de Açailllndia 
Av Santa 111zia s/nº Paro11e das Nacões CEP 65 930-QQQ Acailâodia Maranhão Brasil 

Documento assinado eletronicamente por Simone Pereira Carvalho dos Santos.Presidente da CCL, em 21/10/2021 14:55:58, conforme horário 
oficial de Brasllia. com fundamento no art. 6°, § 1º, do Decreto nº 8.539 de 8 de outubro de 2015. 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.acailandia.ma.qov.br/validador, informando o código verificador: 
DOC-986130414338 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MARANHÃO Pag ~~ . 
PODER EXECUTIVO _ J 

-~~m.:=l~ ___ sE_c_R_ET_A_RI_A~D:::E ~EC~O~N-;O~M~IA-::E~F~IN~A~N:--;-ÇAS~~:;:;:-:-::-;~-:::::------~~·~~-p:::Y 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

EMENTA Módulo 1: Entendendo a Nova Lei de Licitações 

Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização 

facultativa. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos 

dois primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 

nºs 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 

regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regu lamentação 

federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O Portal 
Nacional de Contratação Pública 

Módulo li: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 

dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Existência 

de dotação orçamentária suficiente. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e 

normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 

Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Valor estimado x valor 

máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. 

Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico

Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos 

documentos exigidos na Lei nº 14.133/2021. Impactos da nova lei sobre as ME/EPP. Preços 

inexequíveis na contratação de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do 

objeto. A ut ilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da 

execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por 

mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Possibilidade de exigência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). Adjudicação e 

homologação: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Revogação e Anulação 

do processo licitatório. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça 

e Tribunais de Contas. 

Módulo Ili: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 

Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenc1a1s no 

procedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 

aberto, fechado e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para 

aquisição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de 

Referência x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 

responsabil idades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 

Pregão e Concorrência: fase externa. 

Prefeitura Municipal de Açailãndia 
Av Santa l 11zia s/nº Paca11e das Nacões CEP 65 930-QOQ Acailândia Maranhão Brasil 

Documento assinado eletronicamente por Simone Pereira Carvalho dos Santos.Presidente da CCL, em 21/10/2021 14:55:58, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto nº 8.539 de 8 de outubro de 2015. 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https:l/www.acailandia.ma.qov.br/validador, informando o código verificador: 
DOC-986130414338 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

Módulo IV: Pregão para Registro de Preços 

,._ 

Fundamento legal e regulamentação pelos entes federativos. Definição do sistema de registro de 

preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvantagens. Tipos de licitação. Características da 

licitação para registro de preços. Planejamento da contratação e o SRP. Disponibilidade 

orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de Preços- lRP. Prazo. Obrigatoriedade. 

Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da pesquisa de preços. Inclusão de 

participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e órgão não participante. Ata de 

Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e qualitativa do objeto registrado. 

Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas) . Os órgãos de controle e a evolução do 

instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos previstos no Decreto Federa l n.o 

9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele fornecido ao aderente. 

Módulo V: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência 

Planejamento da contratação. Formalização da demanda. Equipe de planejamento da contratação. 

Estudo técnico preliminar. Abrangência. Vigência. Segundo a norma, o ETP não é obrigatório quando? 

Visão geral dos elementos constitutivos do ETP. Qual a melhor forma de elaborar um ETP? 

Metodologia sugerida: 3 eixos constitutivos. Eixo 1: eixo da necessidade. Eixo 2: eixo das soluções. 

Eixo 3: eixo da so lução. Questões específicas relacionadas ao levantamento de mercado, 

especificação restr itiva, mínimo de 03 anos de serviços executados nos contratos de DEMO, 

quantidade compatível, parcelamento etc. V: Prática de elaboração de ETP e SistemaETP Digital. 

Mapa de riscos. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Declaração do Objeto. Fundamentação 

da contratação. Descrição da solução como um todo. Requisitos da contratação. Modelo de execução 

do objeto. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento. Forma de seleção do 

fornecedor. Cri térios de seleção do forn ecedor. Estimativa de preços e preços referenciais. 

Adequação orçamentária. 

Módulo VI: Como fazer pesquisa preliminar de preços 

Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços 

aceitáveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. 

Fazendo pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de 

pesquisa de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Preços na pandemia, como 

pesquisar? Simulações práticas de pesquisas preliminares de preços. 

Módulo VII: Dispensa de licitação (art. 75 da Nova Lei de Licitações) 

Dispensa em função do valor. Os novos limites da Lei nº 14.133/2021. Níveis de aferição do 

fracionamento nas dispensas em função do valor. A questão dos serviços de manutenção de veícu los 

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Dispensa nos casos de licitação 
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deserta ou fracassada. Dispensa nos casos de emergência ou de calamidade públ ica. Dispensa para 

aquisição de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou ent idade que integrem a 

Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico. 

Módulo VIII : lnexigibilidade de licitação (art. 74 da Nova Lei de Licitações} 

A inviabi lidade de competição como pressuposto geral. Hipóteses dos incisos como situações 

meramente exempl ificativas. Contratação de fornecedor e prestador de serviços exclusivo. O 

problema dos atestados. Abastecimento de água e coleta de esgoto. Compra de livros, revistas e 

jornais. Serviços técnicos especializados: observância da singularidade do objeto e da notória 

especialização. O que muda com a nova lei? Contratos de prestação de serviços, avaliação de imóveis, 

consultoria, assessoria jur íd ica, serviços contábeis etc. Locação ou compra de imóveis na Nova Lei de 

Licitações. Contratação de professores, conferencistas ou instrutores, di retamente ou por intermédio 

de empresas. Profissional artístico consagrado: insubsistência de cartas de exclusividade com 

especificação de dias e locais específicos. Pertinência da escolha do profissional em relação à 
natureza e porte do evento e razoabilidade do valor da contratação. Hipóteses de aplicação: 

contratação dos correios para serviços abrangidos pelo monopólio postal. lnexigibilidade por 

credenciamento. (im)possibi lidade de contratação de telefonia por inexigibilidade de licitação. 

Módulo IX: O procedimento de contratação direta (art. 72 da Nova Lei de Licitações} 

Documento de formal ização de demanda. Justificativa da necessidade da contratação de serviço 

terceirizado, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. Quantidade de serviço a ser 

cont ratada. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços. Estudos técnicos 

preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Prel iminar de Preços. Termo de 

referência (TR). Questões sensíveis relacionadas à elaboração do ETP. Afina l, o órgão deve ou não 

comprar o melhor produto das galáxias? Mapa de riscos, Termo de Referência, Projeto Básico ou 

Projeto Executivo. Papel e import ância de cada artefato de contratação. Como fazer pesquisa 

prel iminar de preços. O que diz a nova Lei? Fontes de pesquisa e cesta de preços aceitáveis. Cautelas 

na cotação de preços. O parecer jurídico é obrigatório nos processos de contratação direta? Previsão 

de dotação orçamentária. Exigências de habilitação aplicadas ao processo de contratação direta. 

Razão da escolha do contratado. Justificativa de preço. Autorização da autoridade competente. 

Pub licidade no processo de contratação direta. O Sít io Eletrônico Oficial. 

Módulo X: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 

Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 

empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. 

Cláusu las comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrat o. Convocação de licitante 

remanescente na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato 
e garantia do produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança 
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bancária. Hipóteses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na 

aplicação de multas. Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrat o: 

regimes de execução. Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela 

principal do objeto. Documentos a exigir da subcontratada. 

Módulo XI: Alterações contratuais 

Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila . Diferença entre correção monetária e 

compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, marco 

inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. Reajuste

repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços e insumos 

no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 

recomposição de preços, rea linhamento ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 

fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 

lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da 

vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de 

prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo XII: Sanções administrativas 

Sanções administrativas na Nova Lei de Licitações: advertência, multa, impedimento e declaração de 

inidoneidade. Quem determina a abertura do processo de apenação? Quem é a autoridade 

responsável por aplicar tais sanções? Como instruir o processo? Necessidade de defesa prévia e 

cuidados na notificação. Integração da NLL com a Lei Anticor rupção (Lei nº 12.846/2013) e fraudes 

nos contratos: processo administrativo com singularidades. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A. B. Xavier Treinamentos 

(Instituto Certame), CNPJ l l .669.032/0001-09, ofereceu satisfatoriamente 

a este órgão o curso "Licitações e contratos conforme a Lei nº 14.133/202 l 

(Nova Lei de Licitações)", com carga-horária de 30 horas, realizado nesta 

cidade, no auditório da Associação Comercial (ACIACCA), nos dias 05 a 

09 de julho de 2021 . 

40 colaboradores deste órgão participaram do evento. 

A ementa do curso encontra-se em anexo. 

Canaã dos Carajás (PA), 09 e julho de 2021. 

Rua Tancredo Neves, s/n, Canaã dos Carajás - PA, 68537-000 



De: Arianne Barros Xavier 
Diretora do Instituto Certame 

À Comissão Permanente de Licitação 
Canaã dos Carajás/PA 

instituto 
CERTAME 

PROPOSTA DE CURSO FECHADO 

São Luís (MA), 17 de maio de 2021. 

Licitações e Contratos de acordo com a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 

Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos. Membros de 
Comissões de Licitação e de áreas correlatas. Pregoeiros e membros da equipe de apoio. Profissionais da área de 
Administração Pública, Gestores, Contadores, Assessores Jurídicos, Engenheiros etc. Auditores e servidores de 
órgãos de Controle Interno. Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público etc. 

Total: 30 horas. 

- Licitações e Contratos de acordo com a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

Além da carga-horária, os certificados informarão o conteúdo ministrado. 

Os certificados serão emitidos aos participantes que obtiverem, no mínimo, 75% de presença. 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 

Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização facultativa. Prazo 
limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois primeiros anos de vigência 
da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/201 l. 
Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes 
subnacionais utilizarem a regulamentação federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de 
normatização via regulamento. O Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo ll: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização dos processos 
licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Existência de dotação orçamentária 
suficiente. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de preços. 
Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência 
de amostras. O Edital. Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: veículos 
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de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação J fct~~ ·Qtiai~hcação 
Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. ovos doeu entos 
exigidos na Lei nº 14.133/2021 . Impactos da nova lei sobre as ME/EPP. Preços inexequíveis na e çao 
serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de obra, mate · ais, t 
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. "ffli!l:&Ç:ll<;l~le 

mão-de-obra formada por mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema 
prisional. Possibilidade de exigência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). Adjudicação e homologação: 
procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Revogação e Anulação do processo licitatório. 
Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 

Módulo Ili: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 

Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no procedimento? 
Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa aberto, fechado e combinados. 
Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aquisição de equipamentos de informática. Fase 
preparatória. Termo de Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de 
compras: atribuições e responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de 
Referência. Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Pregão para Registro de Preços 

Fundamento legal e regulamentação pelos entes federativos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses 
de utilização. Vantagens e desvantagens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. 
Planejamento da contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro 
de Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da pesquisa de 
preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e órgão não participante. Ata de 
Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e qualitativa do objeto registrado. Adesões de 
órgãos/entidades não participantes (caronas). Os órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites 
global e individual. Requisitos previstos no Decreto Federal n.o 9.488/201 8. Adesão vertical. Identidade entre o 
objeto registrado e aquele fornecido ao aderente. 

Módulo V: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência 

Planejamento da contratação. Formalização da demanda. Equipe de planejamento da contratação. Estudo técnico 
preliminar. Abrangência. Vigência. Segundo a norma, o ETP não é obrigatório quando? Visão geral dos elementos 
constitutivos do ETP. Qual a melhor forma de elaborar um ETP? Metodologia sugerida: 3 eixos constitutivos. Eixo 
1: eixo da necessidade. Eixo 2: eixo das soluções. Eixo 3: eixo da solução. Questões específicas relacionadas ao 
levantamento de mercado, especificação restritiva, mínimo de 03 anos de serviços executados nos contratos de 
DEMO, quantidade compatível, parcelamento etc. V: Prática de elaboração de ETP e Sistema ETP Digital. Mapa 
de riscos. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Declaração do Objeto. Fundamentação da contratação. 
Descrição da solução como um todo. Requisitos da contratação. Modelo de execução do objeto. Modelo de gestão 
do contrato e critérios de medição e pagamento. Forma de seleção do fornecedor. Critérios de seleção do fornecedor. 
Estimativa de preços e preços referenciais. Adequação orçamentária. 

Módulo VI : Como fazer pesquisa preliminar de preços 

Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços aceitáveis. Cautelas 
na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo pesquisa a partir do Painel de 
Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa de preços. Consultas ao Mural de Contratos do 
SACOP. Preços na pandemia, como pesquisar? Simulações práticas de pesquisas preliminares de preços. 

Módulo VII: Dispensa de licitação (art. 75 da Nova Lei de Licitações) 

Dispensa em função do valor. Os novos limites da Lei nº 14 .133/2021. Níveis de aferição do fracionamento nas 
dispensas em função do valor. A questão dos serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do 
órgão ou entidade contratante. Dispensa nos casos de licitação deserta ou fracassada. Dispensa nos casos de 
emergência ou de calamidade pública. Dispensa para aquisição de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 
ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico. 

Módulo Vlll: lnexigibilidade de licitação (art. 74 da Nova Lei de Licitações) 

A inviabilidade de competição como pressuposto geral. Hipóteses dos incisos como situações meramente 
exemplificativas. Contratação de fornecedor e prestador de serviços exclusivo. O problema dos atestados. 
Abastecimento de água e coleta de esgoto. Compra de livros, revistas e jornais. Serviços técnicos especializados: 
observância da singularidade do objeto e da notória especialização. O que muda com a nova lei? Contratos de 
prestação de serviços, avaliação de imóveis, consultoria, assessoria jurídica, serviços contábeis etc. Locação ou 
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compra de imóveis na Nova Lei de Licitações. Contratação de professores, conferencistas ou ins 
ou por intermédio de empresas. Profissional artístico consagrado: insubsistência de cartas de ~e-tttM'i'¼QIK",l~;)m--

especificação de dias e locais específicos. Pertinência da escolha do profissional em relação à na f do 
evento e razoabilidade do valor da contratação. Hipóteses de aplicação: contratação dos correio a servi ~ 
abrangidos pelo monopólio postal. Inexigibilidade por credenciamento. (Im)possibilidade de conti-ataçao de 
telefonia por inexigibilidade de licitação. 

Módulo IX: O procedimento de contratação direta (art. 72 da Nova Lei de Licitações) 

Documento de formalização de demanda. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, 
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. Quantidade de serviço a ser contratada. Previsão de data em 
que deve ser iniciada a prestação dos serviços. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). 
Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis relacionadas à elaboração do ETP. 
Afinal , o órgão deve ou não comprar o melhor produto das galáxias? Mapa de riscos, Termo de Referência, Projeto 
Básico ou Projeto Executivo. Papel e importância de cada artefato de contratação. Como fazer pesquisa preliminar 
de preços. O que diz a nova Lei? Fontes de pesquisa e cesta de preços aceitáveis. Cautelas na cotação de preços. O 
parecer jurídico é obrigatório nos processos de contratação direta? Previsão de dotação orçamentária. Exigências de 
habilitação aplicadas ao processo de contratação direta. Razão da escolha do contratado. Justificativa de preço. 
Autorização da autoridade competente. Publicidade no processo de contratação direta. O Sítio Eletrônico Oficial. 

Módulo X: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 

Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de empenho. 
Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláusulas comuns ao termo de 
referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente na Nova Lei de Licitações. Eficácia do 
contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, 
seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóteses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência 
na aplicação de multas. Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de 
execução. Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Documentos 
a exigir da subcontratada. 

Módulo XI: Alterações contratuais 

Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária e compensação 
financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, marco inicial de contagem e 
concessão automática (de oficio). Reajuste nos contratos de obras. Reajuste-repactuação: serviços com dedicação 
exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. 
Reequilíbrio econômico-financeiro, recomposição de preços, realinhamento ou revisão: álea extraordinária. Caso 
fortuito, força maior, fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação 
nos lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da vantagem na 
prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de prazo. Prorrogação e contratação 
direta. 

Módulo XII: Sanções administrativas 

Sanções administrativas na Nova Lei de Licitações: advertência, multa, impedimento e declaração de inidoneidade. 
Quem determina a abertura do processo de apenação? Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? 
Como instruir o processo? Necessidade de defesa prévia e cuidados na notificação. integração da NLL com a Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e fraudes nos contratos: processo administrativo com singularidades. 

NSTRUTOR 

- Prof. Msc. Nilo Cruz Neto. 

Doutorando em Políticas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em Portugal. Mestre em 
Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado em Políticas Públicas pelo ISCTE-IUL 
(Advanced Postgraduate Diploma in Public Policy). Pós-graduado em Direito Constitucional, Administrativo e 
Tributário pela Universidade Estácio de Sá. Pós-graduado em Auditoria e Pericia Contábil pela UFMA. 

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Auditor externo e independente 
(QTG/CNAl/CFC). Administrador, Contador e Economista. 

Concluiu o curso de formação executiva sobre "Melhores práticas em contratação pública" na Universidade de 
Roma II (Università degli Studi di Roma Tor Vergata, Itália), com incursões à Consip (Central de Compras do 
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Governo da Itália) e à Autorità Nazionale Anticorruzione daquele país, como parte do Cicl~rlfi~IllilC~ e
Desenvolvimento de Executivos da Administração Pública Federal, oferecido pela Es~la Nacional de 
Administração Pública (ENAP, do Ministério da Economia), onde também atua como professor. -x-
Atuou como professor da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), da Universidade Estácio d~t ~idade/ 
de Ensino Superior Dom Bosco (UNDB), e da Faculdade JK (DF); e como instrutor da Escola de Administração 
Fazendária, do Ministério da Fazenda (ESAF/MF, extinta), da Escola de Governo do Maranhão (EGMA), da Escola 
Superior do Ministério Público do Maranhão (ESMP/MA) e da Escola de Gestão Municipal da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (F AMEM). 

Ministra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria, Controle Interno Governamental, Controle Social, Gestão 
Municipal, Orçamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos Administrativos, tendo 
formado mais de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil. 

Autor do livro Contabilidade Avançada (ISBN nº 9788590657903). Responsável pelo sítio www.lrf.com.br. É 
membro do IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Membro associado à ABOP - Associação 
Brasileira de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - Instituto Brasileiro de Direito Tributário. 
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, . - r ❖ 

"'''" . . ' ----------
Valor por Público 

Investimento participante Previsto 

Licitações e Contratos de acordo com a 32 
+ 

Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 
08 cortesias 

•· 

TOTAL 
• 

O Investimento inclui: 

- Kit ecológico: Pasta, Bloco de Anotações, Caneta etc; 

- Apostila impressa contendo a legislação e a apresentação do professor; 

- Insumos de prevenção ao Covid-19 (máscaras e álcool 70º INPM); 

- Certificado. 

limlll'I .. ·•. _"-: . ~~"!f,,~ 

05 a 09 de julho de 2021. Das 08:30h às 11 :30h; Das 14:00h às 17:00h. Em Canaã dos Carajás/PA. 

-~-l-~llllllllt➔llli~~'l11UzW81MII 
Espaço sob responsabilidade do Contratante, assim como equipamentos necessários à realização do curso (Data 
show, e, se for o caso, microfone, operador de áudio, sonorização, etc). 

i&.~~-i!ili!,!iliilr,g.lfü_3r5•$~.:>-~♦1t81ifi1Silv,lrlllllt:.!IIIIB 
A substituição do inscrito deverá ser preferencialmente comunicada até o segundo dia que antecede ao evento. Não 
haverá restituição ao interessado que não cancelar previamente sua participação e não comparecer ao curso, sendo 
devido ao Instituto Certame o valor integral da inscrição paga. 

Em caso de cancelamento por parte do interessado cuja inscrição já tenha sido paga, se a comunicação de desistência 
ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será feita a devolução imediata de 80% do valor pago, sendo 20% devido 
ao Instituto Certame a título de ressarcimento por despesas administrativas e operacionais geradas pelo interessado. 

O cancelamento da inscrição deve ser feito preferencialmente até o 6º dia que antecede ao início do curso, caso em 
que haverá imediata e integral devolução do valor da inscrição paga. 

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075. 4 
E-mail: contato@institutocertame.com.br Site: www.institutocertame.com.br 



No caso de cancelamentos e transferências que ocorram por parte do Instituto Certame, que ·mpossibi;rn a / 
pa_rt!cipação no ~~ento, a devolu?ão do valor será feita imediata.e i?tegralmente. Caso a turma não cance onero/ 
mmtmo de part1c1pantes, o Instituto Certame reserva-se ao d1re1to de cancelar este curso e devo er i~tl e 
integralmente o valor das inscrições pagas. ·~ 

Depósito em conta corrente ou transferência bancária até 30 dias corridos após entrega da Nota Fiscal. 

IILftlt18111U.lmJi!IIDDl:gJ~~..:,:,.;1>== 
A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com base no permissivo do art. 
25 (Inexigibilidade de Licitação), II, da Lei nº 8.666/ 1993: 

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos 
de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação 
prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/1993. 

(Decisão TCU nº 439/1998 - Plenário). 

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput ou inciso II, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos fechados para 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em cursos abertos. 

(Orientação Normativa AGU nº 18). 

Banco do Brasil. Agência 4323-0. Conta Corrente 18.460-8. 

PIX 11.669.032/0001-09. 

Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTOS EPP 

CNPJ l l.669.032/0001-09. 

Endereço: Rua Guarás, Qd. 14, nº 01 , Gleba B, Ed. Fernando de Aguiar Lopes; Loja l; Ponta do Farol. São Luís -
MA. CEP: 65077-460. 

Inscrição estadual: Isento. 

~-~JlllillllllllWltl1ffl!iallllltAt!l-«II 
Este curso insere-se no conceito de Curso Livre, objetivando a formação continuada e a qualificação profissional, 
conforme o previsto no art. 39, §2°, I, da Lei de Diretrizes e Bases (Lei nº 9.394/1996), e nos arts. lº, I e 3º 
Decreto Federal nº 5.154/2004. 

Esta proposta é válida por 30 dias. 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, Arianne Barros Xavier. 
Diretora do Instituto CERTAME 

CPF: 917.654.633-00 

A B Xavier Treinamentos EPP. CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98) 3227-3075. 5 
E-mail: contato@institutocertame.com.br Site: www.institutocertame.com.br 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAÍBA PRÓ-REITORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO (PRA) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa A B Xavier Treinamentos 
- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.669.032/0001-09, estabelecida no Rua 
dos Guarás, nº 01, Ed. Fernando de A. Lopes (Galeria Flertinho), Loja 01. 
Bairro Ponta do Farol, CEP 65077-460 , São Luís (MA), executou para essa 
instituição: Universidade Federal da Paraíba, inscrita no CNPJ: 
24.098.477/0001-10, o serviço abaixo especificado no período de 15 a 18 de 
junho de 2021 , por meio da Plataforma Zoom . 

Curso Online: "Licitações e contratos conforme a Lei nº 14.133/2021" 

Participantes: 9 servidores ligados à Pró-Reitoria de Administração da 
Universidade Federal da Paraíba 

Atestamos ainda, que tal serviço foi executado satisfatoriamente, não existindo, 
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 

João Pessoa (PB), 07 de julho de 2021. 

(Nome e cargo do responsável) 
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HALLILSON COSMO DE MELO 

ASSESSOR 

2095766 

<?~\M 

Lf~ Pag._~'1 __ _ 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https-//sjpac,ufpb br/documentos/ informando seu número: 
00, ano: 2021 , documento (espécie): ATESTADO, data de emissão: 07/07/2021 e o código de verificação: 

63fbl6d49b 



Curso: 

Licitações e contratos conforme a Lei nº 14.133/2021. 
Com os Professores Dawison Barcelos, Evaldo Ramos e Nilo Cruz. 

Curso on-line, ao vivo, por meio da Plataforma Zoom. 

Acesso às aulas gravadas até 15 dias após o curso. 

24 horas de carga horária. 

Apresentação 

A Lei nº 14.133/2021 , chamada Nova Lei de Licitações e Contratos, substituirá as Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2020 e 

12.462/2011. 

Embora, nos dois primeiros anos de sua vigência, sua aplicação seja facultativa por parte dos gestores públicos, o novo texto 
inevitavelmente se tornará a principal referência normativa em matéria de contratações públicas no Brasil, devendo ser 
adotado pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, tanto na administração pública direta, autárquica e fundacional , 
como nos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando no desempenho de função administrativa, bem como nos 
fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública. 

Trata-se de uma norma ainda mais analítica que a Lei nº 8.666/1993, inclusive maior que esta, com mais artigos e maior 
nível de detalhamento. A excessiva regulamentação do procedimento licitatório da Nova Lei, que exigirá ainda maior atenção 
dos agentes de compras, deve-se à incorporação, a seu texto, de muitas diretrizes antes previstas em atos normativos 
federais secundários, editados e aplicáveis, até então, apenas à União, tais como Decretos, Portarias Instruções Normativas 

etc. 

Como alguns exemplos de novidades trazidas pela norma, temos a extinção das modalidades Convite, Tomada de Preços e 
RDC; criação da modalidade Diálogo Competitivo, a possibilidade de realizar Concorrência para obras no formato eletrônico 
e com fase de lances; prevalência do Pregão Eletrônico para qualquer objeto enquadrado como bem ou serviço comum; 
validade da Ata de Registro de Preços pelo prazo de até dois anos; possibilidade de uso do SRP para obras, e também nas 
dispensas e inexigibilidades; criação do Portal Nacional de Compras Públicas; previsão de contrato de fornecimento e 

serviços contínuos por até 1 O anos de vigência, dentre outras. 

Isto posto, o objetivo deste curso e apresentar aos participantes as principais novidades trazidas pela Nova Lei de Licitações 

e Contratos, com foco especial na condução de procedimentos licitatórios nas modalidades Pregão e Concorrência. 

Datas e horários 

15 a 18 de junho de 2021 . 
Das 08:30h às 11 :30h. Das 14:00h às 17:00h. 

Carga horária 

24 horas. 

Local de realização 

O curso será ministrado ao vivo, a distância, por meio da plataforma Zoom (https://zoom.us/pt-pt/meetings.html). 



Recomendações 

\--~+----1 
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O interessado NÃO precisa ser registrado na plataforma Zoom para participar do treinamento. 

O aluno com inscrição confirmada receberá, até o dia anterior ao do curso, link pessoal e intransferível p~:o 
treinamento. 

Para o bom o funcionamento da plataforma, recomendamos aos alunos que disponham das seguintes especificações 
técnicas mínimas, para acesso via computador: Processador i3 3Ghz Dual Core 4Gb RAM; Internet de 5Mbs (de preferência 
por cabo); utilizar preferencialmente o Google Chrome. Banda ideal: lnbound participante, 3 Mbps. 

IMPORTANTE: Se as especificações acima não forem atendidas, a qualidade do recebimento da transmissão do curso 
(áudio e vídeo) poderá restar prejudicada. 

Ementa 

Módulo 1: Entendendo a Nova Lei de Licitações 

Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização facultativa. Prazo limite para 
adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois primeiros anos de vigência da Nova Lei? 
Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. 
Edição de atos normativos para regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a 
regulamentação federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normalização via regulamento. O Portal 
Nacional de Contratação Pública 

Módulo li: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização dos processos licitatórios 
em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Documento de formalização/oficialização da demanda. 
Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência 
(TR). Questões sensíveis relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados fundamentais. Prática 
de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de 
Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e 
normas de pesquisa preliminar de preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e 

._., serviços. Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? Quem se 
responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: 
veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação 
Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos 
na Lei nº 14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação de obras, 
serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de
obra formada por mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. 
Possibilidade de exigência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedimentos e 
responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar nº 123/2006): 
prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal , empate ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação 
obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação 
do processo licitatório. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 

Módulo Ili: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 

Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no procedimento? Entendendo o 
Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e 
serviços comuns e especiais. Pregão para aquisição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de 
Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 



responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregão &,~~~ncia11...; 
fase externa. 1 ' t:'"\ Pag ~ -r --..:.._ __ 
Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 

Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 

Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de empenho. Formalização 
dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláusulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao 
contrato. Convocação de licitante remanescente na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do 
contrato e garantia do produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóteses 
de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. Momentos de exigência e de 
devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação 
total e da parcela principal do objeto. Documentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 

Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária e compensação 
financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, marco inicial de contagem e concessão 
automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão
de-obra. Como repactuar serviços e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico
financeiro, recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, fato do 
príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos lucros. Prorrogação de prazo: 
necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços 
contínuos. Vedações de prorrogação de prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 

Sanções administrativas na Nova Lei de Licitações: advertência, multa, impedimento e declaração de inidoneidade. Quem 
determina a abertura do processo de apenação? Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. Integração da NLL com a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e fraudes nos 

contratos: processo administrativo com singularidades. 

Certificados 

- Licitações e contratos conforme a Lei nº 14.133/2021 . (24 horas). 

Além da carga horária, os certificados informarão o conteúdo ministrado. 

Os certificados serão emitidos aos participantes que obtiverem, no mínimo, 75% de presença, e enviados por e-mail em até 

48 horas após a realização do treinamento. 

Público alvo 

■ Pregoeiros e membros da equipe de apoio. 
■ Membros de Comissões de Licitação e de áreas correlatas. 
■ Auditores e demais servidores que atuam em órgãos de controle. 
■ Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público. 
■ Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos. 
■ Estudantes universitários de Administração, Contabilidade, Direito e Economia, dentre outros. 
• Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas com interesse em participar de licitações públicas. 
■ Profissionais da área de Administração Pública, Gestores, Contadores, Assessores Jurídicos, Engenheiros etc. 

/ 



Este curso é prioritariamente voltado para quem trabalha ou deseja trabalhar em órgãos 
administração pública. Conteúdo aplicável a órgãos municipais, estaduais e federais. 

públicos ~~~ade~1~ 
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Instrutores 

pag-~ . 
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- Prof. Esp. Dawison Barcelos: 

Criador do portal ·o Licitante", onde publica periodicamente trabalhos relacionados a licitações 
e contratos administrativos. 

Atuou como pregoeiro do Tribunal de Contas da União por vários anos, e atualmente integra a 
Consultoria Jurídica do órgão. 

Ê advogado e consultor em licitações e contratos administrativos. 

Membro da Associação Portuguesa da Contratação Pública e da "Red lberoamericana de Contratación Pública". 

Mestrando em Direito Administrativo pela Universidade de Lisboa, em Portugal. Especialista em Direito Público e em 
e_,; Contratos Administrativos pela Universidade de Coimbra. Membro da Associação Portuguesa da Contratação Pública. 

Docente na Pós-Graduação em Licitações e Contatos das Faculdades CERS, e do MBA da Faculdade Baiana de Direito. 

Instrutor e palestrante em temas relacionados às contratações públicas. 

Autor e coautor de artigos e livros como "Estatuto Jurídico das Estatais" (Ed. Fórum) e "Coleção Teses Jurídicas dos 
Tribunais Superiores - Direito Administrativo" (Ed. Revista dos Tribunais). 

- Prof. Esp. Evaldo Ramos: 

Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas da União em Brasília, onde já atuou 
como Diretor de Licitações, pregoeiro, leiloeiro e presidente de comissões especiais de licitação 

Pós-graduado em Licitações e Contratos, bacharel em Direito e Administração de Empresas. 

Colaborador do Instituto Serzedello Corrêa, unidade do TCU responsável pelas ações de 
capacitação do órgão, e também da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), onde 

ministra o curso de Fundamentos de Pregão Eletrônico. Já ministrou diversos cursos de formação e capacitação de 

pregoeiros pelo Brasil. 

Atuou como Analista de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União, na área de Correição. 

- Prof. Msc. Nilo Cruz Neto: 

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Auditor externo e 
independente (QTG/CNAI/CFC). Administrador, Contador e Economista. 

Doutorando em Políticas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em 
Portugal. Mestre em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado 
em Políticas Públicas pelo ISCTE-IUL (Advanced Postgraduate Diploma ín Pub/íc Polícy). Pós
graduado em Direito Constitucional, Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de 

Sá. Pós-graduado em Auditoria e Perícia Contábil pela UFMA. 

Concluiu o curso de formação executiva sobre "Melhores práticas em contratação pública" na Universidade de Roma 11 
(Uníversità deglí Studí dí Roma Tor Vergata, Itália), com incursões à Consip (Central de Compras do Governo da Itália) e 
à Autorítà Nazíonale Antícorruzíone daquele país, como parte do Ciclo Internacional de Desenvolvimento de Executivos da 
Administração Pública Federal, oferecido pela Escola Nacional de Administração Pública, do Ministério da Economia 

(ENAP/ME). 
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É professor da ENAP. Atuou como professor da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), da Universii de Estãc~ ~ Sã, 
da Unidade de Ensino Superior Dom Basco (UNDB) e da Faculdade JK (DF); e como instrutor da Esc~á d'WA-dmlmsí'âçao 
Faze~~ária.' do _Mi_nistério da Fa:enda (ESAF/MF, extinta), da Escola de Governo do Maranhão (EGMA), da Escola s erio ,' 
do Min1sténo Publico do Maranhao (ESMP/MA) e da Escola de Gestão Municipal da Federação dos Muni I0s do do do / 
Maranhão (FAMEM). ~ / 

Ministra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria, Controle Interno Governamental, Controle Social, Gestão 
Municipal, Orçamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos Administrativos, tendo formado mais 
de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro Contabilidade Avançada (ISBN nº 9788590657903). 

Responsável pelo sítio www.lrf.com.br. É membro do IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Membro 
associado à ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - Instituto Brasileiro de Direito 
Tributário. 

Investimento 

A cada 04 inscrições do mesmo órgão, empresa ou grupo, será oferecida uma vaga extra de cortesia. 

O Investimento inclui: 

- acesso à plataforma Zoom para participação no evento, ao vivo; 
- material de apoio ao aluno, a ser disponibilizado pelo professor até o dia anterior ao do curso; 
- acesso às aulas gravadas, através de link a ser disponibil izado, durante 15 dias após o curso; 
- certificado. 

Formas de pagamento 

'-- Mediante transferência bancária ou depósito na Conta Corrente 18.460-8, Agência 4.323-0, do Banco do Brasil, ou com o 
PIX 11.669.032/0001-09, com envio do comprovante para o fax (98) 3227-3075 ou para o e-mail 
pagamento@institutocertame.com.br. Favorecido: A B XAVIER TREINAMENTOS. CNPJ 11.669.032/0001-09. 

Utilizando o seu Cartão de Crédito, através do PagSeguro, num processo rápido que não exige cadastro. Você poderá utilizar 

uma das opções abaixo, e ainda parcelar a sua inscrição em até 18x (até 6x sem juros): 

_ _@_! Y,SAJ 
PttgSc{Jw-c- VNa 

- • 1 u,mru 
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Para efetuar a pré-inscrição, favor preencher o formulário ao final desta página e clicar em "Enviar". Em seguida, logo abaixo, 
aparecerão as instruções de pagamento. Para pagar com cartão de crédito pelo PagSeguro, basta, após o preenchimento do 
formulário, clicar no botão "Pagar com PagSeguro" e outra janela será aberta para iniciar a operação. Assim que o 
pagamento for autorizado, será encaminhado um e-mail do PagSeguro confirmando a transação, e um e-mail do Instituto 

Certame confirmando a sua inscrição. 



Observação 1 : 

A única forma disponível de pagamento parcelado é via PagSeguro, com cartão de crédito. 

.J . 
Observação 2: ePY 
Antes de emitir o empenho ou efetuar o pagamento, orgaos públicos devem informar, através · o e-mail 
pagamento@institutocertame.com.br, a quantidade de inscrições e os dados do órgão (razão social, CNPJ, endereço com 
CEP, telefone e e-mail). 

Justificativa da contratação para órgãos públicos 

A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com base no permissivo do art. 24, li 
(Dispensa de Licitação para despesas de pequeno vulto, até o limite de R$ 17.600), e (ou) no disposto no art. 25 
(lnexigibilidade de Licitação), ambos da Lei nº 8.666/1993: 

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de 
cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso li do 
art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/1993. (Decisão TCU nº 439/1998 - Plenário). 

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput ou inciso 11, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos fechados para treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em cursos abertos. (Orientação Normativa AGU nº 18) 

(Minuta de Parecer Jurídico) Poderá ser adaptada de acordo com o órgão público contratante. 

(Certidões Negativas e Documentos para a emissão da Nota de Empenho) 

9 motivos para você fazer este curso! 

Curso único no mercado. 

Atualize-se! A Nova Lei de Licitações e Contratos já é uma realidade e quem não souber disputar licitações nessa 

modalidade vai ficar para trás. 

Três super-professores, todos servidores de órgãos de controle, com sólida formação acadêmica, experiência prática e 

excelente didática. 

A melhor relação custo-benefício do mercado, considerando a carga horária do curso, valor de inscrição, facilidade de 

pagamento e certificados emitidos. 

Garanta um emprego! Só nas prefeituras do Brasil , são pelo menos 5.563 vagas para pregoeiros e 16.689 vagas para 

membros de CPL, além das vagas das câmaras municipais, e dos órgãos estaduais e federais. 

Muitas empresas desejam firmar contratos com o setor público, mas deixam de fazê-lo por absoluta falta de conhecimento. 
Algumas sequer participam de licitações; outras não vencem a disputa porque desconhecem o procedimento. Acabam, com 
isso, perdendo uma excelente oportunidade de ampliar seus mercados e maximizar seus lucros. Aprenda Licitações e 

forneça para o Governo! 

Curso prático, com exemplos do cotidiano. 

Grande parte das ações de improbidade administrativa e das irregularidades detectadas pelos Tribunais de Contas decorrem 
de problemas em processos licitatórios ou nas contratações feitas, responsabilizando os membros da comissão de licitação, 
ou o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, além do gestor máximo do órgão (prefeito, por exemplo). Evite que isso 

ocorra com você! 



ldentifi~ue problemas em processos licitatórios: no decorrer do curso você aprenderá a identific~tal ~or~~ 
procedimentos vedados, cláusulas restritivas ao caráter competitivo, conluio entre empresas, sobrEm(eço no v~E>[ do 
contrato, dentre outras irregularidades. f ,-. 39. J 1 -_;_...i._ __ 

O que se fala por aí ... 

Observações complementares 

Este curso insere-se no conceito de Curso Livre, objetivando a formação continuada e a qualificação profissional, conforme o 
previsto no art. 39, §2°, 1, da Lei de Diretrizes e Bases {Lei nº 9.394/1996), e nos arts. 1°, 1 e 3º Decreto Federal nº 
5.154/2004. 

Cancelamentos e substituições 

A substituição do inscrito deverá ser preferencialmente comunicada até o segundo dia que antecede ao evento. 

Não haverá restituição ao interessado que não cancelar previamente sua participação e não comparecer ao curso, sendo 
devido ao Instituto Certame o valor integral da inscrição paga. 

Em caso de cancelamento por parte do interessado cuja inscrição já tenha sido paga, se a comunicação de desistência 
ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será feita a devolução imediata de 80% do valor pago, sendo 20% devido ao 
Instituto Certame a título de ressarcimento por despesas administrativas e operacionais geradas pelo interessado. 

O cancelamento da inscrição deve ser feito preferencialmente até o 6° dia que antecede ao início do curso, caso em que 
haverá imediata e integral devolução do valor da inscrição paga. 

No caso de cancelamentos e transferências que ocorram por parte do Instituto Certame, que impossibilitem a participação no 
evento, a devolução do valor será feita imediata e integralmente. Caso a turma não alcance o número mínimo de 
participantes, o Instituto Certame reserva-se ao direito de cancelar este curso e devolver imediata e integralmente o valor das 

inscrições pagas. 

Informações e dúvidas 

contato@institutocertame.com. br 
Fone: (98) 4141-3077 
Celular: (98) 98893-3075 
Fax: (98) 3227-3075 

Inscreva-se agora (Vagas limitadas!) 

Preencha o formulário e clique em enviar. Após o envio, logo abaixo, aparecerão as instruções de pagamento, inclusive o 

botão do PagSeguro, caso queira pagar com Cartão de Crédito. 

Não fazemos reserva de vagas e as inscrições são confirmadas na ordem cronológica dos pagamentos efetuados. Garanta a 

sua vaga! 
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ 
Avenida Miguel Rosa, 3190 Centro/Sul, Térreo - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-490 

Telefone (86)3221-8068 - http://www.seplan.pi.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processo nº 00017.000928/2021-48 

) 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A. B. Xavier Treinamentos (Instituto Certame), 
CNPJ ll.669.032/0001-09, ofereceu satisfatoriamente a este órgão o curso "Licitações e contratos 
conforme a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)", com carga-horária de 24 horas, nos dias 15 a 18 
de junho de 2021, na modalidade EAD, por meio da Plataforma Zoom. 

-----

15 colaboradores deste órgão participaram do evento. 

A ementa do curso encontra-se em anexo. 

Teresina (PI), 06 de julho de 2021. 

Documento assinado eletronicamente por NUNO KAUÊ DOS SANTOS BERNARDES BEZERRA -
Matr.0208911-4, Superintendente, em 06/07/2021, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no Cap. 111, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019. 

• A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httf2i;ÜSei.gi.gov.br 

• 
. · : LseiLcontrolador externo.phg?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o 

• . código verificador 1873223 e o código CRC C60285AS. 
I!] .· 

Referência: Processo n2 00017.000928/2021-48 SEI n2 1873223 

/ 

06/07/2021 21:21 



Curso: 

Licitações e contratos conforme a Lei nº 14.133/2021. 
Com os Professores Dawison Barcelos, Evaldo Ramos e Nilo Cruz. 

Curso on-line, ao vivo, por meio da Plataforma Zoom. 

Acesso às aulas gravadas até 15 dias após o curso. 

24 horas de carga horária. 

Apresentação 

A Lei nº 14.133/2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos, substituirá as Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2020 e 
12.462/2011. 

Embora, nos dois primeiros anos de sua vigência, sua aplicação seja facultativa por parte dos gestores públicos, o novo texto 
inevitavelmente se tornará a principal referência normativa em matéria de contratações públicas no Brasil, devendo ser 
adotado pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, tanto na administração pública direta, autárquica e fundacional, 
como nos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando no desempenho de função administrativa, bem como nos 
fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública. 

Trata-se de uma norma ainda mais analítica que a Lei nº 8.666/1993, inclusive maior que esta, com mais artigos e maior 
nível de detalhamento. A excessiva regulamentação do procedimento licitatório da Nova Lei, que exigirá ainda maior atenção 
dos agentes de compras, deve-se à incorporação, a seu texto, de muitas diretrizes antes previstas em atos normativos 
federais secundários, editados e aplicáveis, até então, apenas à União, tais como Decretos, Portarias Instruções Normativas 
etc. 

Como alguns exemplos de novidades trazidas pela norma, temos a extinção das modalidades Convite, Tomada de Preços e 
RDC; criação da modalidade Diálogo Competitivo, a possibilidade de realizar Concorrência para obras no formato eletrônico 
e com fase de lances; prevalência do Pregão Eletrônico para qualquer objeto enquadrado como bem ou serviço comum; 
validade da Ata de Registro de Preços pelo prazo de até dois anos; possibilidade de uso do SRP para obras, e também nas 
dispensas e inexigibilidades; criação do Portal Nacional de Compras Públicas; previsão de contrato de fornecimento e 
serviços contínuos por até 1 O anos de vigência, dentre outras. 

Isto posto, o objetivo deste curso e apresentar aos participantes as principais novidades trazidas pela Nova Lei de Licitações 
e Contratos, com foco especial na condução de procedimentos licitatórios nas modalidades Pregão e Concorrência. 

Datas e horários 

15a 18dejunhode2021. 
Das 08:30h às 11 :30h. Das 14:00h às 17:00h. 

Carga horária 

24 horas. 

Local de realização 

O curso será ministrado ao vivo, a distância, por meio da plataforma Zoom (https://zoom.us/pt-pUmeetings.html). 



Recomendações 

- 1 
O interessado NAO precisa ser registrado na plataforma Zoom para participar do treinamento. ---;t-; 1 

O aluno com inscrição confirmada receberá, até o dia anterior ao do curso, link pessoal e intransfe 'X~,EÇ~~/.o 
treinamento. -

Para o bom o funcionamento da plataforma, recomendamos aos alunos que disponham das seguintes especificações 
técnicas mínimas, para acesso via computador: Processador i3 3Ghz Dual Core 4Gb RAM; Internet de 5Mbs (de preferência 
por cabo); utilizar preferencialmente o Google Chrome. Banda ideal: lnbound participante, 3 Mbps. 

IMPORTANTE: Se as especificações acima não forem atendidas, a qualidade do recebimento da transmissão do curso 
(áudio e vídeo) poderá restar prejudicada. 

Ementa 

Módulo 1: Entendendo a Nova Lei de Licitações 

Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização facultativa. Prazo limite para 
adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois primeiros anos de vigência da Nova Lei? 
Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. 
Edição de atos normativos para regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a 
regulamentação federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normalização via regulamento. O Portal 

Nacional de Contratação Pública 

Módulo li: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização dos processos licitatórios 
em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Documento de formalização/oficialização da demanda. 
Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência 
(TR). Questões sensíveis relacionadas à elaboração do ETP. Afinal , o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados fundamentais. Prática 

de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a legislação. Quem elabora o Termo de 
Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e 
normas de pesquisa preliminar de preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e 

'- serviços. Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? Quem se 
responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: 
veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação 
Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos 
na Lei nº 14.1 33/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação de obras, 
serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão--de
obra formada por mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. 
Possibilidade de exigência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedimentos e 
responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar nº 123/2006): 
prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação 
obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação 
do processo licitatório. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 

Módulo Ili : O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 

Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no procedimento? Entendendo o 
Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e 
serviços comuns e especiais. Pregão para aquisição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de 
Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 



responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregã ~Morrêti?;f_g; 
fase e,terna. i <Q "t 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. Pag. ~ f5' 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 

Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de empenho. Formalização 
dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláusulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao 
contrato. Convocação de licitante remanescente na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do 
contrato e garantia do produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóteses 
de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. Momentos de exigência e de 
devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação 
total e da parcela principal do objeto. Documentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 

Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária e compensação 
financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, marco inicial de contagem e concessão 
automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão
de-obra. Como repactuar serviços e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico
financeiro, recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, fato do 
príncipe , aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos lucros. Prorrogação de prazo: 
necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços 
contínuos. Vedações de prorrogação de prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VI I: Sanções administrativas 

Sanções administrativas na Nova Lei de Licitações: advertência, multa, impedimento e declaração de inidoneidade. Quem 
determina a abertura do processo de apenação? Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. Integração da NLL com a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e fraudes nos 

contratos: processo administrativo com singularidades. 

Certificados 

- Licitações e contratos conforme a Lei nº 14.133/2021. (24 horas). 

Além da carga horária, os certificados informarão o conteúdo ministrado. 

Os certificados serão emitidos aos participantes que obtiverem, no mínimo, 75% de presença, e enviados por e-mail em até 

48 horas após a realização do treinamento. 

Público alvo 

■ Pregoeiros e membros da equipe de apoio. 
■ Membros de Comissões de Licitação e de áreas correlatas. 
■ Auditores e demais servidores que atuam em órgãos de controle. 
■ Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público. 
■ Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos. 
■ Estudantes universitários de Administração, Contabilidade, Direito e Economia, dentre outros. 
■ Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas com interesse em participar de licitações públicas . 
• Profissionais da área de Administração Pública , Gestores, Contadores, Assessores Jurídicos, Engenheiros etc. 



Este curso é prioritariamente voltado para quem trabalha ou deseja trabalhar em órgãos público ~flpes 
administração pública. Conteúdo aplicável a órgãos municipais, estaduais e federais. 

Pag. '1G 

Instrutores ~ .J i 
-------~~ 

- Prof. Esp. Dawison Barcelos: 

Criador do portal ·o Licitante", onde publica periodicamente trabalhos relacionados a licitações 
e contratos administrativos. 

Atuou como pregoeiro do Tribunal de Contas da União por vários anos, e atualmente integra a 
Consultoria Jurídica do órgão. 

É advogado e consultor em licitações e contratos administrativos. 

Membro da Associação Portuguesa da Contratação Pública e da "Red lberoamericana de Contratación Pública". 

Mestrando em Direito Administrativo pela Universidade de Lisboa, em Portugal. Especialista em Direito Público e em 
Contratos Administrativos pela Universidade de Coimbra. Membro da Associação Portuguesa da Contratação Pública. 

Docente na Pós-Graduação em Licitações e Contatos das Faculdades CERS, e do MBA da Faculdade Baiana de Direito. 

Instrutor e palestrante em temas relacionados às contratações públicas. 

Autor e coautor de artigos e livros como "Estatuto Jurídico das Estatais" (Ed. Fórum) e "Coleção Teses Jurídicas dos 
Tribunais Superiores - Direito Administrativo" (Ed. Revista dos Tribunais). 

- Prof. Esp. Evaldo Ramos: 

Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas da União em Brasília, onde já atuou 
como Diretor de Licitações, pregoeiro, leiloeiro e presidente de comissões especiais de licitação 

Pós-graduado em Licitações e Contratos, bacharel em Direito e Administração de Empresas. 

Colaborador do Instituto Serzedello Corrêa, unidade do TCU responsável pelas ações de 
'- capacitação do órgão, e também da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), onde 

ministra o curso de Fundamentos de Pregão Eletrônico. Já ministrou diversos cursos de formação e capacitação de 
pregoeiros pelo Brasil. 

Atuou como Analista de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União, na área de Correição. 

- Prof. Msc. Nilo Cruz Neto: 

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Auditor externo e 
independente (QTG/CNAI/CFC). Administrador, Contador e Economista. 

Doutorando em Políticas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em 
Portugal. Mestre em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado 
em Políticas Públicas pelo ISCTE-IUL (Advanced Postgraduate Diploma in Pub/ic Policy). Pós
graduado em Direito Constitucional, Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de 
Sá. Pós-graduado em Auditoria e Perícia Contábil pela UFMA. 

Concluiu o curso de formação executiva sobre "Melhores práticas em contratação pública" na Universidade de Roma li 
(Università degli Studi di Roma Tor Vergata, Itália), com incursões à Consip (Central de Compras do Governo da Itália) e 
à Autorità Nazionale Anticorruzione daquele país, como parte do Ciclo Internacional de Desenvolvimento de Executivos da 
Administração Pública Federal, oferecido pela Escola Nacional de Administração Pública, do Ministério da Economia 

(ENAP/ME). 



~,__- ,, 
É prof~ssor da ENAP. Atuou como professor da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), da Universida~~s á~i~ de Sá, 
da Unid~~e de Ens~n~ ~upenor Dom Bosco (UNDB) _e da Faculdade JK (DF); e como instrutor da Escola ~~ Adminip{il4)ão _ 
Fazendana, do M1nisteno da Fazenda (ESAF/MF, extinta), da Escola de Governo do Maranhão (EGMA), da~dlle-Su'perior 

do Ministério Público do Maranhão (ESMP/MA) e da Escola de Gestão Municipal da Federação dos Municí ios do Estaf o do 
Maranhão (FAMEM). ---s,' 

• 
Ministra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria, Controle Interno Governamental, Controle Social, Gestão 
Municipal, Orçamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos Administrativos, tendo formado mais 
de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro Contabilidade Avançada (ISBN nº 9788590657903). 

Responsável pelo sítio www.lrf.com.br. É membro do IBRACON - Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. Membro 
associado à ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - Instituto Brasileiro de Direito 
Tributário. 

1 nvestimento 

A cada 04 inscrições do mesmo órgão, empresa ou grupo, será oferecida uma vaga extra de cortesia. 

O Investimento inclui: 
- acesso à plataforma Zoom para participação no evento, ao vivo; 
- material de apoio ao aluno, a ser disponibilizado pelo professor até o dia anterior ao do curso; 
- acesso às aulas gravadas, através de link a ser disponibilizado, durante 15 dias após o curso; 
- certificado. 

Formas de pagamento 

Mediante transferência bancária ou depósito na Conta Corrente 18.460-8, Agência 4.323-0, do Banco do Brasil, ou com o 
PIX 11.669.032/0001-09, com envio do comprovante para o fax (98) 3227-3075 ou para o e-mail 
pagamento@institutocertame.com.br. Favorecido: A B XAVIER TREINAMENTOS. CNPJ 11 .669.032/0001-09. 

Utilizando o seu Cartão de Crédito, através do PagSeguro, num processo rápido que não exige cadastro. Você poderá utilizar 
uma das opções abaixo, e ainda parcelar a sua inscrição em até 18x (até 6x sem juros): 

_(fp_ 1 ~ .. - · •I •~ I _AJ .,, ~ I 
l'·.c:g!ici)I...TC Vi."Jd M..t,J,Jfl ir?I Utt1t:t:) 00!\lilll J•l~l.!41d A ttO 

_1l_1 -·• 1 <f, ) -·-1 .Ja__l 
l::k<KWG-.v ltíl•J llibaft<.~ {j,;JJÇ(;! Ank;rl,Al.n 

Jo!Jrhl -r:11.urv-.. 

Para efetuar a pré-inscrição, favor preencher o formulário ao final desta página e clicar em "Enviar". Em seguida, logo abaixo, 
aparecerão as instruções de pagamento. Para pagar com cartão de crédito pelo PagSeguro, basta, após o preenchimento do 
formulário, clicar no botão "Pagar com PagSeguro" e outra janela será aberta para iniciar a operação. Assim que o 
pagamento for autorizado, será encaminhado um e-mail do PagSeguro confirmando a transação, e um e-mail do Instituto 
Certame confirmando a sua inscrição. 



Observação 1 : 

:::~::::: disponível de pagamento pa,celado é via PagSegum, com cartão de c,édito \'C-6,,_ /; 
Antes de em1t1r o empenho ou efetuar o pagamento, orgaos públicos devem informar, através ao e-mail 

pagamento@institutocertame.com.br, a quantidade de inscrições e os dados do órgão (razão social, CNPJ , endereço com 

CEP, telefone e e-mail). 

Justificativa da contratação para órgãos públicos 

A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com base no permissivo do art. 24, li 
(Dispensa de Licitação para despesas de pequeno vulto, até o limite de R$ 17.600), e (ou) no disposto no art. 25 

(lnexigibil idade de Licitação), ambos da Lei nº 8.666/1993: 

Considere que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de 

cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso li do 

art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/1993. (Decisão TCU nº 439/1998- Plenário). 

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput ou inciso 11, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos fechados para treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em cursos abertos. (Orientação Normativa AGU nº 18) 

(Minuta de Parecer Jurídico) Poderá ser adaptada de acordo com o órgão público contratante. 

(Certidões Negativas e Documentos para a emissão da Nota de Empenho) 

9 motivos para você fazer este curso! 

Curso único no mercado. 

Atualize-se! A Nova Lei de Licitações e Contratos já é uma realidade e quem não souber disputar licitações nessa 

modalidade vai ficar para trás. 

Três super-professores, todos servidores de órgãos de controle, com sólida formação acadêmica, experiência prática e 

excelente didática. 

A melhor relação custo-benefício do mercado, considerando a carga horária do curso, valor de inscrição, facilidade de 

pagamento e certificados emitidos. 

Garanta um emprego! Só nas prefeituras do Brasil, são pelo menos 5.563 vagas para pregoeiros e 16.689 vagas para 

membros de CPL, além das vagas das câmaras municipais, e dos órgãos estaduais e federais. 

Muitas empresas desejam firmar contratos com o setor público, mas deixam de fazê-lo por absoluta falta de conhecimento. 

Algumas sequer participam de licitações; outras não vencem a disputa porque desconhecem o procedimento. Acabam, com 

isso, perdendo uma excelente oportunidade de ampliar seus mercados e maximizar seus lucros. Aprenda Licitações e 

forneça para o Governo! 

Curso prático, com exemplos do cotidiano. 

Grande parte das ações de improbidade administrativa e das irregularidades detectadas pelos Tribunais de Contas decorrem 

de problemas em processos licitatórios ou nas contratações feitas, responsabilizando os membros da comissão de licitação, 
ou o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, além do gestor máximo do órgão (prefeito, por exemplo). Evite que isso 

ocorra com você! 
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Identifique problemas em processos licitatórios: no decorrer do curso você aprenderá a identifict r fal t..rxlr · 
procedimentos vedados, cláusulas restritivas ao caráter competitivo, conluio entre empresas, sobrepr ~ \ \Yàlor 49 
contrato, dentre outras irregularidades. -1 
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O que se fala por aí. .. 

Observações complementares 

Este curso insere-se no conceito de Curso Livre, objetivando a formação continuada e a qualificação profissional, conforme o 
previsto no art. 39, §2°, 1, da Lei de Diretrizes e Bases {Lei nº 9.394/1996), e nos arts. 1º, 1 e 3º Decreto Federal nº 
5.154/2004. 

Cancelamentos e substituições 

A substituição do inscrito deverá ser preferencialmente comunicada até o segundo dia que antecede ao evento. 

Não haverá restituição ao interessado que não cancelar previamente sua participação e não comparecer ao curso, sendo 
devido ao Instituto Certame o valor integral da inscrição paga. 

Em caso de cancelamento por parte do interessado cuja inscrição já tenha sido paga, se a comunicação de desistência 
ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será feita a devolução imediata de 80% do valor pago, sendo 20% devido ao 
Instituto Certame a título de ressarcimento por despesas administrativas e operacionais geradas pelo interessado. 

O cancelamento da inscrição deve ser feito preferencialmente até o 6° dia que antecede ao início do curso, caso em que 
haverá imediata e integral devolução do valor da inscrição paga. 

No caso de cancelamentos e transferências que ocorram por parte do Instituto Certame, que impossibilitem a participação no 
evento, a devolução do valor será feita imediata e integralmente. Caso a turma não alcance o número mínimo de 
participantes, o Instituto Certame reserva-se ao direito de cancelar este curso e devolver imediata e integralmente o valor das 

inscrições pagas. 

Informações e dúvidas 

contato@institutocertame.com. br 
Fone: (98) 4141-3077 
Celular: (98) 98893-3075 
Fax: (98) 3227-3075 

Inscreva-se agora (Vagas limitadas!) 

Preencha o formulário e clique em enviar. Após o envio, logo abaixo, aparecerão as instruções de pagamento, inclusive o 

botão do PagSeguro, caso queira pagar com Cartão de Crédito. 

Não fazemos reserva de vagas e as inscrições são confirmadas na ordem cronológica dos pagamentos efetuados. Garanta a 

sua vaga! 



a Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12207059604 em 02/06/2022, protocolo 220687021. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 
' 

' Nome Empresarial: 1 A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP 

Número de Registro : i 21101709614 
f . ~. 

CNPJ: 11669032000109 

Munícipio: 1 São Luís 

ldentlflcaçio de Livro Digital 

Tipo de Livro: 

' 
: Número de Ordem: 

DIÁRIO 

16 

Período de Escrituração: i 01 /01 /2021 - 31 /12/2021 

Àsslnânte(sj 

28035534220 

91765463300 

J 

Nome 

Claudia Patrícia Martins Fernandes 

ARIANNE BARROS XAVIER 

CRC/OAB 

MA006688 

CERTIFICO A AUTENTI CAÇÃO EM 02 /06/20 22 1 4 : 06 SOB N• 20220687021. 

PROTOCOLO: 220 687 0 21 DE 31 /05 / 2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

122070 59604 . NIRE: 21101709614 . 

.JUCEMA 
A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO 
RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 0 2/06 / 202 2 
empre safac il .ma.gov .br 

A validade deste documento, se impresso, flca sujeito P,mprova.lt> de sua autenticidade nos respectivos portais, 
lnfonnando seus respectivos cijgos de verificaJo. 



TERMO DE ABER T URA 

Contém o presente livro 90 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 90 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário de nº 06, referente 
período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social em 
31/12/2021, da firma A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP, estabelecida na Rua 
dos GUARAS, nº01 , LJ 01 , EDIF FERNANDO DE A. LOPES, bairro Ponta do 
Farol, CEP 65077-460, cidade de São Luís, Estado MA, inscrita no CNPJ. Nº 
11.669.032/0001-09 e registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob o n º21101709614 por despacho de 08/03/201 O. 

Arianne Barros Xavier 
EMPRESARIA 

CPF 917.654.633-00 

São Luís- MA, 1 de Janeiro de 2021 

Cláudia Patrlcia Martins Fernandes 
CONTADORA 

CPF 280.355.342-20 
CRC- MA 006688-0/0 



' Balanço Patrimonial \ P 'ir; , de 90 1 
Licenciado para: CP MARTINS FERNANDES- CONTABILIDADE • ' AE>MI 

Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS-EPP - CNPJ: 11.669.032/0001-09 Fortes Càhtábil 6.187.1 
Endereço: R DOS GUARAS , nº01 ,EDIF FERNANDO DE A. LOPES, Complemento: LJ 01 , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 
65077460, Telefone: (98) 32273075 
NIRE: 21101709614- Data: 08/03/2010 

Conta 

1.01 .03.01 .01 .0001 

1.07 .04.01 .01 .0001 

1.07 .04.01 .01 .0005 

1.07 .04.01 .01 .0006 

1.07.04.21.01 .0002 

2.01, 
~.01 
Ui.t1M 
2.0f~i 
2.01 .01 .03.01 .0001 

2.01 .01 .03.01 .0002 

2.01 .01 .03.01 .0010 

2.01 .01 .03.03.0008 

2.07 .04.01 .03.0001 

2.07 .04.01 .03.0005 

Descrição 

quarta-feira, 25 de maio de 2022 

31 /12/2021 

Clientes Diversos 39.650,00D 

Instalações 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 27.780,00D 

Equipamentos de Processamento de Dados 8.885,78D 

• 

Móveis e Utensílios/instalações 8.246,00C 

Equipamento de Processamentos de Dados 3.554,32C 

FGTS a Recolher 198,24C 

Salários a Pagar 1.420,70C 

IRRF a Recolher 599, 14C 

21.617,02C 

Reserva de Lucros a Realizar 
86.887,80C 

Continua ... 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: C p MARTINS FERNANDES- CONTABILIDADE - / 

Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS-EPP - CNPJ: 11.669.032/0001-09 orte i~6.187.1 
Endereço: R DOS GUARAS , nº01 ,EDIF FERNANDO DE A. LOPES, Complemento: LJ 01 , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São . Es 'do. , : 
65077460, Telefone: (98) 32273075 
NIRE: 21101709614 - Data: 08/03/2010 

Conta Descrição 31/12/2021 

Lucros do Exercício em curso 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 424.583,95 (Quatrocentos e Vinte e Quatro Mil Quinhentos e Oitenta e Três Reais e Noventa e Cinco Centavos) . 

Arianne Barros Xavier 
EMPRESARIA 

CPF 917.654.633-00 

quarta-feira, 25 de maio de 2022 

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Cláudia Patrícia Martins Fernandes 
CONTADORA 

CPF 280.355.342-20 
CRC- MA 006688-0/0 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág. : 86 de 90 } 
Licenciado para: C P MARTINS FERNANDES- CONTABILIDADE ~ 
Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS-EPP - CNPJ: 11.669.032/0001-09 d&i 
NIRE: 21101709614- Data: 08/03/2010 

Endereço: R DOS GUARAS, nº01 ,EDIF FERNANDO DE A. LOPES, Complemento: LJ 01 , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 
65077460, Telefone: (98) 32273075 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .03 

(-) 020 

020.01 

020.01.02 

020.01 .05 

(=) 030 
(-) 040 

040.03 

(=) 060 
(-) 070 

070.01 

070.02 

070.03 

070.04 

070.04.02 

070.06 

(=) 110 

(=) 150 
(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

ISS 

Simples 

Receita Liquida 

Custo MercadJServ./Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 
Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas com Vendas 

Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Despesas Financeiras 

Outras Despesas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercício 

Arianne Barros Xavier 

EM PRESARIA 
CPF 917.654.633-00 

quarta-feira, 25 de maio de 2022 

01/01/2021 
a 

31/12/2021 
1.619.814,90 

1.619.814,90 

1.619.814,90 

214.950,01 

214.950,01 

3.915.41 

211 .034,60 

1.404.864,89 
762.882,44 

762.882,44 

641.982,45 
445.751 ,54 

335.202,99 

97.017,29 

4.696,76 

4.1 19,80 

4.119,80 

4.714,70 

196.230,91 

196.230,91 

196.230,91 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Cláudia Patrícia Martins Fernandes 
CONTADORA 

CPF 280.355.342-20 
CRC- MA 006688-0/0 

Fim 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31/12/2021 
Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP - CNPJ: 11.669.032/0001-09 
NIRE: 21101709614 - Data: 08/03/2010 

Pag _ '9:......,:;_:~_d_e_9o_ 

Endereço: R DOS GUARAS, nº01 ,EDIF FERNANDO DE A. LOPES, Complemento: LJ 01 , Bairro: PONTA DO FAROL, 
Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP 65077460 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A Empresa A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP, empresa Individual, com sede e foro na cidade de São Luis/Ma, tendo como objeto social Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet , com arquivamento 
na Jucema em 08/03/202010, mas com início de atividades em 24/02/2010. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis do exercício fim em 31/12/2021 da Empresa A B XAVIER TREINAMENTOS, foram elaboradas em consonância com a 
Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 além dos Principies Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 
A moeda funcional da Empresa é o real (R$). Não houve registros em moedas estrangeiras que viessem a ser convertidas para a moeda funcional vigente. 
O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo) e a classe 2(Passivo e Patrimônio Liquido) do Plano de contas da 

Empresa . 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3 . 1 - Dlsponlbllldades 
Bancos 
Compreende o somatório dos valores em bancos, bem como equivalentes, que representamrecursos com livre movimentação, sem restrição para uso imediato. 

3.2- Clientes 
valores a receber são provenientes de vendas de serviços e que tem prazo de recebimento de 30 dias 

3.3- Ativo Não Circulante 
Compreende os todos os ativos não classificados como circulantes. Integram o ativo não circulante desse balanço 
Imobilizado Compreende os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados a manutenção das atividades da empresa ou exercidos com essa 
finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram a ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens 
Moveis, utensílios, equipamentos e instalações demonstrados pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

Nota 4- Passivo Circulante 
Compreende os passivos que atendem aos seguintes critérios: 
a) tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; 
b) sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados no curto prazo; 

c) sejam valores de terceiros ou retenções em nome deles. 

4. 1 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 

competência; 
4.2- Impostos Federais 
A empresa está no regime de SIMPLES NACIONAL e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

Nota 5 - Patrimônio Líquido 
5.1- O capital social é de R$ 10.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Aríanne Barros Xavier - 100% do Capital Social 

~- Ajustes de exercícios anteriores 

½ empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial • 

Nota 6- Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedade 

Nota 7.- Eventos subsequentes 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre 
a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Arianne Barros Xavier 
EM PRESARIA 
CPF 917.654.633-00 

Cláudia Patrícia Martins Fernandes 
CONTADORA 

CPF 280.355.342-20 
CRC- MA 006688-0/0 



A 

instituto 
CERTAME 

Carta de Responsabilidade da Administração 

Claudia Patrícia Martins Fernandes 

CRC n.006688/0-O - MA CPF:280.355.342-20 

Endereço: Av. Senador Vitorino Freire 1958 Sala 120 , Távola Center 

Cidade - São Luis-MA CEP 65030015 

D•nzados Senhores: 

São Luls , 31/12/2021 

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP, CNPJ 
11.669.032/0001-09, que as infonnações relativas ao período-base 2021 , fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações 
contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária 
são fidedignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles Internos adotados pela nossa empresa são de responsabílidade da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de 
transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente; 

(e) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e 
demais serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade; 

(dJ que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa 
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou. ainda, a 
continuidade das operações da empresa. 

Também confinnamos que não houve: 

1-1 fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança; 

~ fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação de leis, nonnas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao 
registro de provisão para contingências passivas. 

Atenciosamente, 

Arianne Barros Xavier 
Titular e administradora 



Análise pelos lndlces do Balanço 
Licenciado para: CP MARTINS FERNANDES- CONTABILIDADE 
Empresa: A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP -CNPJ: 11.669.032/0001-09 NIRE: 21101709614 - Data: 08/03/2010 
Mês/Ano: 12/2021 
Endereço:R dos Guaras, nº01 ,EDIF FERNANDO DE A. LOPES, Complemento:LJ 01 , Bairro: PONTA DO FAROL, Cidade: São Luís 

Código 

2 

3 

4 

Nome Expressão 
Valores 
Liquidez Corrente c101 /c201 

398.442, 17 / 29.368, 14 
É a capacidade de arcar com os seus compromissos de curto prazo. 
Ideal superior a 1 
Liquidez Geral (c101 +c10700)/(c201+c203) 
( 398.442, 17 + 0,00 )/( 29.368, 14 + 0,00) 
Representa a capacidade da empresa de lidar com situações emergenciais financeiras 
Ideal superior a 1 
Liquidez Imediata c10101/c201 
Representa a capacidade da empresa de lidar com situações emergenciais financeiras. 
Ideal superior a 1 
Solvência Geral c1/(c201+c203) 
424.583,95 /( 29.368, 14 + 0,00 ) 
Quanta garantia a empresa detém em ativos totais, para pagamento do total de suas dívidas. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Arianne Barros Xavier 
EMPRESARIA 
CPF 917.654.633--00 

Cláudia Patrícia Martins Fernandes 
CONTADORA 

CPF 280.355.342-20 
CRC- MA 006688--0/0 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 90 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 90 em 

uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário de nº 06, referente 
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social em 
31/12/2021, da firma A B XAVIER TREINAMENTOS- EPP, estabelecida na Rua 
dos GUARAS, nº01 , LJ 01 , EDIF. FERNANDO DE A. LOPES, bairro Ponta do 

Farol, CEP 65077-460, cidade São Luís, Estado MA, inscrita no C.N.P.J. Nº 
11.669.032/0001-09 e registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 

nº 21101709614 por despacho de 08/03/2010. 

Arianne Barros Xavier 
EM PRESARIA 

CPF 917.654.633-00 

São Luís- MA, 31 de Dezembro de 2021 

Cláudia Patrlcia Martins Fernandes 
CONTADORA 

CPF 280.355.342-20 
CRC- MA 006688-0/0 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP consta assinado digitalmente por: 

"'· :;e i ," .. 
CPF/CNPJ 

28035534220 

91765463300 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANls(S) 
. ,-.,_,_'. ._; 

Nome 

CLAUDIA PATRICIA MARTINS FERNANDES 

ARIANNE BARROS XAVIER 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/06/2022 1 4 : 06 SOB N• 20220687021. 
PROTOCOLO : 220687021 DE 31/05/2022. NIRE : 21101709614. 
A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 02/06/ 2022 
empreaafacil.ma.gov.br 

,. , . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTIDÃO JUDICIAL ONEROSA-SJDFRSL Nº 655, DE 13 DE MAIO DE 2022 

Código de validação: 19152C74C2 
CERT JUDONE-SJDFRSL - 6552022 

Número da guia: 22057301001232955. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento 
de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1 º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze 
(2012) até o dia doze (12) do mês de maio (05) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 
distribuição de pedido de pedido de Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra A B XAVIER 
TREINAMENTOS , inscrita no CNPJ sob nº 11.669.032/0001-09. 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele 
Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino 
digitalmente. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 

São Luís, 13 de maio de 2022. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

.!.OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá 
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo 
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° 
da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a autenticidade do Selo 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do 

~ 
~ 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 6552022 / Código: 19152C74C2 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link 
https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÃNCIA FINAL, 13/05/2022 11 :07 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

• [!), . . 

CERTJUDONE-SJDFRSL- 6552022 / Código: 19152C74C2 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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Número da Nota CERTIF.r~ 

1 
PREFEITURA DE SÃO LUÍS I00002800 r::z-· ~ Data e Hora da Emissão l!l~~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA !09/03/2022 1 O :49 :49 •· ., 

Código de Verificação ~ 11 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA. NFSe iAEF2.0BCS.71CA.2.040 .l2F$..4BBA.F27t.CotA 1 \ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS ? Nome / Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTOS 

,' ., CPF / CNPJ: 11.669.032/0001-09 Inscrição Municipal: 70853000 
,.,_ ·~ . 

Endereço: R DOS GUARAS 1 LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES · BAIRRO PONTA DO FAROL · CEP: 650TT460 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: 88043809 Telefone: (98) 88043809 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE BEL TERRA 

CPF/CNPJ: 01 .614.1 20/0001-41 Inscrição Municipal: 

Endereço: VILA AMERICANA N' 213 • BAIRRO CENTRO· CEP: 68143000 

Município: BEL TERRA UF: PA Email: poder.legislativo belt@hotmall. Telefone: (93) 35581 152 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Dfft:rição:INSCRIÇôES NO CURSO LICITAÇÕES E CONTRATOS CONFORME A LEI Nf' 1<1.133/2021, A REAl,.QAR.SE NOS OlA.S 21 A 23 OE MARÇO OE 2022, EM BEL.EM - PA. OAOOS SANCARIOS: BANCO DO BRAStl., AO 4323-(1, 
CC 18.460-8 

!Tipo do Item Item Quantldad, Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

!TRIBUTÁVEL CURSO LICITAÇÕES E CONTRATOS CONFORME A LEI N' 14.13312021 1 3.290.00 3.290.0< 

ITRIBUTAVEL CURSO LICITAÇÕES E CONTRATOS CONFORME A LEI Nº 14.13312021 1 3.190,00 3.190,0< 

PIS (0,0000%): 

li 
COFINS (0,0000%): 

li 
INSS (0,0000%): IR (0,0000%): 

li 
CSLL (0,0000%): 

1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 6.480,00 

Valor Total Composição: , l l Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 
oi l Base Cálculo: 

RS 0,00 

I Aliquota: 

RS 6.480,00 : 4,29% 
iralor ISS 

RS 277,991 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: 

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. Mês de 03/2022 

Local de Prestação do BELEM / PA 

R ecolhimento: PRÓPRIO 

11\t ividade: 859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAi. E GERENCIAI. 

Serviço: 0802 - INSTRUCAO , TREINAMENTO, ORIENTACAO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, AVALIACAO DE CONHECIMENTOS DE 



V 

1 
PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA· NFSe 

Número da Nota CERTlflCAII()._ N\ ~'/ 
f.-100_00_2_82_4 ------ll[11!12Ht ~ • ' ~1..-cy \ 
Data e Hora da Emissão [!J~l■t .,...1 i 'l 
124/03/2022 09:41 :32 ~I g _JL_!-~;)- __ 

:código de Verificação ~ f\ 
!W>C.ElE4.BI02.7A61.7EEC.DC4A.CICl.4CAB . ·\ : ,......_ '--=>-t, ~ L 

PRESTADOR DE SERVIÇOS v 
Nome / Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTO S 

CPF/CNPJ: 11.669.032/0001-09 Inscrição Municipal: 70853000 

Endereço: R DOS GUARAS 1 LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES - BAIRRO PONTA DO FAROL - CEP: 65077460 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: 88043809 Telefone: (98) 88043809 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: LACEN -LABORATÓRIO CENTRAL DO ESTADO DO PARÁ 

CPF/CNPJ: 05.054.929/0001-17 Inscrição Municipal: 

Endereço: RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO KM 10 DISTRITO DE ICOARAC - BAIRRO - - CEP: 66823010 

Município: BELEM UF: PA Email: safelaudo@gmail.com Telefone: (91) 32024930 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Dflcnçào:INSCRtÇÁO NO CURSO UCITAÇÔES E CONTRATOS CONFORME A LEI N"' 1-1.133/2021, "REALIZAR-SE NOS DIAS 21 A 23 OE MARÇO OE 2022. EM BEL.êM • PA. DADOS BANCÁRJOS BANCO DO BRASl., AG ◄323-0, CC 
18 460-3. 

Tipo do Item Item Quantldad, Valor Unitário (RS) Valor Total (RS) 

!TRIBUTÁVEL CURSO LICITAÇÕES E CONTRATOS CONFORME A LEI Nº 14.133/2021 1 3.190.00 3.190,()( 

PIS (0,0000%): li COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): 

1 

IR (0,0000%): li CSLL (0,0000%): 

1 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 3.190,00 

Valor Total Composição: 11 Valor Total Deduções: I Base Cálculo: 11 Alíquota: 

RS 0,001 RS 0,00 R$ 3.190,00I 

Descrição NBS: 

Local de Incidência lmpos10: Estabelecimento do Prestador 
SELEM / PA 

PRÓPRIO 

OUTRAS INFORMAÇOES 

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 

R$ 0,00 

Local de Prestação do 

Recolhimento: 
859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

11 Valor ISS: 

4,29% 11 

Mês de 

R$ 0,00 

RS 136,851 

03/2022 

Atividade: 

Serviço: 0802 - INSTRUCAO, TREINAMENTO. ORIENTACAO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, AVAUACAO DE CONHECIMENTOS DE 



1 
PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

Data e Hora da Emissão 

07/03/2022 14:32:01 

ódigo de Verificação 

13B .OF68.0EB 1.8793. B 13A. COFl.8983.05CF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTOS 

CPF / CNPJ: 11 .669.032/0001-09 Inscrição Municipal: 70853000 

Endereço: R DOS GUARAS 1 LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A.LOPES. BAIRRO PONTA DO FAROL - CEP: 65077460 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: 88043809 Telefone: (98) 88043809 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

CPF/CNPJ: 05.995. 766/0001-77 Inscrição Municipal: 

Endereço: AV. FAB, 840 · BAIRRO CENTRO . CEP: 68900073 

Município: MACAPA UF: AP Email: progemdaf@hotmail.com Telefone: (96) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descnçlo:INSCRlÇôES NO CURSO LICITAÇÕES E CONTRATOS CONFORME A LEI N- 14.133/2021, A REALIZAR•SE NOS DIAS 21 A 23 OE MARÇO DE 2022, EM BELEM • PA. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL; AG 4323-0; 
CC 18.460-8 

Tipo do Item Item Quantldad Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

RIBUTÀVEL 

RIBUTÀVEL 

CURSO LICITAÇÕES E CONTRATOS CONFORME A LEI Nº 14.133/2021 

CURSO LICITAÇÕES E CONTRATOS CONFORME A LEI Nº 14.13312021 

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 9.670,00 

IR (0,0000%): 

R$ 0,00 

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: 1 Alíquota: 

R$ 9.670,00 

Descrição NBS: 

Local de Incidência Imposto: 

Local de Prestação do 

ecolhimento: 
tividade: 

Estabelecimento do PresLador 
BELEM / PA 

PRÓPRIO 

OUTRASINFORMAÇ ES 

Tributação: TRIBUTÁVEL S,N. 

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

3.190,00 

3.290,00 

6.380, 

3.290, 

CSLL (0,0000%): 

1 Valor ISS: 

4,37% 

Mês de 

R$ 0,00 

R$ 422,58 

03/2022 

Serviço: 0802 - INSTRUCAO, TREINAMENTO, ORIENTACAO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, AVAUACAO DE CONHECIMENTOS DE 



..._., 

1 
PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Número da Nota CERTIFICADO 
~~_100_0_2_a_22 ________ uf1H"M'9ffffffl 

Data e Hora da Emissão ~ ~~~ '\
1 

122/03/202216:27:39 Miii~'\ 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 
K;ódigo de Verificação ~f -
18115E.F677 .e E60.11 SO.t 241.t093 .0468. E eco 1-""'aQ: 

Nome / Razão Social: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
A B XAVIER TREINAMENTOS 

CPF / CNPJ: 11.669.032/0001-09 Inscrição Municipal: 70853000 
Endereço: 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: 88043809 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome I Razão Social: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DEBELEM 

CPF/CNPJ: 63.803.100/0001-76 Inscrição Municipal: 

Endereço: AVENIDA SENADOR LEMOS, 3153. BAIRRO SACRAMENTA. CEP: 66120000 

Município: BELEM UF: PA Email: admbrendabraga@gmail.com Telefone: (91 ) 85474020 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O.wiç6o:INSCRIÇÔES NO CURSO LICITAÇÕES E CONTRATOS CONFORME A LEI N- 1, .13312()21, A REAUZAR•SE NOS DtAS 21 A 23 OE MARÇO OE 2022. EM eeu::M • PA. 

Tipo do Item Item Quantldad• Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

iTRIBUTÁVEL CURSO LICITAÇOES E CONTRATOS CONFORME A LEI N" 14.133/2021 

PIS (0,0000%): 

RS 0,00 li COFINS (0,0000%): 

RS 0,00 li INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 

IR (0,0000%): 

RS 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= RS 6.380,00 

Valor Total Composição: li Valor Total Deduções: 11 Base Cálculo: Alíquota: 

RS 0,00 RS º·ººI R$ 6.380,00 

Descnção NBS: 

Local de Incidência Imposto: 

Local de Prestação do 

Recolhimento: 
Atividade: 

Estabelecimento do Prestador 
BELEM/PA 
PRÓPRIO 

OUTRASINFORMAÇOES 

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 

859960400. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

3.190.00 6.380.0C 

li CSLL (0,0000%): 

1 

1 r alor ISS: 

4,29% 1 

Mês de 

RS 0,00 

R$ 273,701 

03/2022 

Serviço: 0802. INSTRUCAO, TREINAMENTO, ORIENTACAO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, AVALIACAO DE CONHECIMENTOS DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ : 05 . 648 . 696/0001-80 
SECRETARI~ MUNICIPAL DA RECEITA , ORÇAMENTO E GESTÃO 

Memorando nº 149/2022- SEMROG. 

Ao Senhor, 

Gregory Kaway de Freitas Silva, 
Presidente da CPL. 

Itapecuru-Mirim/MA, 20 de junho de 2022. 

Cumprimento-o cordialmente, venho através do presente solicitar de Vossa 

Senhoria providências quanto abertura de processo para Contratação de Instituto para 

treinamento sobre "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações)", conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

Desta forma, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação -

CPL, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

~ 
Lucia~ Nunes 

Secretário Municipal da Receita, Orçamento E Gestão 



.\() Senhor. 

F:STADO 00 MARANIIÃO 
PREFEITLIU I\H '\ICIPAL DE ITAPECURL MIRl.\1 

CW.J '\' 05.6-'8.696/0001 -80 
COMISSÃO PEH. VIA!\ ENTE DE LICITAÇÃO 

,Jl ~TIFICATIVA TtCNJCO-LEGAL 

Al ~Ê~( IA DE COl AÇÃO DE PRE('OS 

'· . 

Ll CIA:\O DA SlL\' \ ~l':\iES 
Secretario i\ 1 unicipal de Receita. Orçamento e ( iestào 

:\ Comissão Penmmcnte de l icitaçã(). , em em cumprimento a c-.;1genc1a legal. 

pn:, ista na Lei n" 8.666/93. solici tar a Vossa L.\celência que seja autori/ada a contratação de 

empresa espcciali7ada para prestar prestação de serviços de naturc/a jurídica para ministrar o 
curso kchado presencial ··,\ spectos a, ançados de li citações segundo a Lei nº 1-l.133/2021 
(Nova Lei de Licitaçfü:sr·. nos dias 28. 29 e 30 de junho de 2022. na cidade de ltapeeuru Mirim. 
cnnrormc espccilicaçôes eontid,1s no Projeto Basico. 

Ressalta-se ainda. que ·1km da busca pelo aperfciçoa1m:nto nos procedimentos dos 

processos de contratação no ümh1to desta Prl.'ícitura. objeti, a-se ainda okm.:cr ao-; scrv idcm·s 
ouc participarão do e, ento. por meio do conteúdo programútico oh:reLido. rnoti, açÜl) 
pro lissionnl. dicienc1a na contratação e se prevenir de l'\ cntual responsabilização. 
administratiYa ou por tri huna! de contas. pela inohscnância de de, cre:::. e ohrigações com Yistas 

a impkmcntação dos conhecimentos apreendidos na pratica cotidiana de suas atrihuiçõcs. 
:\esse -;entido. torna-se oportuna a participação dos serYidores da PrL·lcitur::i \ 1unicipal 

d1..· ltapecuru !\. lirim 11() curso l'cchado presencial .. ;\spectos arnnçados de licitaçõc-, segundo a 

lei n' 1-l.1332021 t'\o,a lei de L1c1taçõesf·. a ser realizado pela empresa l'-\~ rITL .. lt) 
Cl· RI AML. cujo conteúdo programático e inédito e atende adequadamente as necessidades 

administrati,as pertinentes à correta aplicabilidade das normas que rl'gem a espécie. mediante 
1) estudo de casos que tragam o aperfeiçoamento e melhoria nas prúticas de licitação cm curso 
neste órgão. 

Diante des-,e quadni. a situação concreta de um único prestador do SL'n iço pretendido 
pela \dministraçàü C\H11igura ine,1gihd1dade de licitação. e são preenchidos os req uisitos da 

hipótese prc, ista nos incisos I e li do art. :::5 da I ci nº 8.666193: 

/\ri. 2.:'i. É inex igívcl a lici tação quando hou,cr 
in, iabilidade de cornpetiçüo. em cspcciul: 

1 - para aquisição de rnalcriais. equip.imenlos. ou gêneros 
que so possam ..,er fornecidos por produror. empresa ,)U 

rcprl'~l'ntante comercial e,clusi, o. ,edada d prctcrência de 
111.trla deH:ndo J compnl\ ação 1k n.:lusi, ·dade ser feita 
atra, e~ de atestado fornl'c1Jo pelo or::ào de registro do 
co1110n.: io do local cm que se rcali,aria a licitação ou a obra 
ou ,1 !,i;:n iço. pe lo Sindicau. Federaç,il' 0u Cnnt'c<leral'ào 
Patronal. ou, ainda_ pela~ l'lllidadcs equi, alente~: 



ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITLRA MU ·1etPAL DE ITAPEC UR U MIRIM 

CNP.J V ' 05.648.696/0001-80 
COM IS~ÃO PEIHl .\NENTE DE LICITAÇÃO 

-----
1~'-.\'Í\ - ,t,.~ 

{pzJ~. 

\~/ 
·"~.,. 

li - para a contratação de sen iço~ técnico~ enumerados 
no art. 13 desta Le i. de natu rcLa singular, com 
profo,~iona is ou e mpresas de notória c~pecialização, 
,cdada a inexigibilidade para serviçm de publicidade e 
di\ ulgação; 

Dessa forma. sào requisitos para a configuração da hipótese de inexigibilidadc: 

a) O objeto deve ser serviço técnico profissional especializado; 

O objeto da contratação cm análise enquadra-se como se1Tiço técnico especializado. 
atem.lendo ao requisito inicial do dispositivo legal acima e prestado de forma peculiar e 
característico. 

b) O sen·iço deve ter natureza singular; 

/\ singularidaJe J,,s sen iço~ se caracteri1a por ser t1nico. inédito. lJlll' "º d.:terminad.1 
pcsso:n:rnpresa pode realinu de modo que a capacitação será baseada no método 
ati, o panicipati,o. com ati\ idades que finoreçam a construçào de urna prática dialógica que 

possihilitc a socialin1ção de saberes e da reflexão \ oltada para o objeto da ação. Esta 

característ ica. somada a outras. conrcre singularidade a proposta do curso. observando-se 
t,11nhém que a ação será desel1\·oh ida com aulas c'\positivas e dialogadas. di scussôes orientadas 

cm sala e indicação de textos para leitura complementar. O faci litad0r adotará uma linguagem 
ternica acesSÍ\ cL aliando a teoria a prática. 

e) O profissional ou empresa contratado deve ser notoriamente especializado, 
conforme 11 do art. 25 

O lNSTITl !TO Cl--:R I AMI · 0 uma empresa especial izada em oferecer cursos na área de 
l .icitaçc'ies. Contratos ,\dministrati, os e Con,enios a profissionais que buscam treinamento ou 

dcsem oh imento profissional. 1:-.m parceria com profissionais qualificados. ministram palestras. 
treinamentos e cursos abertos ou fechados (in company). 

Os treinamentos oferecido'> pelo Instituto Certame estão inseridos no conceito de Curso 
l iHe. objctirnndo a fórmaçào continuada e a qualificação profissional. conrormc o previsto no 
art. 39. 2º. l da Lc-i de Diretrizes e Bases (Lei nº 9.394/1 996). e nos arts. 1°. 1 e 3° do Decreto 
n 5. l 5-l 200-1-. 

Os conteúdos programas. as metodologias e os materiais didáticos são desenvolvidos 
abordando temas atuais e relacionados com o dia a dia da Administraçào. a fim de que a 
aprendizagem seja compkt<1 e permita a aferição prática dos conteúdos apresentados. 
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A diliculdadc cm cstahelect'r cnterios oh_jdÍ\l)s de comparação técnica para objetos dessa 

natureza. que dependem da capacidade e do desempenho do prolissional que o C.\'.ecutará. 

frustra qualquer tentati\'a de licitar sen iço como este. pela in,·iabilidadc de processar-se o 
_j ulgamento objetivo. 

Verifica-se. nessas situaçôe-.,. que não hú como realizar uma licitação na forma 

legalmente estruturada. por existir apenas um su_jeito que preste o scn· iço pretendido pela 
.\dministraçào. sendo este. portanto. quem será contratado. 

Justifica-se, assim, que diantr da ausência de pluralidade de alternativas para 

contratação, devido à natureza e a prculiaridade relatirn ao objeto que condicionam a 

escolha do profissional, o tipo de contratação por inexigibilidade com ausência de cotação 

de Yalores. Ocorre, deste modo, im-iabilidade de se estabelecer outra modalidade de 

processo, considerando que se trata da contratação direta para atender as finalidades 

precípuas da Administração Pública, e, aplicável, por esses motivos, o disposto no art. 25 
da Lei 8.666/93. 

Com , istas ao cumprimento das c.,igências legais prc,·ista" nas legislações federal. 
constatando que ü iStl' disponihilidaJ-: de Dotação Orçamcntúria para rnntahil ização da 
rcfrrida despesa. encaminha-se a presen te s,olic itaçào. a fim de que. após a de\ ida análise. Vossa 

1--xcelencia autorize a imediata dellngração do proctsso. objetivando a contratação dos serviços. 

ltapecuru-Mirim ( Mi\). 22 de j unho de 2022 

GREGORY KAM~::;;KJ<., ElTA SILVA 
Presidente da Comissão ~etmanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM \ ____ j 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA , ORÇAMENTO E GESTÂ~ y 

CNPJ : 05 . 648 . 696/0001 - 80 ··•. 

DESPACHO 

À Senhora, 
Contadora do Município 

Senhora Contadora, 

Considerando a necessidade do município na Contratação de Instituto para 

treinamento sobre "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações) ". Solicito de Vossa Senhoria, Dotação Orçamentária do Valor 

Global de R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais) as despesas decorrentes 

desta contratação serão pagas com Recursos da Secretaria Municipal de Administração, 

Patrimônio e Recursos Humanos- SEMAPREH. 

ltapecuru-Mirim/MA, 22 de junho de 2022. 

Atenciosamente, 

Luc· · a Nunes 
Secretário da ece · , Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru-Mirim-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUFA :'-1UtlICI PAL DE I TAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICI PAL DA RE:C.EITA , ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ: 05 . 648 . 696/0001-80 

CERTIDÃO Nº 228/2022 

Ao Sr. Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Objeto: Contratação de Instituto para treinamento sobre "Aspestos avançados de 
licitações segundo a Lei nº14.133/2021 " (Nova Lei de Licitações). 

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.º 14225/0, no uso 
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar 

'- Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que exigfim a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública, 
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente 
objeto, cujo qasto estima-se no valor de R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos 
reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo: 

ORGAO 04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PATRIMÔNIO E 
RH 

UNIDADE 04 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PATRIMÔ~IO 
ORÇAMENTARIA E RH 

PROJETO/ATIVIDAD 04 122 0002 2.006- MANUTENÇAO FUNCIONAMENTO DA 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔl' llO E RH 

1 

ELEMENTO DE 3.3.90.39 00- • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 
DESPESA: JURIDICA 

FONTE F ECURSO 1500000000- RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
' 

-

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
(X) Valor não reforçado 

A referida despesa está adequada à Lei Federal nº 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual Nº 1.517/21 . 

Município~{ lt~curu- Mi rim- MA, __ 2~ ~~ junho
1 

d,e_ 2022. 

Carla Helen~ eu Mariano 
, r Gontador~ Geral 

CRC 14225/0 
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Memorando 153/2022- SEMROG. 

' l 

\--J 

ltapecuru-Mirim/MA, 22 de junho de 2022. 

Ao Senhor, 
Gregory Kaway de Freitas Silva 
Presidente da CPL. 

Assunto: Solicitação de parecer de enquadramento processual. 

Cumprimento-o cordialmente, venho através do presente solicitar de Vossa 

Senhoria que providencie parecer quanto à forma legal de Contratação de Instituto para 

treinamento sobre "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações)", para servidores da Prefeitura de Itapecuru Mirim/MA. 

Desta forma, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação -

CPL, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Luciano da · a Nunes 
Secretário Municipal da ceita, Orçamento E Gestão 

/ 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU MIRIM 

CNPJ N" 05.6-tS.696/0001-80 
COMISS.~O PF: R\1ANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.20.0006 
INEXIGIBILIDADE 006/2022 - CPL ITAPECURU MI RIM/MA 

AUTUAÇÃO E RELATÓRIO DE ENQUADRAMENTO PROCESSUAL 

i-1oJe, nesta cidade de ltapecuru-M imn/MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\.9 2022 06.20.0006, com solicitação da Secretaria Municipal d e 

Administração, Patrimônio e Recursos Humanos (SEMAPREH), sendo o despacho de solicitação 

dataoo de 20 de junho de 2022, que te'Tl como obJeto a contratação da empresa INSTITUTO CE~TAME para 

n1 nistrar o curso fechado presenc ai "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 
( ·\/ova Lei de Licitações)", nos dias 28, 29 e 30 de Junho de 2022, na cidade de ltapecuru Mirim, conforme 

especificações da proposta e projeto bás·co constituintes deste processo, eu, GREGORY KAWAY DE FREITAS 
SILVA, Presidente da Comissão Permanente de L1c1tação deste Município, o subscrevo. 

L.~. DO OBJETO 

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação da empresa 

l:\!ST1TUTO CERTAME para ministrar o curso •echado presencial "Aspectos avançados de licitações segundo 

a '-e nº 14.2.33/2021 (Nova Le de ... ic1tações)", nos dias 28, 29 e 30 de Junho de 2022. na cidade de 

1•2ce::uru M rim, conforme especificações da proposta e projeto básico const tuintes deste processo. 

!l~- DA PESQUISA DE M ERCADO E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise, foram apresentados, em um parecer técnico de justificativa para ausência de 

cotação de preços de 22/06/2022 pela Comissão Permanente de Licitação, argumentos que demonstram 
o porquê da não realização da pesquisa de mercado dentro do processo. 

Além da busca pelo aperfe:çoamento nos procedimentos dos processos de cont ratação no 

ar.--,b to desta Prefeitura ob,etiva-se a "lca oferecer aos servidores que part•c1parão do evento, por meio 

do coriteudo orograrnat:co c ferec100, r'"' Jt vaçãc profiss orial, ef iciência na contratação e se prevenir de 

€:ve~tua, resoonsab i1zação, adrr1n•strat "ª ou ocr tribu,ia de contas, pela 1nobservancia de deveres e 

c crigações com vistas a implementação dos con riecimentos apreendidos na pratica cotid ana de suas 
2·r1bu1ções. 

Diante desse quadro, a s tuação concreta de um único prestador do serviço pretendido pela 

Ad~11r1istração configura inex:g1bil,dade de licitação, e são preenchidos os requisitos da hipótese prevista 
1 ~ ":Cisos , e li do art. 25 da Lei n 8.666/93. 

Dos requisitos para a configuração da h,pótese de inexigibilidade, tem-se que a irrviabilidade de 
e, "petição por exclus v1dade do fcrneceoor esta suf1c1entemente caracterizada pelo fato do INSTITUTO 

\..' or/lME ser uma empresa especai zada err. oferecer cursos na área de Licitações, Contratos 

ll:J •11 nistrativos e Convênios a profiss ona1s que buscam treinamento ou desenvolvimento profissional. Em 

pa•·ceria com profissionais qualificados. m nistram palestras, treinamentos e cursos abertos ou fechados 
(,n company). 

Cont rata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput ou inciso li da Lei 

n" 8.666, de 21 de Junho de 1993, pessoas naturais e Jurídicas para ministrar cursos fechados para 

treinamento e aperfeiçoamento de oessoal o,J a ·1scríção em cu rsos abertos. (Orientação Normativa AGU 
r _8). 
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Os conteúdos programas. as metooolog1as e os materiais d1dat1cos são dese'lvolv1aos abordando 
te--ras atuais e relacionados com o dia a d a eia llamin1stração, a fim de que a aprend,zagem se a completa 
e ;::ierm1ta a aferição prática dos conteúdos apresentados. 

Justifica-se assim. que diante da ausência de pluralidade de alternativas para contratação, devido 
,1 r,atu reza e a peculiaridade relativa ª" objeto que condicionam a escolha do profissional, o tipo de 
cwn-atação deve ser por inexig1bil 1dade com ausênc,a de cotação de valores. Ocorre, oeste modo, 
,r lab1iidade de se estabelecer outra moda11dace de processo, considerardo que se trata da contratação 
d1r,::-ta para atender as finalidades prec'puas da Administração Pública, e, aplicáve:, oor esses motivos, o 
d1soosto no art. 25 da Lei 8.666/93. 

IV- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

ÓRGÃO ------"---10_4_-SETRET-ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 

uNIDADE ORÇAIVENTARIA 04 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 

~---

?ROJETO/ATIVIDADE 04 122 0002 2.006- MANUTENÇÃO FUNCICí\lAMENTO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÓNIO E RH 
- - -- ----- -----+- -- - - -

i ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
----- - --· ---+-- ------! 

.:oNTE RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

y_ - DA INDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 

Err analise ao obJet•vo oe ccntrataçãc da empresa INSTITLJTO CEC{TL\1\/!E pa'a '111:11strar o curso 
tecnado presencial "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
L,c1tações}", nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022, adotamos medidas complementares ao processo no 
que se refere à adequação ao procedimento licitatório referente a este objeto. 

A partir da analise das documentaçces apresentadas e a proposta da empresa, que possui 
:::>articularidades qt..anto a orestação de '>e 0v1ço s ngr~;a,, atem da realização de serviços t-ecn cos únicos e 
destacáveis. o orocessc será autt.,ado e- t..!gado com obec êric1a às normas previstas rios incisos I e li do art. 
:::: ca ~e r 8.666/93, segundo o qua 

A 't LS. É •nex,g,vel o /ic,toçõo quando houver 1nv1obilidode de 
co....-,oetição, em especial: 

1- poro aquisição de materiais, eouipomentos, ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercio/ exclusivo, vedaoa o preferência de 

marca. devendo a comprovação de exc/us 'V1dode ser feito 
otroves de arestado fornecicto pelo órgôo de registro do 
rorYJerc,o do local em que se realizo na a /,citação ou a obra ou 

o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, omdo, pelos entidades eqwvalentes; 

li - poro a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notório especialização, vedado o inexigibilidode 
para serviços de publicidade e divulgação; 

wt J 
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'.\Jo que diz respeito a Just fcat 1va do ::iceçc, co'Ylo já fo i apresentado. cumpre ooservar que os 

.:irns oue antecedem qualquer hipótese de contratação direta não recebem um tratamento diferenciado, 

n.,-"" s1mpl ficador, daqueles oue precede>11 a cor tratacão mediante o proced•"'lento de contratação. Deste, 

hra:n feitas comparações entre os preços praticados pelo fornecedor exclusivo Junto a outras instituições 
· ~bl cas. 

Diante desse quadro, a s.tuaç.:ío concre':a de um único prestador do ser\lÇO pretendido pela 
Adm nistração conf igura inexigibil1dade de licitação, e são preenchidos os requisitos da hipótese prevista 

ncs incisos I e I do art. 25 da Lei n 8.666/93. 
Esta CPL, a fim de encontra r uma solução para a resolução da necessidade apresentada pela 

Sec et,via rvu~1cipa de Adm·:1 stração, Patr 01On '.) e Recvsos Humanos (SEMAPREH1. e pela análise das 

características processuais, define o enquadran ente oeste procedimento como INEXIGIBILIDADE, DE Nº 

006/2022, CL,JO objetivo e buscar a rie1ror adeqL.aç~o da maneira mais vantaJosa pa'a a Administração 
Publica, o que e plenamente justo e louvavel. 

Es.,é exa.'Tle prévio almeja preservõr a necessária e indispensável legal 1dade dos atos da 

/,orr.1n,stração, impedindo o surgimento oe situdção que em descompasso com o regime Juridico vigente, 

e~•ejam amoldadas no padrão de conduta mposto ao Gestor da coisa pública. 

Em regra, toaos os contratos 'ri-raoos pela Adrn:nistração Pública são precedidos de processo 
l e tato1 io, conforme preceitua o inciso XXI do art,go 37 da Constituição Federal. 

f\este cenário, es~a Com ssão ""'a-i:esta-se favoráve' a realização do procedimento 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022. 

!tapecuru Mirirn i\/lA 23 de junho de 2022. 

ilva 

CPL 

(1d 
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Ano li - Edição Nº CCXLVI de 27 de Maio de 2022 

SEC MUN. DE GOVERNO 
- PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 1266/2022 

PORTARIA N. º 1266/2022/GP DE 23 DE MAIO DE 2022 

/ 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO· CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO. 

O Prefeito Municipal de ltapecuru M1rim. Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições legais e atendendo às necessidades 
de reestruturar as atividades concernentes à Contratação Publica no ãmbito da Administração Mun1c1pal de ltapecuru Mirim/MA, 

R ESOLVE: 
Art. 1º- Instituir de acordo com o artigo 3° 1nc1so IV da Lei nº 1052012002 e do art 51 da Lei nº 8 666/1993. bem como do art. 7°, inciso li do 
Decreto Municipal nº 547/2017 Nomeia 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL para atuar em todas as modalidades ilcitatórias constituindo -se conforme composição 
informa a composicão a seguir. 

1- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA - Presidente (servidor ocupante de cargo comissionado). 
li- PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA Secretário (servidor ocupante de cargo efetivo). 

Ili- RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado). 
IV- LEANDRO TEIXEIRA DE SOUSA - Membro (servidor ocupante de cargo efetivo). 

Art. 2°- Designar e nomear para exercer a função de Pregoeiros Munic1pa1s: 

1 - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titular 
11 - LINDA MELO FRANÇA FONTELES - Pregoeira Titular 
111 - DEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES - Pregoeira Substituta 

Art. 3°- Designar e nomear para exercer as funções de Equipe de Apoio 

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA - (servidor ocupante de cargo efetivo). 
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionado). 

Art. 4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura Revogam -se as disposições anteriores. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURL.J MIRIM. ESTADO DO MARANHÃO EM 23 DE MAIO DE 2022. 

aDO M 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por Dihones Nascimento Mun1z 
CPF • .939.273 -.. em 27/05/2022 17 19·01 - IP com n• 10.49 16 49 
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CNPJ : 05. 648 . 696/0001 - 80 , __ •4 • 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.20.0006 
lNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2022 

DESPACHO 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO 

Considerando a necessidade do Município de Itapecuru Mirim para a 

contrataçJo da empresa 11 s ·1 rnn O Cl-.RTAME para ministrar o curso fechado 

presencial .. Aspectos a\'ançados de licitações segundo a Lei nº 14. l J J/2021 (:-Jo\·a Lei 

de Licitaçõesr·. nos dias 28. 29 e 30 de junho de 2022. na cidade de Itapccuru rvtirim. 

conforme especificações da proposta e projeto básico que acompanham estes autos, e 

pela condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal nº 

030í2022. AUTORIZO A CONTRATAÇÃO do objeto acima citado para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Administração. Patrimônio e Recursos Humanos 

(SEMAPREH). 

ltapecuru Mirim. 23 de junho de 2022. 

Lt:CIA~O D~ 
Secretário Municipal da ceita, Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa., nº - Centro. CT P. 65.-+85-000 - ltapecuru Mi rim MA 
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SEC. MUN. DE GOVERNO 
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: 030/2022 

DECRETO MUNICIPAL N.º 030 DE 08 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de despesas 
assinarem documentos contábeis. de licitações, de prestação de contas, entre outros , 
revogando o Decreto Municipal n. 0 029, de 03 de junho de 2022. e dá providências. 

O PREFEITO DE ITAPECURU -MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma 
previs!a na Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas á luz do §1° do Art. 80 do Decreto -Lei n. 0 200/67, que diz 
'·o order,ador de despesa é toda e qualquer autoridade de CUJ OS atos resultarem emissão de empenho. autorização de pagamento 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda.·· 

CONSIDERANDO a necessidade de 1nst1tuir a desconcentração da Administração Direta e Indireta e dos Fundos 
Municipais quanto â ordenação de despesa. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica delegada a competência de Ordenadora de Despesas da Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA ao 
Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestão, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. autorizar, h omologar e 
adjudicar hc1tações. ratificar dispensas e inexigibilidades assinar contratos. assinar balancetes, balanços. orçamentos e d emais documentos 
contábeis. reconhecer dívidas, conceder adiantamentos, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 
de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios acordos. ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único. Fica autorizado ao ordenado, de despesa. o Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão, a 
movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal. · 

Art. 2º Fica delegada a competência de Ordenador ae Despesas da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal 
de Saude à Secretária Municipal de Saúde. ficando autorizada a assinar empenhos e ordens de pagamento, autorizar homologar e adjudicar 
licitações ratifica r dispensas e inexigibilidades. assinar contratos assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais doeu mentas contábeis, 
reconhecer dividas, conceder adiantamentos, encaminhar documentos. responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas 
do Estado e da União e representar em contratos convênios. acordos ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único. Fica autorizado á ordenadora de despesa, a Secretária Municipal de Saúde, a movimentar as contas 
bancárias oor meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão. 

Art. 3° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social e do 
Fundo Mun1c1pal de Assistência Social à Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar empenhos e o rdens de 
pagamento autorizar, homologar e adjudicar licitações, ratificar dispensas e inexigibilidades, assinar contratos. assinar ba lancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis , reconhecer dividas. conceder adiantamentos, encaminhar documentos responder diligê ncias e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios. acordos. ajustes e ins trumentos 
similares. 

Parágrafo único. Fica autorizado à ordenadora de despesa. a Secretária Municipal de Assistência Social. a movimentar 
as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita . Orçamento e Gestão. 

Art. 4° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação e do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES à Secretária Municipal de 
Educação. ficando autorizada a assinar empenhos e ordens de pagamento. autorizar, homologar e adjudicar licitações. ratificar dispensas e 
inexigibil1dades. assinar contratos, assinar balancetes. balanços, orçamentos e demais documentos contábeis. reconhecer dívid as, conceder 
adiantamentos, encaminhar documentos responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da Uniã o e 
representar em contratos convênios. acordos. aJustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único. Fica autorizado á ordenadora de despesa a Secretária Municipal de Educação a movimentar as 
contas bancar,as por meio de Gerenciador Financeiro em coniunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita . Orçamento e Ges tão. 

Art. 5º Revoga-se o Decreto Municipal n º 029, de 03 de Junho de 2022 . 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos à data de 03 de Junho de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 

aOOM 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimento Muniz 
CPF *"*.939.273-'* em 10/06/2022 10:40:09 - IP com nº: 10.49.16.49 
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ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEIT\;RA Ml.l'"IClPAL DE ITAPEClJRU MIRIM 

C'iP.J: 05.6➔8.696/0001-80 
DESPACHO 

A Senhora. 
RO~ANE FERREIRA IBIAPINO 
Procuradora Geral do Município 

Ao Senhor. 
LUCAS AZEVEDO TEIXEIRA 
Assessor Jurídico da Procuradoria Geral do Município 

Assunto: Elaboração de Minuta Contratual e posterior Parecer Jurídico. 

Cumprimentamos cordialmente e solicitamos a Vossa Senhoria a elaboração da Minuta de 

~ Contrato e posterior análi se e emissão de Parecer Jurídica por esta Procuradoria do \llunicípio. 

rcfcre11tc ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.20.0006. que tem por objeto a 

co111ratação da empresa INSTITUTO CERTAME para mini strar o curso fechado presencia l 

·A spectos m ançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova lei de Licitações)"·, nos dias 

28. ~9 e 30 de j unho de 2022. na cidade de ltapecuru i\1irim. conforme especificações da proposta e 

proJdo básico constituintes deste processo. 

Segundo disposto na Lei Municipal nº 1401 /2017. art. 12. acerca da organização e atribuições 

da Procuradoria Geral do Município: 

Art. 12 - .4 Procuradoria Gernl do A.4unicípio 

co111pere: 

X - E.rnminar. regi\·trar. e/ahorar. fa ,.,.ar e fccer 

publicar os imlrumentos j 11rídicm· de conlratos. 

acordos e outros ajusles em que forem parle 011 

interes.wda a Administrnç-cio Direto e Autárquica. 

Lc, ando em consideração o disposto na I ei Municipal supracitada. encaminhamos o os autos 

do procçsso para que se proceda com a solicitação. Certos da sua breve apreciação. subscrevemo-nos. 

ltapccuru ~-li rim. 23 de junho de 2022. 

c;R[·GORY K~RE!Ti\S SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXX 
INEXIGIBILIDADE Nº XXX/20XX 

CONTRA TO Nº XXX/20XX 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM 
POR INTERMEDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS 
E A EM PRESA XXXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, inscrita no CN PJ sob o nº 05.648.696/0001-80, 

com sede na Praça Gomes de Souza, s/nº - Centro, ltapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, 

através da SECRETARIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E 

RECURSOS HUMANOS, neste ato representado pelo Secretário Walderino Mendes Silva, 

tendo como Ordenador de Despesas nos termos do Decreto Municipal nº 30/2022 o Secretário 

Municipal da Receita Orçamento e Gestão brasileiro, so lteiro, portador do RG nº 06200475201 7-

4 SSP/MA, inscrito no CPF: 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio 

Olívio Rodrigues, 0 44 Centro, ltapecuru Mirim/MA, Ordenador de Despesas conforme o 

Decreto Municipal nº 018/2021, doravante denominado CONTRATANTE; e a Empresa 

XXXXXXXXXXXX. pessoa jurídica de direito privado inscrita no C.N.P.J sob o n.0 

XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal XXXXXXXX, 

XXXXXXXXX, portadora da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXX, 

têm , entre s i, aj ustado o presente CONTRA TO, decorrente da Inexigibilidade de nº 

XXX/20XX, formalizado n0s autos do Processo Administrativo nº XXX/20XX, submetendo

se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas legislações complementares que 

definem a execução e suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei nº 8.666/93 em seu artigo 25, 

além das instruções contidas no Termo de Referência do processo, a legislação de proteção 

e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos cor.tratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGU DA - DO OBJETO 
2.1 O presente instrumento tem como objeto a contratação da empresa INSTITUTO 

CERTAM E para ministrar o curso fechado presencial " Aspectos avançados de lic itações 
segundo a Le i nº 14.1 33/202 1 (Nova Lei de Lic itações)", nos dias 28, 29 e 30 de junho 
de 2022, na c idade de ltapecuru M irim. 

NÚMERO DE P.ARTICIPANTES 
40 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
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3.1 Pela execução do objeto ora contratado será pago o Valor Global de R$ XXXXXXX X-
(XXXXXXXXX). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
ORGÃO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
UNIDADE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ ATIVIDADE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ELEMENTO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
DESPESA: 
FONTE RECURSO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado no ato da inscrição, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federa:! e à Dívida Ativa d<t União, Certidão Negativa 
de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, CNDT e FGTS com validades compatíveis a data do pagamento, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstancia que impeça a Liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidades impostas ou 
inadimplência, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

5.3 Constatando-se,junto aos documentos da contratada qualquer situação de irregularidade 
da contratada será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que no prazo 
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prvrrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada ·mprocedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal 
quanto a inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

5.5 Persistindo as irregularidades, a contratante deverá adotar· as medidas necessárias à 
rescisão contratual e penalidades, assegurada a contratada a ampla defesa. Havendo a 
efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e case a 
contratada não regularize sua situação junto aos documentos, serão adotadas as medidas 
cabíveis. 

5.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicável. A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, per meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamentJ tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1 A CO TRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65 , § 1 º da Lei Federal n.º 
8.666/ 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

7.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8. 1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e no Informativo 
apresentado, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais. 

8.2 Responsabiliza-se peio recebimento das notas de empenho e inscrição dos interessados. 

8.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, a União ou a terceiros. 

8.4 Utilizar habilitados para ministrar o treinamento, de confo1 midade com as normas e 
determinações em vigor. 

8.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos 
serviços. 

8.6 ão transferir a terce iros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 O Município de ltapecuru Mirim/MA, pessoa jurídica de direito público, por intermédio 
da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA obriga-se a: 

9.2 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma exposta no 
Termo de Referênc ia. 

9.3 Adotar as providências necessárias para que os servidores indicados tenham 
participação ativa no evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

J 

10.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a partir data de sua assinatura, que poderá 
ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitadas a 60 (sessenta) 
meses conforme art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. A repactuação, parcial ou total deste Contrato, formalizada 
mediante Termo Aditivo será, necessariamente, precedida de deliberação do 
Contratante e Contratada, podendo ser prorrogado por mais um período e valor igual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1 O curso será realizado em São Luís/MA, no período de 25 a 29 de abril de 2022, com 
carga horária de 40 horas e incluirá o fornecimento de almoço nos dias do evento (05 
dias), coffe-breaks, nos intervalos da manhã e da tarde, m~tcrial de apoio, insumos de 
prevenção ao COVID-19 (máscaras e álcool gel 70º INPM), apostila impressa 
contendo a apesentarão do professor e a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Será designado pela Administração o Fiscais/Gestores dos contratos que será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, anotando 
em registro próprio as ocorrências relacionadas ao óbjeto do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para 
isso: 

12.2 Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato 

deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas a Lei Fedl,·al nº 8.666/1993 e demais 
normas pe1tinentes à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega ou substituição dos 
objetos licitados sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora: 
a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da 

respectiva Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega do objeto licitado, a 
juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) suspensão tr,nporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Ad111inistração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão 

ser aplicadas conj untamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução 
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do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficando 

garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de ltapecuru Mirim/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 

aplicação das multa-, previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 

comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, 

constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de 

advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉ.TIMO - As multas deverão ser rec_olhidas no prazo de 15 (quinze) 

dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada 

pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da 

CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 

pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no 
Artigo 78 da lei federal 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumprimento das cláusulas 
contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA COMUNICAÇÃO 

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos 

legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante 

protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 

comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO 
16. l A CONTRATA DA deverá manter durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as cundições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

1 7 .1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário 

Oficial do Munic ípio, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da 

Lei Federal nº 8.666/ 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de ltapecuru-Mirim/MA, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E assim, por estarem de 

acordo, ajustad:'ls e contratadas após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual reore forma, para um só 
efeito. 

1T APECURU MI RIM ·· MA XX de XXXXX de 20XX 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA 

Processo nº 2002.06.0006 

Inexigibilidade n. 0 006/2022. 

Objeto: Contratação de empresa Instituto CERTAME, para ministrar o curso fechado 

presencial "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações)", nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022, na cidade de Itapecuru-Mirim, conforme 

especificações da proposta em anexo. 

DO RELATÓRIO 

Versa o presente processo, encaminhada pelo Comissão Permanente de Licitação do 

Município de ltapecuru-Mirim/MA, sobre contratação de empresa Instituto CERTAME, para 

ministrar o curso fechado presencial "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)", nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022 e emissão de parecer 

consoante o disposto do art. 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, ante a minuta contratual. 

Os autos chegam a esta assessoria jurídica, com os seguintes documentos: 

Oficio nº 181 /2022-SEMAPREH; 

Projeto Básico; 

Proposta; 

Documentos de habilitação; 

Oficio SEMUS; 

Justificativa Técnico-Legal CPL; 

Solicitação de Dotação Orçamentária; 

Dotação Orçamentária Certidão 228/2022; 

Solicitação SEMROG de parecer de enquadramento e as fundamentações letais 

pertinentes à CPL; 

Parecer Técnico de Enquadramento CPL; 

Portaria - 1266/2022; 

Autorização SEMROG; 
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Decreto nº 030/2022 de 09 de junho de 2022; 

Minuta do contrato; 

E solicitação de parecer jurídico em cumprimento ao disposto no art. 38, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.666/1993. 

É o relatório. Em seguida, exara-se o opinativo. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por 

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar consultoria 

estritamente jurídica. nos termos do art. 38. parágrafo único da Lei nº 8.6666/1993, não lhe 

competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

1. Do Dever de Licitar. Das hipóteses de Contratação Direta. Da Inexigibilidade 

de Licitação prevista no art. 25, II , da Lei Federal nº 8.666/1993: 

A lic itação é um procedimento obrigatório que antecede a celebração de contratos 

pela Administração Pública. A razão de existir dessa exigência reside no fato de que o Poder Público 

não pode escolher livremente um fornecedor qualquer, como fazem os particulares. 

Os imperativos da isonomia, impessoalidade, moralidade e indisponibilidade do 

interesse público, que informam a atuação da Administração, obrigam à realização de um processo 

público para seleção imparcial da melhor proposta, garantindo iguais condições a todos que queiram 

concorrer para a celebração do contrato. 

O dever de realizar licitações está constitucionalmente disciplinado no art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal de 1988: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
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a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam ~br1gâçfJ.es 

de pagamenro. mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei. o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. (Grifo nosso) 

Assim ressalvados os casos de contratação direta definidos na legislação (Lei nº 

8.666/1993), a celebração de contratos administrativos exige a prévia realização de procedimento 

licitatório. Entretanto, sendo uma disputa que visa à obtenção da melhor proposta à luz do interesse 

público, a licitação somente pode ser instaurada mediante a presença de três pressupostos 

fundamentais: 

• Pressuposto lógico: consistente na pluralidade de objetos e ofertantes, sem o 

que torna inviável a com'.)etitividade inerente ao procedimento licitatório. 

Ausente o pressuposto em comento, deve haver contratação direta por 

inexigibilidade de licitação (art. 25, da Lei nº 8.666/1993); 

• Pressuposto jurídico: caracteriza-se pela conveniência e oportunidade na 

realização do procedimento licitatório. Há casos em que a instauração da 

licitação não atende ao interesse público, facultando à Administração 

promover a contratação direta. A falta do pressuposto em testilha pode 

caracterizar hipótese de inexigibilidade ou de dispensa de licitação (arts. 24 e 

25. da Lei nº 8.666/ 199): 

• Pressuposto fatico: é a exigência de comparecimento de interessados em 

participar da licitação. A ausência deste pressuposto implica autorização para 

contratação direta por dispensa de licitação embasada na denominada 

licitação deserta (art. 24. V, da Lei nº 8.666/1993). 

Logo, ausentes os pressupostos fundamentais para a instauração do procedimento 

licitatório, conforme visto acima. excepcionalmente a legislação autoriza a realização de contratação 

direta, sem licitação. 

Para essas situações. a Lei nº 8.666/1993 revela a existência de institutos entre os 

quais se encontra o da inexigibilidade de licitação cujas hipóteses estão previstas 

exemplificativamente em seu artigo 25. 
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São estes casos em que a realização do procedimento licitatório 

impossível por inviabilidade de competição. seja porque o fornecedor é exclusivo, seja porque o 

objeto é s ingular. 

De acordo com as lições do professor Alexandre Mazza (2014, p. 426), "nesses casos, 

a decisão de não realizar o certame é vinculada, à medida que, configurada alguma das hipóteses 

legais. à Administração não resta alternativa além da contratação direta". 

No que tange à hipótese em análise, o artigo 25 da Lei de Licitações versa que é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

"ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta lei. de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização. vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; " Grifamos. 

De acordo com o di spositivo retro mencionado, não é para qualquer tipo de contrato 

que se aplica essa modalidade, mas tão somente para a prestação dos serviços previstos no art. 13, 

da Lei nº 8.666/ 1993, os qua is são considerados serviços técnicos especializados. Senão, vejamos: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos. planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres. perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

IV - fiscalização. supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços: 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. (Grifo 

nosso) 

Quanto à menção, no art. 25, à natureza singular do serviço, tem-se que é imperioso 

que o serviço a ser contratado apresente uma s ingularidade que inviabilize a competição entre os 

diversos profissionais técnicos especializados. 

esse ponto, cumpre trazer à baila as lições da professora Maria Sylvia Zanella de 

Pietro (2104. p. 409), para quem: 
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"[ . .} é evidente que a lei quis acrescentar um requisito, pãi'r:l'deix'á/ 

claro que não basw tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 

13; é necessário que a complexidade, a relevância, os interesses 

públicos em jogo tornem o serviço singular, de modo a exigir a 

contratação com profissional notoriamente especializado; não é 

qualquer projeto. qualquer perícia, qualquer parecer que torna 

inexigível a licitação. " 

Ainda a respeito da singularidade do objeto da contratação (serviço), segue trecho do 

Voto condutor do Acórdão nº 550/2004-Plenário, do então Ministro do Tribunal de Contas da União 

Marcos Vinicios Vilaça: 

A singularidade. como textualmente estabelece a lei, é do objeto do 

contrato; é o serviço pretendido pela Administração que é singular, 

e não o executor do serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto 

que esse atributo e próprio da natureza humana. Singular é a 

característica do objeto que o individualiza e o distingue dos demais. 

É a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A 

singularidade não está associada à noção de preço, de dimensões, de 

local idade, de cor ou forma. 

A essência da singularidade é distinguir os serviços dos demais a 

serem prestados. Por exemplo, é um serviço singular a aplicação de 

revestimento em tinta com base de poliuretano, na parte externa de 

um reator nuclear. devido às irradiações desse objeto; ( ... ) Reside, 

precisamente nesse ponto. o nó górdio da questão (Fernandes, Jorge 

Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 4a ed. Brasília: Brasília 

Jurídica. p. 448). 

A singularidade do objeto pretendido pela Administração é o ponto fundamental da 

questão, mas boa parte da doutrina pátria não tem dado relevo ao termo ou, quando o faz, acaba por 

associá-lo ao profissional, deixando de identificar o serviço. ( ... ) Sábio fo i o legislador ao exigir a 

singularidade do objeto, como conditio sine qua 110n a declaração de inexigibilidade. 

Nessa esteira, destaca-se o V 010 condutor do Acórdão 852/2008-Plenário, onde foi 

consignado que a natureza singular se caracteriza como uma situação anômala, incomum, 

1 
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impossível de ser enfrentada satisfatoriamente por todo e qualquer profissional especializado. 

Envolve, portanto, os casos que demandam mais do que a simples especialização, pois apresentam 

complexidades que impedem a obtenção de solução satisfatória a partir da contratação de qualquer 

profissional. 

Para tanto, deve o serviço ser caracterizado por marca pessoal ou coletiva (quando 

realizado por equipe), que o individualiza em relação aos demais, dado que sua natureza singular 

impede o estabelecimento de requisitos objet ivos de competição entre os prestadores. 

Há, ainda, o requisito de ser a contratação realizada com profissional ou empresa 

notoriamente especializado. Assim, é considerado nos termos do parágrafo primeiro do artigo 25, 

"o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos. experiências, publicações. organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

outros requisitos relacionados com suas ativ idades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

Quis o legislador com isso reduzir a discricionariedade administrativa em sua 

apreciação, ao exigir os critérios de essencialidade e indiscutibilidade do trabalho, como sendo o 

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em zona de certeza, quanto 

a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade. 

Para concluir e não restarem dúvidas, registra-se a desenvoltura do jurista Antônio 

Carlos Cintra do Amaral: 

"A administração não pode realizar licitação para treinamento, 

porque os profiss ionais e empresas são incomparáveis. Não há, 

portanto, viabilidade de competição. A adoção do tipo de licitação 

de "menor preço·• conduz. na maioria dos casos, à obtenção de 

qualidade inadequada. A de "melhor técnica" e a de "técnica e preço" 

são inviáveis, porque não se pode cogitar, no caso de apresentação 

de proposta técnica. A proposta técnica seria, a rigor, o programa e 

a metodologia, de pouca ou de nenhuma diferenciação. O êxito do 

treinamento depende, basicamente, dos instrutores ou docentes. Que 

são incomparáveis, singulares, o que torna inviável a competição." 

(in Ato Administrati vo, Licitações e Contratos Administrativos, 2ª 

tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 111) (Grifo e negrito 

nosso) 

/ 
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Neste diapasão, conforme acima exposto, pode-se concluir que para que haja licitude 

da contratação arrimada no art. 25, II, da Lei nº 8.666/1993, deve se atender três requisitos, 

simultaneamente: 

a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 8666/93; 

b) Serviço deve ter natureza singular, incomum; 

c) Profissionais ou empresa deve deter notória especialização. 

O Tribunal de Contas da União corrobora esse entendimento ao afirmar que a 

contratação direta realizada com amparo no art. 25, inciso II, da Lei no 8.666/1993, se sujeita à 

fundamentada demonstração de que a singularidade do objeto aliada ao caráter técnico profissional 

especializado dos serviços e a condição de notória especialização do prestador capaz de exigir, na 

seleção do executor de confiança. grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios 

objetivos de qualificação inerentes ao processo ele licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 

nº 8.666/1993, inviabilizando a competição no caso concreto (Acórdão 2105/2009 Segunda Câmara; 

Súmula nº 252/10-TCU e Súmula nº 264/11-TCU). 

Posto isto, passa-se à análise acerca do enquadramento do caso concreto com as 

disposições legais, doutrinárias e jurisprudenciais atinentes à Contratação Direta por Inexigibilidade 

de Licitação nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8 .666/1993. 

Do enquadramento do caso em análise à hipótese de Inexigibilidade de Licitação 

prevista no art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/1993: 

Conforme alhures exposto determina a Lei nº 8.666/1993, em seu art. 25, II, que é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial para a contratação de 

serviços técnicos de treinamento e aprimoramento de pessoal, como é o caso do curso que será 

ministrado na modalidade presencial, para ministrar o curso fechado presencial "Aspectos 

avançados de licitações segundo a Lei nº 14.1 33/2021 (Nova Lei de Licitações)", nos dias 28, 29 e 

30 de junho de 2022. 

Dessa forma, considerando que a legislação que rege a matéria é taxativa ao 

caracterizar a capacitação do agente público como um serviço técnico profissional especializado, 

temos que resta preenchido o primeiro requisito. 

Próxima análise é quanto à natureza singular do serviço. Assim, as próprias 

características da capacitação, tais como carga-horária, conteúdo programático específico, 

complexidade do assunto, material de apoio oferecido, metodologia empregada no treinamento 

(abordagem prática e jurisprudencial), instrutor. datas de realização e disponibilidade de tempo do 
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pessoal da administração para a participação nos dias previstos para o curso, tudo isso acaba por 

configurar a natureza singular do objeto "aula"'. 

Ressalta-se que o Tribunal de Contas da União na Decisão nº 439/ 1998, definiu como 

serviço singular todo aquele que verse sobre treinamento diferenciado em relação ao convenci-0nal 

ou rotineiro do mercado. Sugeriu que seriam singulares aqueles cursos desenvolvidos ou adaptados 

especificamente para o atendimento das necessidades do contratante ou voltados para as 

peculiaridades dos prováveis treinandos. 

Destarte, a capacitação do age;-ite público, mediante curso de aperfeiçoamento, objeto 

da contratação pretendida, e que somente se materializa mediante o mini stério de aulas, enquadra

se na natureza singular, conforme delineado pe la ROG e com fundamento no entendimento do TCU. 

Logo, temos por preenchido o segundo requi sito. 

Por último e não menos importante, deve-se caracterizar a notória especialização da 

contratada, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 25 da Lei 8666/93, cujo conceito fora 

analisado linhas acima. 

De acordo com a documentação acostada aos autos, é imperioso destacar que a 

empresa proponente preenche o terceiro requisito, tendo em vista que o Instituto CERTAME, é 

uma empresa especializada em oferecer cursos na área de capacitação e treinamentos profissionais. 

Portanto. resta comprovada uma wz demonstrado nos autos que o caso se refere à 

contratação de serviço técnico especializado previsto no rol do art. 13, da Lei nº 8.666/ 193, e de 

natureza singular, qual seja a capacitação de agentes públicos mediante participação em curso que 

será ministrado na modalidade presencial, de como planejar e aplicar corretamente os recursos, 

visando a melhoria das práticas do setor público, implementar o planejamento, a gestão e 

mecanismos de controle dos recursos, além de estar demonstrada a expertise do Instituto 

CERTAME. não se vislumbra óbice legal à reali zação da Contratação Direta, como pretendido pelo 

setor requerente. 

2. Da instrução processual. Art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993: 

O parágrafo único do artigo 26, da Lei nº 8.666/1993 e seus quatro incisos definem 

os elementos materiais e formai s que deverão instruir o processo de dispensa, inexigibilidade ou 

retardamento, como se apresenta : 

Arl. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso 

Ili e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas 

no art. 25. necessariamente j ustificadas, e o retardamento previsto 

ff 
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no final do parágrafo único do art. 80 desta 

comunicados. der:tro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 

ratificação e puhlicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 

dias. como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela 

Lei nº ll .107, de 2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, prn isto neste artigo, será instruído, no que couber, 

com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave 

e iminente risco à segurança pública que just(fique a dispensa, 

quando for o caso [não se aplica}; 

li - razão da es::olha do fornecedor ou executante: 

Ifl -justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 

bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9. 648, de 1998). 

O inciso II do artigo 26, observa que além de configurar a inexigibilidade, deverá a 

Administração Pública apresentar as razões de haver escolhido tal ou qual fornecedor ou executante. 

No mesmo sentido, Marçal Justen Filho (2004. p. 288) observa que é dever da Administração 

Pública buscar o melhor contrato possível. quando descreve: 

A Lei reprime o abuso na contratação direta, seja nos casos de 

inexigibilidade seja naqueles de dispensa. Deve ter-se em vista que 

a autorização para contratação direta não importa liberação para a 

Administração realizar contratações desastrosas, não vantajosas ou 

inadequadas . A Administração tem o dever de buscar, sempre, a 

maior vantagem para o interesse público. 

Já, o inciso III do artigo 26, estabelece que a justificativa do preço é outro elemento 

indispensável ao processo de contratação d ireta. uma vez que a validade da contratação depende da 

verificação da razoabilidade do preço. não scnc.o cabível. em hipótese alguma, que a Administração 

Pública efetive contratação por valor desarrazoado. 

No caso dos autos, quanto à justificativa pela escolha do Instituto CERTAME, para 

a contratação em análise, as razões para tanto foram devidamente apresentadas, e verificadas, 

quando da análise dos requisitos exigidos pela legislação para a caracterização da hipótese de 
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contratação direta por inexigibilidade com fulcro no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, estando 

caracterizado o preenchimento do requisito e., :~ido no inciso II , do parágrafo único do art. 26, em 

análise. 

Quanto à j ustificativa do preço. registra-se que a Advocacia Geral da União expediu 

a Orientação Normati va nº 17, indicando que a justificativa de preço pode ser identificada através 

da comparação da proposta com os preços praticados junto a outros órgãos, empresas ou demais 

meios idôneos. Vejamos: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 17: 

INDEXAÇÃO: INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO. PROPOSTA. CONTRATADA. "A 

RAZOA BILIDA DE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES 

DECORRENTES DE fNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PODERÁ SER AFERIDA POR MEIO DA COMPARAÇÃO DA 

PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICADOS 

PELA FUTURA CO TRATADA JUNTO A OUTROS ENTES 

PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS 

IGUALMENTE IDÔNEOS.'"REFERÊNCIA: Art. 26, parágrafo 

único, inc. III : a11. 113, da Lei nº 8.666, de 1993; Despacho do 

Consultor-Geral ela União nº 343/2007; lnfonnativo NAJ/RJ, ANO 

l. Nº \. jun/07, Orientação 05; Decisão TCU 439/2003-Plenário, 

Acórdãos TCU 540/2003-Plenário, 819/2005-Plenário, 1.357 /2005-

Plenário. 1.79612007-Plenário, Despachos proferidos no PARECER 

nº 0467/2010/RCDM/NAJSP/AGU; ARECER/AGU/NAJSP/ Nº 

0969/2009 - SS; PARECER/AGU/NAJSP/ Nº 0957/2008 - CEM e 

PARECER/AGU/1\TAJSP/ Nº0645-2009-CAOP 

Por fim, quanto aos demais requisitos fonnais, no que pertine à documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal do Instituto CERTAME, observa-se que esta 

atende aos ditames legais preconizados na lei de Licitações e Contratos, nos arts. 27 e 29. 

Foi apresentada a informação de disponibilidade orçamentária para o custeio da 

despesa originada com a contrataç:fo em análi<;e. 

Ao analisar a questão, esta opina oela possibilidade da contratação perquerida com a 

Instituto CERTAME, por inexigibi lidade de licitação. 
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CNPJ : 05 . 648 . 696/0001 - 80 ~--✓/ 
Desta fei ta, verifica-se, que o pleito reúne condições de procedibilidade uma vez que 

foram atendidas as prescrições da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações. 

Quanto à Minuta do Contrato, constante dos autos, deve-se observar o que di spõe o 

art. 55 da Lei Geral de Licitações. in verbis: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam· 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 

e a do efetivo pop1.-rrento; 

IV - os prazos de? início de etapas de execução, de conclusão, de 

entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 

caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

class[ficnçãn funcional programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas: 

Vil - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas; 

VIJI - os casos Ó! "escisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 

rescisão admini,;;trativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI - a vincu!açã I arJ edital de licitação ou ao termo que a dispensou 

ou a inexigi11, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legis!açâo aplicável à execução do contrato e especialmente 

aos casos omissos: 

XIII - a ohrigaç{:o do contratado de manter, durante toda a execução 

do contraio. em compa1ibilidade com as obrigações por ele 

(J 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qÚàlificação 

exigidas na !icituçüo. 

Conclui-se, portanto, conforme ú fase preparatória da contratação, que no processo 

em análise houve atendimento às normas estabelecidas na legislação vigente, conforme os 

dispositivos supracitados. 

CONCLUSÃO 

A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 

até a presente data, nos autos do processo e;:n epígrafe. 

Destarte. incumbe, a este órgão apenas prestar consultoria estritamente jurídica, nos 

- termos do art. 38, p.u da Lei nº 8.666/93, confo rme solicitação à esta assessoria jurídica, não lhe 

competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

Ressalte-se, ainda, que os critério5 e a análise de mérito ( oportunidade e conveniência 

do pedido) constituem análise técnica do Órgão solicitante, motivo pelo qual o presente opinativo 

cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento. 

Considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades capaz de 

macular o certame, seguindo os preceitos legais que regem a matéria, opino pela a aprovação da 

minuta do contrato, consoante art. 38, p.u. da Lei !1.
0 8.666/93 . 

Salvo melhor juízo. é o parecer. 

ltapecuru-Mirim/MA, 24 de junho de 202 1. 

ROSANE FERREIRA IBIAPI O 

Procuradora Geral do Município de Itapecuru-Mirim 

MAT n.º 27.826 

JOSÉ JORGE B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM , ::/ 
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CNPJ: 05 . 648 . 696/0001 - 80 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.20.0006 
INEXIGIBD.,IDADE DE LICITAÇÃO 006/2022 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E 

RECURSOS HUMANOS. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA INSTITUTO CERTAME PARA MINISTRAR O 
CURSO FECHADO PRESENCIAL "ASPECTOS AVANÇADOS DE LICITAÇÕES SEGUNDO A LEI 
Nº 14.133/2021 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES)", NOS DIAS 28, 29 E 30 DE JUNHO DE 2022 

TERMO DERA TIFICAÇÃO DE INEXIBD.,IDADE DE LICITAÇÃO 

No dia 24 de junho de 2022, após emissão do Parecer da Procuradoria Geral do Município, 

RATIFICO a lnexigibilidade de Licitação nº 006/2022, referente ao Processo Administrativo nº 
2022.06.20.0006, para contratação da empresa INSTITUTO CERTAME para ministrar o curso fechado 

presencial "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)", 
nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022, na cidade de Itapecuru Mirim, conforme consta nos autos. 

VALORES EM R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT.DE 

PARTICIPANTES UNITÁRIO (RS) TOTAL 

Curso fechado 
presencial "Aspectos 

avançados de licitações 
segundo a Lei nº 

1 
14.133/2021 (Nova Lei 

40 R$ 1.190,00 R$ 47.600,00 
de Licitações)", nos 
dias 28, 29 e 30 de 
junho de 2022, na 

cidade de ltapecuru 
Mirim 

RATIFICADO PARA: A B XAVIER TREINAMENTOS CNPJ: l l.669.032/0001-09 

ltapecuru Mirim/MA, 24 de junho de 2022. 

Luci 
Secretário Municip 
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SEC. MUN. DE GOVERNO 
·LICITAÇÃO· EXTRATO DE RATIFICAÇÃO: 006/2022 

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

f « 
';--_.;: - 109 

Processo Administrativo nº 2022.06.20.0006 \,-- - O 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos. , -_:;/ 
Objeto: Contratação da empresa INSTITUTO CERTAME para ministrar o curso fechado presencial "Aspectos avançados de licitações segund o a 
Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)", nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022, na cidade de ltapecuru Mirim. 
ITEM: 1 
DESCRIÇÃO : Curso fechado presencial "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)", nos dias 28, 29 
e 30 de junho de 2022, na cidade de ltapecuru Mirim 
QUANT. DE PARTICIPANTES: 40 
VALORES EM R$ 
UNITÁRIO (R$): R$1.190,00 
TOTAL: R$ 47.600,00 

ltapecuru Mirim/MA, 24 de junho de 2022. 

Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimento Muniz 

-

,vi!] 
- CPF: •••_939_273_•• em 24/06/2022 ~0:57:22 ~ IP com nº: 10.0.0.111 

Autenhcaçao em: /d1anoofic1al.php/?1d=296 [!] . . 
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Governo Municipal de Itapecuru Mi rim 
sec.Mun.de Adm.Patrim. e Recursos Humanos 
Exercício de 2022 Modalidade : global 

Data: 24/ 06/ 2022 

I N T E R E S S A D O 

Credor ... . A B XAVIER TREINAMENTOS 
Endereço .. rua dos gu~ras nºOl ,ponta do farol-são Luís-MA 65077-460 
C. N. P. J. . . 11. 669, 032/ 0001-09 

C L A s s I F I C A ç Ã o O R Ç A M E N T Á R I A 

unidade orçamentar, a.... . .. . 04 01. 
Func.programática 04 122 0002 2.006 

categoria econômica .... 3.3.90.39.00 
Fonte de recurso .. .. ..... 1500000000 

sec.Mun.de Adm.Patrim. e Recurs.Humanos 
Manut. da secretaria Munic. de 

Administração, Patrimonial e Recursos Hu 
outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

origem dos recursos . . .. crédito suplementar 

Processo de comprà ..... contr. direta 
Número do processo ..... 6/ 2022-00000 
código contrato ........ 20220159 

Modalidade. Inexigibilidade 
Exercício . . 

D EM o N s T R A TI V o D A D o TA ç Ão - em R$ 
·1 

saldo anterior valor empenhado saldo disponí ve l 
48.693,80 '. 47 .600,00 1.093 ,80 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços , 
obedeci cias as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico . . : valor que se NemP.enha para fazer façe às despesas 
com contrataçao aa empresa para m1n1strar o curso 
fechado presencial, "AsP,ectos avançados de 
licitações segundo a lei nºl4 .133/ 2021 nova lei de 
licitações na cidade de Itapecuru mirim, conforme 
P,rocesso adminstrativo nº2022 .06.20.0006 
inexigibilidade nº006/ 2022 e contrato n°i59/ 2022. 

Item Quanti dade unid , cóâigo Especi ficação da despesa va1or unitário va1 or tota1 (Ri) 

001 l, 0~00 UNIDAD 010101 CURSO DE LICITA(ÕES 

Itapecuru Mirim, 24 de Junho de 202 2. 
Autorizo 

/ ~ 
LUCIANO D~NUNES 

sec. Mun.da Rec. , orç e Gestão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1T APECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.20.0006 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022 

CONTRA TO Nº l S9/2022 

CO~TRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE E~TRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MTRlM POR 
INTERMEDIO DA SECRETARJA MUNICIPAL DE 
ADMl!\'ISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS E A 
EMPRESA A B XAVIER TREINAMENTOS. 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o nº 05.648.696/0001-80, com sede na 
Praça Gomes de Souza, s/nº - Centro, Itapecuru Mirirn/MA, CEP: 65.485-000, através da SECRETARIA 
MUNICfPAL DE ADMJNJSTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS, neste ato 
representado pelo Secretário Walderino Mendes Silva, tendo como Ordenador de Despesas nos termos do 
Decreto Municipal nº 30/2022 o Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestão- SEMROG, Luciano da 
Silva Nunes, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 062004752017-4 SSP/MA, inscrito no CPF: 718.450.463-

15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olivio Rodrigues, Nº 44 Centro, Itapecuru Mirim/MA, 
Ordenador de Despesas conforme o Decreto Munkipal nº OI 8/2021 , doravante denominado 
CONTRATANTE; e a Empresa A B XAVIER TREINAMENTOS , pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no C.N.P.J sob o n.º J 1.669.032/0001 - 09, com sede na Rua dos Guaras, nº0 l.loja OI , Edifício 
Fernando de A. Lopes, Ponta do Farol, CEP 65077 - 460, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por sua representante legal Arianne Barros Xavier, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 
nº 000094662098 - 9 SSP/MA e do CPF nº 917 .654.633 - 00, têm, entre si, ajustado o presente CONTRA TO, 
decorrente da Inexigibilidade de nº 006/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 
2022.06.20.0006, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas legislações 
complementares que definem a execução e suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Aplicar-se-á ao contrato fínnado os mandamentos da Lei nº 8.666/93 em seu artigo 25, além das 

instruções contidas no Termo de Referência do processo, a legislação de proteção e defesa do 

consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O presente instrumento tem como objeto a contratação da empresa INSTITUTO CERTAME para 
ministrar o curso fechado presencial "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações)", nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022, na cidade de Itapecuru Mirim. 

NÚMERO DE PARTICIPANTES 
40 

CLÁUSULA TERCEmA- DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 Pela execução do objeto ora contratado será pago o Valor Global de RS 47.600,00 (quarenta e sete 
mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRJA 
4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

# ARIANNE BARROS ~=~;";'~=-"'° 
o-tcP ...... ~7510001:>5 

XA VIER:91765463300 =•----.. --
o.te: 2022..o&-2' 1l 57.03 lO 
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UNIDADE 
ORÇAME TARJA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE 1T APECURU MIRIM 

CNP J Nº 05.648.696/0001-80 

04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI ISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 

04 01- SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PATRIMÔNIO E RH 

PROJETO/ A TIVlDADE 04 122 0002 2.006- MANUTENÇÃO FUNCJONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMIN ISTRACÃO, PATRIMÔNIO E RH 

ELEMENTO DE 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
DESPESA: 
FONTE RECURSO 1500000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado no ato da inscrição, acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federal e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, C DT e FGTS com validades 
compatíveis a data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidades impostas ou inadimplência, o pagamento ficara sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

5.3 Constatando-se, junto aos documentos da contratada qualquer situação de irregularidade da 
contratada será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto a inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.5 Persistindo as irregularidades. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resc1sao 
contratual e penalidades, assegurada a contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do 
objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e case a contratada não regularize sua situação 
junto aos documentos, serão adotadas as medidas cabíveis. 

5.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. A 
Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, per meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA -ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1 A CO TRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

suprcssõcs que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art.65, § 1° da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

~ 1i1iJMC by MIANE BARROS AAVEfU1~ 

7.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-fin~ nceir do contrato, a Administração poderá restabelecer a 

ARIANNE BARROS ~~,.,:-:-••,__,,_ 
XA VIER:91765463300 ~::::::--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso H, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e no Informativo apresentado, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

8.2 Responsabiliza-se peio recebimento das notas de empenho e inscrição dos interessados. 

8.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente. 
a União ou a terceiros. 

8.4 Utilizar habilitados para minjstrar o treinamento, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor. 

8.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos serviços. 

8.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9. l O Município de Itapecuru Mirim/MA, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Prefeitura 
Murucipal de Itapecuru Mirim/MA obriga-se a: 

9.2 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma exposta no Termo de 
Referência. 

9.3 Adotar as providências necessárias para que os servidores indicados tenham participação ativa no 
evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua 
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitadas a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso l1 da 
Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO. A repactuação, parcial ou total deste Contrato, fonnalizada mediante 
Termo Aditivo será, necessariamente, precedida de deliberação do Contratante e Contratada, 
podendo ser prorrogado por mais um período e valor igual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
11 . l O curso será ministrado presencialmente na cidade de Itapecuru-Mirim/MA, em espaço sob 

responsabilidade do órgão contratante, bem como equipamentos de áudio e vídeo necessários 
(microfones, amplificadores, projetor, tela de projeção etc.). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Será designado pela Administração o Fiscais/Gestores dos contratos que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, anotando cm registro próprio as 
ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso: 

12.2 Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento 
Dlg- oig,,od by ARIANNE BARROS 

ARIANNE BARROS XAVIER:91765463300 
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12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais nonuas perrinentes à 
espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega ou substituição dos objetos 
licitados sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora: 
a) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de 

Empenho, em caso de atraso na entrega do objeto licitado, a juízo da Administração, até o 
limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência escrita; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal , ficando garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida 

de licitar e contratar com o Município de Itapecuru Mirim/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das 

demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁ GRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos 

de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 

multas que lhe tenham sido aplicadas. 
ARIANNE BARROS 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da 
lei federal 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA COMUNICAÇÃO 

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se 

processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico 

ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO 

16. I A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17. l O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do 

Município, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 

8.666/ 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Itapecuru-Mirim/MA, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas 

após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, cm 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Itapecuru Mirim - MA, 24 de junho de 2022 

· va Nunes 
Sec da e · Orçamento e Gestão 

CONTRATANTE 

De acordo, 

Walderino Mendes da Silva 
Secretaria Municipal de Administração, 
Patrimônio e Recursos Humanos 

ARIANNE BARROS 
XA VIER:91765463300 

Arianne Barros Xavier 
Representante Legal 

CONTRATADA 

~SV.CbyARW-INEBARAOSXAVER.:91 ~ 
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~....ooo6275700005 
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CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 159/2022, INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022 ORIUNDO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.06.20.0006. PARTES: MUNICIPIO DE 
ITAPECURU-MIRIM POR INTERMED[O DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS E A EMPRESA A B XAVIER 
TREINAMENTOS. OBJETO: contratação da empresa INSTITUTO CERTAME para ministrar o 
curso fechado presencia] "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações)", nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022, na cidade de Itapccuru Mirim. VALOR: 
R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 
(noventa) dias, a partir data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04- SECRET ARJA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 04 O 1- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 04 122 0002 2.006- MANUTENÇÃO 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO 
E RH 3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA l 500000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE 
Luciano da Silva Nunes Sec da Receita Orçamento e Gestão, P/CONTRA T ADA Arianne Barros 
Xavier Representante Legal. DATA: 24 de junho de 2022. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 159/2022, INEXIGIBILIDADE Nº 006/2022 ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATifo-=w-2-02:l?ob~ 
PARTES: MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST AÇÃO, PATRIMÔNIO E 
RECURSOS HUMANOS E A EMPRESA A B XAVIER TREINAMENTOS. OBJETO: contratação da empresa INS I.IJ UTO CIR AME para ,' 
ministrar o curso fechado presencial "Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licita~-es) ", no iãs~28, 2S · 
e 30 de junho de 2022. na cidade de ltapecuru Mirim. VALOR: . R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais). VIG NCIA ' ~ontrato te 
vigência de 90 (noventa) dias, a partir data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04 - SECRETA I~~ NIClPA E 
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 04 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 04' 1°22 "000"2~ .006-
MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RH 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. ASSINATURAS: 
P/CONTRATANTE Luciano da Silva Nunes Sec da Receita Orçamento e Gestão, P/CONTRATADA Arianne Barros Xavier Representante Lega 1. 
DATA: 24 de junho de 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ 05.648.696/0001-80 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

Processo Administrativo nº 2022.06.20.0006 
Interessado: Secretaria Mun icipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 

Objeto: Contratação da empresa INSTITUTO CERTAME para ministrar o curso fechado 
presencial " Aspectos avançados de licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações)", nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022, na cidade de Itapecuru Mirim 

DESPACHO 

Senhor Controlador, 

No interesse do Processo Administrativo nº 2022.06.20.0006, em que processou a 
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2022, solicitamos que proceda a análise acerca da 
regularidade do processo, segundo os critérios estabelecidos em lei. 

Por fim, requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo, 
ou pontuando as recomendações para eventuais adequações. Após a emissão de parecer 
retornem-se os autos a está CPL para devidas providencias. 

Atenciosamente, 

Itapecuru Mirim - MA, 27 de junho de 2022. 

LEANDRO TE XEIRA DE SOUSA 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

Matrícula 26582 



Município 
On?ão interessado 
Assunto 

Processo Adm. nº 

l. RELATÓRIO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Praça Gomes de Sousa. S/N - Centro CEP: 65.485-000 ltapccuru Mirim/MA 

E-mail: controladoriaq: itapecurumirim.ma.gov.br 

RELATORIO E PARECER Nº 069/2022/CGM 

ltapecuru Mirim 
Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos 
Contratação do Instituto Certame para ministrar o curso fec hado presencial 
"Aspectos avançados de lic itações segundo a Le i nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Lic itações)'', nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022 na cidade de ltapecuru 
Mirim. 
Inexigibilidade de licitação nº 06/2022 

Versam os autos do processo administrati vo em epígrafe, sob análise e parecer quanto à 

regularidade do procedimento de inexigibilidade, visando a Contratação do Instituto Certame para ministrar o 

curso fechado presencial "Aspectos avançados de lic itações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Le i de 

Licitações)". nos dias 28, 29 e 30 de junho de 2022 na cidade de Itapecuru Mirim. 

O processo foi devidamente autuado e protocolado, com numeração de páginas. 

Di spensado o relatório. 

Nada mais a relatar, passa-se a análise de mérito. 

2. COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO 

'--" 2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município 

o exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte dos Poderes 

Legis lativo e Judiciário - controle externo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os próprios atos -

controle interno. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em assegurar que a Administração 

atue conforme os princ ípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade, da eficiência e 

os dema is que lhe são impostos pelo ordenamento juríd ico. 

Como é cediço. cabe à Controladoria Geral do Munic ípio fiscal izar a atuação da Administração 

Munic ipal re lativamente à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência se encontra 

expressamente estabelecida na Lei Municipal nº 1415/20 18. de 26 de dezembro de 20 18, que assim estabe lece: 

Art. 4° - São competências essenciais da Controladoria Geral do Município de 
ftapecuru Mirim - CGM, como Órgão Central responsável pelo Sistema de Controle 
Interno: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Praça ( ,ornes de Sousa. S - Centro CEP: 65.485-000 ltapccuru Mirim/MA 

r.-mail: controladoria a itapccurumirim ma.go,,br 

I - Orientar e expedir atos normativos concernentes a ação do Sistema de Co11trole 
interno: 
li - Supervisionar tecnicamente e fiscali=ar as atividades do Sistema: 
III - Progra111ar, coordenar, acompanha,; analisar e arnliar as ações setoriai., : 
( ,.): 

Ainda nesse sentido, vemos o posic ionamento de Domingos Poubcl de Castro (2018) 1
, que 

preceitua que o controle interno é definido como ··o co11ju11lo de 111étodos e procedimemos adotados pela 

entidade, para salw1j,:uardar os aios praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua responsabilidade. ~ 

conferindo jidedignidode aos dados c:ontábeis e segurança às infomwçôes dele lÍ<!corre11tes .. _ O mesmo ai nda 

destaca que ·'o objetivo do co11trole i11tem o é f uncio11ar, simultaneamente, com o um m ern11ismo de auxílio 

para o administrador .r1úblico e com o instrumento de proteçcio e defesa tio cidadtio"' _ 

Coaduna1 ·do tal entendimento. Oi Pietro (2014)2• define o controle administrativo como o 11oder 

de fiscalização e corre,;ão que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre sua própria atuarilo. 

sob a atuaçüo, sob os t1spectos de legalidade e mérito, por iniciatil·a própria ou mediallfe prm·ocação. 

Em sum <1 . uma das finalidades do controle interno é assegurar que os ó rgãos atuem em 

consonância com o::. princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão auxiliar o 

controle externo em 5ua fi sca lização a fi m de ati ngir o interesse público. 

3. ANÁLISE PROPRIAMENTE DITA 

3.1 Da instrução processual 

Preliminarmente. cumpre registrar. que a presente análise aqui empreendida c ircunscre've-~e ao~ 

aspectos gerais do processo. inerentes às atribuições do Controle Interno, bem como os aspectos jurídicos. 

como exige a Lei 8.666/93. decretos e leis atual izadas. não cabendo a esta CGM adentrar nos aspectos técnicos 

e econômicos. nem no juízo de oportunidade e conveniência da contratação pretendida. 

Cumpres ilientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os e lementos que 

constam. até a presentt data. nos autos do processo administrativo ora anali~ado. 

1 CASTRO, D. p_ Audi toria, contabilidade e controle interno no setor público: integração das áreas do ciclo de gcstao: 
contabilidade, orçament0 e auditoria e organização dos controles internos, com suporte à governança corporativa. 7. cd. 
São Paulo: Atlas. 2018. 
~ DI PIETRO. Maria S} h ia Zanella. Direito Adm inistrativo. 17, ed. São Paulo: Atlas, 2014. 

) 

.. 
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J 

o que tange à lic itação, ressalte-se que um dos princípios bas ilares do Direito Admin istrativo 

pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade desse procedimento lega l 

para a validade da contratação com particulares. 

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza 

suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerai s e específicos 

ao certame, conforme preconiza o art. 37, inciso XX I, da Constituição Federal de 1988, a saber: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União. 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras. serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

No que diz respeito à licitação, MELL03 conceitua a licitação como sendo: 

"(..) procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental, 
pretendendo aliena,; adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços, outorgar 
concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem público, 
segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca interessados na 
apresentação de propostas, afim de selecionar a que se revele mais conveniente em 
função de parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados. 

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas as espécies 

de tratativas possíveis a serem real izadas pela Administração e forma lizadas mediante contrato administrativo: 

aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imóveis, concessões de serviços públi

cos, permissões de uso de bem público, entre outras pretensões contratuais. Ou seja, sempre que a Adminis

tração pretende realizar uma contratação (de qualquer espécie), em regra deve realizar procedimento licitatório. 

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido, art igo 

3° da Lei nº 8.666/93. in verbis: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a pro
moção desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

3 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiros, 37ª ed., 2021. 

3 
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co11formidade com os princípios básicos da legalidade. da impessoalidade. da 1110-
ralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa. da vinculaçüo 
ao i11stru111e11to co11rncatório, do julgame11to objetivo e cios que lhes são correlatos. 

essa linha, a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantaj osa para a 

Administração. bem corno permitir a participação isonômica dos interessados e a ampla participação. 

3.2 Da análise jurídi, a 

Em atenç io a exigência legal contida no parágrafo único do ait. 38. da Lei nº 8.666/93. foi exarado 

o Parecer Jurídico. 10 qual a Assessoria Jurídica deste município manifestou-se favoravelmente ao 

prosseguimento do fei to. atestando a legalidade dos atos praticados até o momento. 

3.3 Da inexigibilidadc de licitação 

As corni::ras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um reg.1111c 

regulamentado por Le,. 

O fundan 1ento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37. inci~o XXI. da Constituição 

Federal de 1988. no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 

de licitações. 

A licitaçi10 foi o meio encontrado pela Admin istração Pública. para tomar isonômica a 

participação de interes-;ados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca 

dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritai . 

municipais. estaduais e nacionais. e ainda procurar conseguir a proposta mais \-antajo a às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1 988. 

Para regu arnentar o exercício dessa ati, idade foi então criada a Lei Federal nº 8.666. de 21 de 

junho de 1993. mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Admin istrativos. 

O objeti\'•.) da licitação é contratar a proposta mais vantajosa. primando pelos princípios da 

legalidade. impessoalidade. igualdade. moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretantc . há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornanJo 

impossíveis e/ou im iheis as licitações nos trâmites u uais, frustrando a realização adequada das funções 

estatais. 

1\a ocorrê 1cia de licitações impossíveis e/ou in\'iáveis, a lei previu exceções à regra. as Dispensas 

de Licitações e a lnexiµibilidade de Licitação. 
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o que diz respeito à análise sob regularidade da contratação direta, mediante inexigibilidade de 

procedi mento lic itatório, a Lei nº 8.666/93 em seu art. 25, reúne situações descritas genericamente como de 

inviabi lidade de competição, não taxativas, conforme abaixo descrito: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em es
pecial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só possam serforne
cidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a prefe
rência de marca. devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de ates
tado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, p elo Sindicato, Federação ou Confederação Patro
nal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. J 3 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especiali=ação, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

Analisando as hipóteses supramencionadas, observa-se que inicialmente a s ituação em tela des

crita no presente processo, não se enquadraria em nenhuma das hipóteses discriminadas. Todavia, deve-se 

salientar que as hipóteses aduzidas nos incisos Ia Ili do art. 25 tem ro l exemplificativo. 

A contratação, no caso de inexig ibilidade, é consequência da inviabilidade de competição, con

forme hipóteses trazidas pelo art. 25 da Lei 8.666/93, no caso específico, citamos o inciso II do referido artigo: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. J 3 desta lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

Em tais c ircunstâncias, ocorre o que a doutrina e a j urisprudência denominou de inexigibilidade 

de procedimento licitatório. Sempre que inexisti r v iabilidade de competição poderá efetivar-se a _contratação 

direta. a inda que não se configurem as s ituações expressamente constantes do elenco do art. 25, acima trans

crito. 

1o que tange ao tema, o TCU se manifestou da seguinte maneira ··As hipóteses arroladas no art. 

25 da lei nº 8. 666/ 1993 autorizam o gestor público, após comprovada a inviabilidade de competição. contra

tar diretamente o objeto da licitação. É importante observar que o rol descrito no art. 25 da Lei nº 8. 666/ 1993 

apresenta elenco exemplificativo das situações de inexigibilidade de licitação'· (Licitações e Contratos - Ori

entações e jurisprudências do TCU, 4ª Ed., pág. 6 19). 

Ass im. é possível dizer que o admin istrador tem uma margem de discricionariedade para realizar 
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determinadas contratac,.:ões sem necess idade de procedimento licitatório. De fato, a inviabil idade de competição 

envolve a impossibilid:1de de obter a melhor proposta através de uma licitação. Mas isso não e4uivale a liberar 

o administrador a realizar qualquer escolha que lhe aprouver. Em seu discric ionarismo. o administrador tem o 

dc\'er de avaliar iodas :is alternativas disponíveis e escolher aquela que se afigurar como a que melhor atende 

ao interesse coletivo. 

Yeri fica-st~ que. diferentemente da dispensa de licitação. onde o legislador estabeleceu 

previamente, em 1111111er11s clausus, as h ipóteses em que o Administrado r está autorizado a promO\·er a 

contratação direta. na i.1exigibilidade de licitação, tratou do reconhecimento de que era inviável a competição 

entre ofertante . porqut só um fornecedor ou prestador de serviços possuía a aptidão para atender ao interesse 

público, face à peculiaridades do objeto contratual pretend ido pela Administração. 

Em consequência, o legis lador elencou as três principais hipóteses, em caráter exemplificativo. 

pennitindo ao agente que, diante do ca o concreto. reconhecendo a inviabilidade de competição. promüva a 

contratação direta. 

A Lei 8.66M93 também caracteriza no art. 25. § 1° o termo --notória especialiLação··: 

§ 1 ºConsidera-sede notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudO!.. expe
riência:,, publicações. organi::açéio, aparelhamento. equipe técnica. ou de outros re
quisitos relacionados com suas atiridades, permita inferir que o seu trabalho é es
sencial e indiscutirnlmente o mais adequado à plena satisfaçi'io do objeto do con
trato. 

Dessa forma, considera-se como notória especialização a condição do profissional ou a empresa 

conceituada em eu c unpo de ati\. idade decorrendo de ,·ários aspectos. como: estudos. e:\.periências 

publicações. de empenho anterior, aparelhamento, organit.ação, equipe técnica e outros gêneros. 

Ressalta-se que para a configuração da inexigibilidade de licitação. a jurisprudência do Superior 

l'ribunal de Justiça - Sl f orienta~: 

Lm sendo assim. estando o serviço contratado revestido de todas essas peculiaridades. e 

permitido à Administra,;ão Pública Municipal efetuar a contratação desejada. v isto que seria inviável a 

compet ição. 

4 3. Contudo, a inexigibilid,,de da licitação, nos termos do art. 25. li , da Lei 8.666í93. pressupões a presença concomitante 
dos seguintes requisitos: a) serviço técnico I istado no art.13: b) profissional (pt:ssoa t1sica) ou empresa de notória 
especialização: c) natureza singular do serviço a ser prestado. 4. Sem a demonstração da narure.:a singular do serviço 
prestado. o procedimento licitatono é obrigatório e deve ser instaurado com o objeti"o maior de a) pennitir a conco1Tênc1a 
entre as empresas e pessoa•. especializadas no mesmo ramo prolis ional e b) garantir ampla transparência à contratação 

. pública e, com isso, assegu1ar a possibilidade de controle pela sociedade e os sujeitos intermediários (Ministcrio Público. 
ONGs, etc.) 5. Recur o Especial parcialmente provido". (Kccurso Especial nº 9424 l 2 1SP, 2° Turma, Relator: Ministro 
Herman Benjamin, j. em 28 10/2008). 
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3.4 Da razão da escolha do fornecedor ou executante 

Compulsando os autos, verifica-se a inviabilidade de competição em um eventual procedimento 

licitatório, restando como alternativa viável , a contratação por inexigib ilidade de licitação da empresa A B 

XAVIER TREINAMENTOS EPP - INSTITUTO CERTAM E, que se enquadrou nos requisitos elencados no 

Termo de Referência 

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta 

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor 

preço. 

Ademais, o Termo de Referência justificativa a contratação, entre outros fundamentos, o seguinte: 

··( .. .) 2.4. Ressalta-se ainda, que além da busca pelo aperfeiçoamento nos 

procedimentos dos processos de contratação no âmbito desta Prefeitura, objeliva-se 

ainda oferecer aos servidores que participarão do evento, por meio do conteúdo 

programático oferecido, motivação profissional, eficiência na contratação e se 

prevenir de eventual responsabilização, administrativa ou por tribunal de contas, 

pela inobservância de deveres e obrigações com vistas a implementação dos 

conhecimentos apreendidos na prática cotidiana de suas atribuições." 

2.5. Nesse sentido, torna-se oportuna a participação dos servidores da Prefeitura 

Municipal de ltapecuru Mi rim no curso fechado presencial ''Aspectos avançados de 

licitações segundo a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitaçõe!.) ", a ser realizado 

pela empresa INATITUTO CERTAME, cujo conteúdo programático é inédito e 

atende adequadamente as necessidades administrativas pertinentes à correta 

aplicabilidade das normas que regem a espécie, mediante o estudo de casos que 

tragam o aperfeiçoamento e melhoria nas práticas de licitação em curso neste 

órgão. " 

o que tange a razão da escolha do executante, o Termo de referência justifica da seguinte forma: 

'·.J. I. O INSTITUTO CERTAME é uma empresa especiali::ada em oferecer cursos na 

área de Licitações, Contratos Administrativos e Convénios a profissionais que 

buscam treinamento ou desenvolvimento profissional. Em parceria com 

profissionais qualificados, ministram palestras, treinamentos e cursos abertos ou 
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fechados (i11 company): (. . .)" 

3.5 Justificativa do preço 

Quanto a justificativa do preço. foram apresentadas outras contratações similares por meio dt: 

inexigibilidade de licitação. juntando notas fiscais/contratos e outros atos que comprovam o justo preço 

praticado na proposta apresentada. 

No que concerne a justificativa do preço, a Advocacia Geral da União expediu a Orientação 

rormatíva nº 17/2009 ': 

Assim. mesmo nas contratações onde a licitação foi afastada, é necessária a observância do 

princípio constitucion,il da economicidade (art. 70. caput. da Con tituição Federal). devendo a Administração 

empreender esforços rara contratar nessas condições. 

Adema is. se possível, deve a Administração empreender no âmbito das contratações diretas. 

negociação com o detentor da proposta mais vantajosa6. a fim de conseguir melhores condições para a 

Administração. 

Em relaç 10 ao preço ainda. não podemos verificar se os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado t 111 se tratando de produto ou serviço similar. entretanto. a Administração poderá adquiri

lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames lícita tórios. tendo em vista. o procedimento ter cumprido 

com as exigências legá is. 

3.6 Da regularidade fiscal e trabalhista 

A comprovação de Regularidade Fisca l e Trabalhista é pré-requisito para celebração de contrato~ 

com a Administração Pública. Da análise dos autos. restou comprovado tal requisito vi to a presença de 

Certidões capazes de c >mprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista do contratado. Oportunamente. informa-se 

que fora feita a verificé:ção e autentic idade das certidões citadas por este Setor de Controle Interno. 

Ademais. informamos que os documentos de habilitação jurídica e fisca l apresentados foram 

todos apreciados. con-.;ultados nos órgãos de emissão. estando aptos e na validade. em sua maioria. em 

conformidade com o q11e preconiza a Lei nº 8.666/93. 

5 Orientação Normativa/ ,\G U nº 17. de O 1.04.2009 - ªÉ ob, igatória a justificativa de preço na inexigibilidade de lici tação. 
que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta apresentada com preços praticados pela futura contratada 
junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas.·· 
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3.7 Da publicação dos atos 

No que concerne à publicação, aponta-se a norma entabulada por meio do Art. 61, parágrafo 

único, da Lei 8.666/93. Igualmente, para fins de complementação e regularização da instrução processual, a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação exige o cumprimento de determinadas formalidades 

previstas no art. 26 da Lei nº 8.666/93, devendo o gestor promover a RATIFICAÇÃO da inexigibilidade e 

PUBLICAÇÃO no prazo de 05 dias como condição de eficácia do ato. Vejamos: 

Art. 26. As dispensas previstas nos § § 2º e 4º do art. 17 e no inciso III, e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
Justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 03 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (ónco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos. 

No que tange a publicação do instrumento contratual, o mesmo deve ocorrer até o quinto dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura como condição de eficácia, como se segue: 

Art. 61. (..) 
Parágrqfo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja 
o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pelos documentos acostados aos autos, esse órgão técnico está convencido de que a contratação 

pretendida, pelo detalhamento do objeto e da profissional necessários para sua execução, é de natureza 

especializada, notória e de natureza singular para atender as necessidades da Administração Pública Municipal. 

4. RECOMENDAÇÃO 

Recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas numeradas 

sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos por escrito, com 

data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável. 

5. CONCLUSÃO 
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Diante da _análise técnica realizada, esta Controladoria Geral do Município, considerando que o 

processo seguiu o princípio da legalidade, conforme menciona o Parecer da Procuradoria Geral do Município, 

considerando os docu:nentos que instruem os presentes autos, verifica-se a regularidade processual, estando 

apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização das demais fases, caso assim decida a autoridade 

superior competente, observando-se os prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive atentando 

quanto à obrigatoriedade de publicação dos atos (extrato da ratificação e extrato do contrato) na imprensa 

oficial, transparência t: portal dos jurisdicionados do TCE/MA. 

Salvo ml'lhor juízo, é o parecer. 

ltapecuru M irim, 27 de junho de 2022. 

10 


